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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 154, de 01 de fevereiro de 2016, que 
renova a autorização outorgada a autorização outorgada a Associação Fraternal de Quixadá a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Quixadá, Estado do 
Ceará. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35665/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056613/2013-91.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679245 e o código CRC 8C1B387B.

Referência: Processo nº 53000.056613/2013-91 SEI nº 4679245
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.056613/2013-91 (Processo de Outorga n° 53650.002018/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO F R A T E R N A L DE QUIXADÁ sediada na localidade de Quixadá/CE tem 
validade até 09/10/2013, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 15 de outubro de 2013. 

E R D E L E N E MARIA FRANÇA DE BARROS 
Chefe de Serviço 

Emfb/CÜRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO-DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Senhor Ministro de Estado das comunicações 

A ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADA - AFRAQ inscrita no CNPJ/MF sob n9 

02292093/0001-09, com seda a Rua Dom Lucas, 844 bairro Alto São Francisco, na cidade 

de Quixadá estado do Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme portaria n2 95 datada de 29.01.2002 

publicada no DOU de 06.02.2012, homologada pelo Decreto Legislativo n2 660, de 

08.10.2003, vem respeitosamente á presença de v.Ex.3, manifestar interesse e requerer a 

renovação da outorga para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da norma n21/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da normazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rfi 1/2011, aprovada pela portaria MC 

n2 462 , de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Quixadá-CE. 08 de agosto de 2013 

Fellype Carvalho Cunha 

Presidente da AFRAQ 

Nome do Presidente atual - Fellype Carvalho Cunha 

CPF/n2 036.144.723-02 

Correspondência - Rua Dom Lucas, 844 - 63900-000 - Quixadá - CE. 

Email - morvanlobo.104@bol.com.br 
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MC COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Esplanada dos M inistérios Bloco R 3^ andar 

70044900 - BRASÍLIA DFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c 5 % N 

REGISTRADO URGENTL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTE:-ED í R<ORIT
v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A R PESO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) 

>3-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O i C V N to 
R A 0 6 2 3 7 1 7 1 8 
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Associação Fraternal de Quixadá -AFRAQ 

Rua Dom Lucas, 844 - Alto São Francisco. 

63900-000-Quixadá- Ce. 
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7 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO OAS COMUNICACflft 
BRASÍLIA • OF \ C C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 3 0 0 0 056613 /201331 # 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. encaminhar a documentação relativa a 
renovação de outorga, conforme PORTARIA N° 197, DE I o DE JULHO D E 2013, 
relação de documentos apresentados. 

Quixadá-CE. 15 de setembro de 2013 

Fellype Carvalho Cunha 
Presidente da AFRAQ 
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Item 1 

DOCUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ministério das Comunicações 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. encaminhado o comprovante de inscrição no 
cadastro nacional de pessoas jurídicas do ministério da fazenda, CNPJ. 

Quixadá-CE. 15 de setembro de 2013 

Fellype Carvalho Cunha 
Presidente da AFRAQ 
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Receita Federal 

Comprovante de I n s c r i ç ã o e de S i t u a ç ã o Cadastra l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juntó^í 0"* 0' 1 

R F B a sua atualização cadastral 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA P E S S O A JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

02.292.093/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

20/09/1997 

N O M E E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADA 
T I T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E FANTASIA) 

AFRAQ 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C U N D Á R I A S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
L O G R A D O U R O 

R DOM LUCAS 
N U M E R O 

844 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

63.900-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

ALTO SAO FRANCISCO 
M U N I C Í P I O 

QUIXADA 
U F 

CE 
S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

28/07/1998 
M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 06/09/2013 às 11:21:35 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/09/2013 

http://www.re«eita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 6/9/2013 
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rage i ui zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Nome: ASSOCIAÇÃO F R A T E R N A L DE QUIXADA 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

CNPJ: 02.292.093/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da R F B e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárías e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB r£ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:02:42 do dia 06/09/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/03/2014. 

Código de controle da certidão: 7C92.42D8.21 E4.BE10 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://wvvrw.reoeito.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/Emit. 6/9/2013 
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ItemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 

DOCUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ministério das Comunicações 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa.,encaminhar copia do Estatuto Social e Ata de 
Constituição da entidade devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, em 21/11/1997, remetido copia a este ministério,época da outorga da radio. 

Quixadá-CE. 15 de setembro de 2013 

Fellype Carvalho Cunha 
Presidente da AFRAQ 
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E S T A T U T O S O C I A L 

D A 

A S S O C I A Ç Ã O F R A T E R N A L D E Q U I X A D Á 

A F R A Q 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, S E D E E O B J E T I V O S 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 - A ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUDCADÁ ( AFRAQ ) é uma 
sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, 
do companheirismo, da cooperação e da integração social. Atuando no âmbito 
distrital, abrange a comunidade natural formada pelos habitantes de Quixadá. 
Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não religiosa, sem discriminação 
raça, sexo ou atividade econômica e profissional, é criada nesta data para 
organizar e congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e 
debater os problemas que afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados 
por iniciativa própria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, 
em nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para que as 
populações da área possam melhorar suas condições de vida e de trabalho, 
dispondo de informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente 
sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, 
educação, segurança, serviços básicos emergenciais, transportes, lazer, 
aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e 
desenvolvimento cultural e artístico. A Associação terá duração indeterminada, 
com número limitado de sócios, e sua sede provisória está localizada no 
endereço: Avenida Belo Horizonte, 744 - Alto São Francisco. 

Art. 2 - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os 
seguintes: 

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças 
políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes 
culturais básicas da população, estimulando, especialmente nos jovens, a 
manifestação folclórica, artística e cultural; 

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e 
instrumentos para a promoção de obras culturais e manifestações artísticas de 
jovens e cidadãos que não disponham de recursos para desenvolver talentos e 
habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às demandas e 
carências de informação útil, concreta e prática, em caráter transitório ou 
permanente, das famílias residentes na comunidade, especialmente em questões 
fundamentais, como localização e preços de serviços de abastecimento, 
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transportes, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergenciais e atividades 
culturais e artísticas; 

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para 
estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e 
cooperação entre os moradores do bairro, estimulando a boa vontade e a ajuda 
mútua como instrumentos para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a 
parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da 
sociedade; 

e) Fortalecer os laços instituicionais entre os representantes políticos da 
comunidade e as demais organizações comunitárias em atividade e com outras 
associações, recolhendo e transmitindo experiências, informações e 
conhecimento no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de 
encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social, 
cultural e artístico da sociedade comunitária; 

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais 
do país e da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre 
estudantes e interessados, para ampliar a busca de informação sobre o regime 
democrático, os direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das 
Leis, da Constituição, da estrutura política, da organização dos Poderes, das 
políticas Econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de 
brasüidade, o respeito e a consideração para com os direitos individuais e 
coletivos, valorizando, sobretudo a condição de cidadania de brasileiros natos ou 
por adoção; 

Parágrafo único: Para alcançar seus objetivos a Associação Fraternal de 
Quixadá atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, 
levantamentos; promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, 
conferências; organizando cursos, treinamento e qualificação recursos humanos, 
estágios e outras formas de aprendizado; publicando circulares, boletins, 
noticiosos, jornais; realizando programas especiais em emissoras de rádio e de 
televisão e criando, desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua 
responsabilidade ou por meio de acordos ou contratos de prestação de serviços e 
parceria com terceiros, sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e 
difusão de informações capazes de suprir, com os mais baixos custos e os 
melhores índices de eficiência, às necessidades da população da comunidade e 
especialmente os cidadãos associados, atendendo, naturalmente, às normas 
constitucionais ( art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 - inciso IX da Constituição). 
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CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS, D I R E I T O S E D E V E R E S 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 - Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que desenvolvam suas 
atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade 
residente em toda a área do município de Quixadá sem limitação de número por 
família, por sexo, categoria econômica e social ou por condição de religião, raça 
ou ideologia político-partidária. 

Parágrafo 1° - Só serão efetivados como associados os proponentes que 
aceitarem as condições deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância 
com as suas condições, podendo qualquer cidadão da comunidade beneficiada 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reinvidicações, desde 
que encaminhados ao conselho comunitário. 

Parágrafo 2° - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um 
cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e 
familiares. 

Parágrafo 3° - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 
a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares e/ou 

da Assembléia de instalação da associação; 
b) CONTRIBUINTES - os que se inscreverem após o encerramento do 

Livro de Fundação e mantenham suas contribuições e participação em dia; 
c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem 

relevantes serviços à associação ou à comunidade, ao Município, ao Estado e à 
sociedade. 

Art. 4 - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 
a) Aceitar como seus objetivos fundamentais da associação, buscando 

integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, 
cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as 
instruções da Diretoria aprovadas pelos Conselhos ou Assembléias; 

b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e 
atividades programadas, justificando, de alguma forma, o não comparecimento, 
especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que 
envolvam outros associados ou que sejam básicas para a continuidade de 
trabalhos e atividades; 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas 
Assembléias indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar 
contratempos à Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em nome da 
Associação. 
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Art. 5 - Ao associado que infrigir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os 
Planos de Atividades e as decisões em Assembléias ou emitidas na forma do 
Estatuto pela Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) Afastamento do Quadro Social. 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1° - O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser 
aplicado após denúncia da Secretária ou da Tesoureira, análise da Diretoria e 
consulta final ao associado, ao qual dado amplo direito de defesa. 

Parágrafo 2° - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros 
procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros 
pelo período de seis meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide 
pendências financeiras e se dispunha a retornar sua participação nas atividades 
associativas com aprovação do Presidente. 

CAPÍTULO I I I 

DOS D I R I G E N T E S , DA E S T R U T U R A E DO F U N C I O N A M E N T O 
í 

Art. 6 - São Legítimos Dirigentes: 
a) Presidente: 
b) Vice-Presidente: 
c) Secretária: 
d) Tesoureiro: 
e) Diretoria Executiva: 

Presidente: 
Vice-Presidente: 
Secretário: 
Tesoureiro: 
Diretor de Comunicação: 

f) Conselho Fiscal composto por 03 ( três ) membros efetivos e um 
suplente. 

Art. 7 - Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associação Fraternal de Quixadá em todos os Atos 

Públicos, em juízo e foras dele; 
b) Presidir as reuniões e convocá-las para Atos decorrentes das 

Atividades Associativas; 
c) Presidir às Assembléias extraordinárias; 
d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades 

públicas da Associação; 
e) Dar posse ao membro da Diretoria; 
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f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 
g) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração 

em geral, aceitar bens em comodato; 
i) Assinar com o secretário, as Atas de Reunião e Assembléias; 
j) Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação 

Fraternal de Quixadá a quaisquer ordem de pagamento ou movimentação de 
fundos sociais,inclusive cheques ou levantamento de depósito e quaisquer espécie 
de título, cauções, ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, 
balancetes e relatórios financeiros. 

Parágrafo único - O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos 
seguintes Diretores em ordem: Vice-Presidente e Tesoureiro. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 - Compete ao Vice-Presidente: 
Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designada e substituí-lo na ordem 

procedente, desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual 
deverá ser manifestado por escrito. 

Art. 9 - Compete ao Secretário: 
Superintender os trabalhos da Secretaria de forma eficiente para a boa 

organização da entidade e: 
a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das 

Assembléias; 
b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o 

em dia; 
c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléias; 
d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades 

da entidade e do seu trabalho. *• 

Art. 10 - Compete ao Tesoureiro: 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros 

sempre que solicitados; 
b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios 

financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil; 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de 

comprovantes; 
f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes às 

suas atividades; 
g) Substituir o Presidente na ordem de presidência. 

Art. 11 - Compete a Diretoria Executiva: 
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a) Acompanhar divulgações da associação, com objetivo de atender 
interesse exclusivo da comunidade; 

b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar 
emitir opinião sobre assuntos abordados pela associação, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. 

c) Criar, adquirir, organizar e administrar veículos de comunicação para 
divulgação de assuntos de interesse da Associação, associados e comunidade. 

Parágrafo único - A Diretoria Executiva será composta por 5 ( cinco ) pessoas 
sócias da AFRAQ. 

Ari. 12 - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, osdocumentos 

contábeis e atos administrativos que se relacionam com as finanças da Entidade. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES G E R A I S E PERMANENTES 

Art. 13 - O mandato da Diretoria dá Associação , da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal será de 05 ( cinco anos ), com direito a reeleição ou recondução 
ao cargo quando não houver interessados. 

Parágrafo único - Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de 
membros da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou 
propriedades da Associação por membros da Diretoria ou do Conselho sem a 
devida autorização da Diretoria com a conseqüente fixação de custos e taxas 
correspondentes. 

Art. 14 - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela 
Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 

Art. 15 - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, 
equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros benefícios decorrentes 
de suas atividades, com autorização expressa para este atos, aprovada em 
Assembléia Extraordinária convocada para este fim, com voto favorável de, no 
mínimo, um terço dos associados em situação regular. 
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CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 16 - Nas eleições subsequentes, à da primeira Assembléia Geral para eleger 
e dar posse à Primeira administração da Associação Comunitária Fraternal de 
Quixadá, observa-se-á o disposto neste capítulo. 

Parágrafo único - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes 
desde que estejam perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com 
seus compromissos associativos. 

Art 17 - Somente poderão votar os filiados até 180 ( cento e oitenta ) dias antes 
da data das eleições. 

Art. 18 - Somente poderão ser votadas os filiados até 12 ( doze ) meses antes da 
data da eleição. 

Art. 19 - As chapas poderão inscrever-se até 60 ( sessenta ) dias antes das 
eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 20 - A Assembléia para as a eleições será convocada por edital afixado em 
locais público. 

Art. 21 - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas 
indevassáveis, urnas e mesários , nos moldes das eleições proporcionais e 
majoritárias. 

Art. 22 - As chapas inscritas poderão indicar 02 ( dois ) fiscais para acompanhar 
os trabalhos em cada local de votação. 

Parágrafo único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à 
Secretaria da Associação até 30 (trinta ) dias antes das eleições. 

CAPÍTULO V I 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 23 - A Presidência poderá autorizar a Secretaria-Geral e a Tesouraria a 
convidar pessoas não filiadas à Associação para assessorá-las. 

Art. 24 - O atual Estatuto poderá ser alterado por sugestões do Presidente, que 
submeterá as eventuais mudanças à aprovação da Assembléia. 
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CAPÍTULO V - DA R E C E I T A 

Art. 25° - A Receita da Entidade advirá: 

1. A contribuição regular e obrigatória dos sócios; 
2. De doação, subversão, sibsídios oficiais e convênios; 
3. De apoio financeiro de entidades de cooperação, seja 

nacional ou internacional; 
4. Da parcela de participação em contratos comerciais e 

apoios culturais firmados com empresas para prestação de serviços. 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES G E R A I S 

A r t 26° - Essa Rádio poderá ser dissolvida em qualquer tempo, por 
determinação da Assembléia Geral, convocado para este fim, com a 
presença da maioria absoluta dos sócios, quando não houver nenhuma 
possibilidade de existência. 

Art. 27° - O presente Estatuto poderá ser reformado em A G constituída 
para este fim, por convocação da Diretoria ou 2/3 dos sócios, sendo 
reformado por aprovação da maioria simples dos sócios presentes. 

Art. 28° - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela 
Diretoria Executiva. 

Art. 29° - Este Estatuto entrará em vigor na data da sua aprovação pela 
Assembléia Geral desta Rádio. 
Quixadá, 20 de setembro de 1997. 

A Assembléia aprovou o Estatuto em 20/09/97, em 
Assembléia Geral extraordinária, realizada na Avenida Belo Horizonte, 
744, Alto São Francisco. Assinaram a Ata de aprovação: Antônio 
Morvan Lobo de Carvalho, Francisco Orlando Soares Pinheiro, Antônia 
de Fátima Lopes Rodrigues, Antônia Maria Rodrigues da Silva, Maria de 
Lourdes Silva, Maria Albertina Lobo de Carvalho, Edvardes Mendes 
Carvalho, Cilas Rodrigues Oliveira, Francisco Kildarje Lobo de 
Carvalho, Nerisa da Silva Oliveira, Martiele Pedrosa da^Silva, Luis 
Lopes de Oliveira, Eleusina Lopes Azevedo, Maria Mônica Lucena 
Lima, Edvardes Mendes de Carvalho Filho, Élton Freire Barbosa, 
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Manoel Brito Moreira, Joana Darc Carlos de Holanda, Eloineida 
dos Santos, Maria Vilma Vidal Bezerra. . 

DIRETORES F.T.KTTOS ( Para Io Diretoria - com 5 ( cinco ) anos de 
mandato) 
* Presidente: Antônio Morvan Lobo de Carvalho 
* Vice-Presidente: Luis Lopes de Oliveira 
.* Secretária: Joana Darc Carlos de Holanda 
* Tesoureiro: Eleusina Lopes de Azevedo 
* Diretor de Comunicação: Nerisa da Silva Oliveira 

TVJUA-fl. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IBAKE.T 
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f v • 
ATA DA P R I M E I R A ASSEMBLÉIA G E R A L 

E ELEIÇÃO E POSSE D E D I R E T O R I A 
DA ASSOCIAÇÃO F R A T E R N A L D E QUIXADÁ 

( A F R A O ) 

Ata da Primeira Assembléia Geral, Eleição e Posse de Diretoria da Associação 
Fraternal de Quixadá. 
Aos vinte dias (20) do mês de setembro de 1997, reuniram-se os representantes do 
município de Quixadá - Estado do Ceará, conforme convocação feita em reunião do 
dia dezoito (18) de setembro, com a finalidade de realizar a primeira assembléia geral, 
para eleger e dar posse a primeira Administação da Associação Comunitária Fraternal 
de Quixadá. 
Para presidir e secretariar a reunião foram aclamados, respectivamente, o Sr. Antônio 
Morvan Lobo de Carvalho e Maria Mônica Lucena Lima. 
Tomando a palavra o Sr. Morvan deu por iniciados os trabalhos, fazendo a chamada 
dos presentes, de acordo com o Estatuto Social aprovado em reunião de vinte (20) de 
setembro passado. 
Observado estar o quadro de associados com número suficiente de quórum, o Sr. 
Presidente oficializou a instalação da Assembléia Geral, lendo para os presentes a 
ordem do dia, onde constava como item a Eleição e Posse da Primeira Administração. 
Em continuidade, solicitou ao Sra. Secretária, Maria Mônica Lucena Lima, que 
apresentasse a relação das chapas inscritas e concorrentes. 
Foi apresentada pelos associados presentes apenas e unicamente uma chapa de 
consenso, indicado para compor a Primeira Administração e os Cargos de Diretoria os 
seguintes associados: Presidente: Francisco Kildarc Lobo de Carvalho; Vice-
Presidente: Cilas Rodrigues de Oliveira; Tesoureiro: Edvardes Mendes de Carvalho; 
Secretária Executiva: Maria Mônica Lucena Lima, Conselho Fiscal: composto pelos 
membros efetivos: Edvardes Mendes de Carvalho Filho, Élton Freire Barbosa, Manoel 
Brito Moreira; Suplente: Antônia Maria Teixeira. Após apresentada a chapa, e 
observado haver o consenso dentre todos os associados presentes, o Sr. Presidente 
Morvan Lobo determinou a Sra. Secretária que se procedesse a apresentação da 
chapa para aclamação por parte dos associados. 
Após a aclamação por unanimidade por parte dos presentes, a Sra. Secretária propôs 
ao Sr. Presidente da Reunião que se procedesse a posse dos aclamados para a 
primeira Administração da Associação. O Sr. Presidente acolhendo a proposta 
chamou para a mesa os eleitos e, diante de todos os presentes deu como empossada a 
Diretoria composta pelo Presidente da Associação, Sr. Francisco Kildare Lobo de 
Carvalho, Vice-Presidente , Cilas Rodrigues de Oliveira, Secretária: Maria Mônica 
Lucena Lima, Tesoureiro: Edvardes Mendes de Carvalho, e passou a palavra para o 
Sr. Presidente eleito que agradeceu aos presentes e propôs, de acordo com os 
Estatutos, eleição da Diretoria Executiva da Associação, o Sr. Antônio Morvan 
apresentou-se como candidato a Presidente da Diretoria Executiva e indicou com 
demais membros da chapa os Srs. Vice-Presidente:Luis Lopes de Oliveira, Secretária: 
Joana Darc Carlos de Holanda, Tesoureira: Eleusina Lopes de Azevedo, Diretor de 
Comunicação: Nerisa da Silva Oliveira, chapa esta que foi, de imediato, eleito por 
aclamação de todos os membros da Associação presentes.Apresentaram-se à mesa e 
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foram aclamados pelos presentes, e a Diretoria Executiva, esta que foi empossada pelozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~ ^ M C 

Sr. Presidente eleito da Associação Francisco Kildarc Lobo de Carvalho. . f Q 
O Sr. Presidente devolveu a palavra ao Sr. Antônio Morvan Lobo de Carvalho,^ £ l s ' 
propondo que se preparasse uma reunião ordinária a ser realizada em trinta dias, com -; u 

o objetivo de se dar continuidade aos trabalhos da Associação, e propondo o Sr. ^ Q . 

Antônio Morvan Lobo de Carvalho para assinar em nome de todos os presentes, 
representando-os a Ata da Primeira Assembléia Cerai, o que foi imediatamente aceito 
por todos os presentes. Recebendo a palavra, a Sr. Presidente Francisco Kildare Lobo 
de Carvalho marcou então uma reunião ordinária para o dia vinte (20) de outubro de 
1997, e observando não haver nenhum item na ordem do dia a ser tratado, agradeceu 
a todos os presentes e deu por encerrada a Primeira Assembléia Geral da Associação 
Fraternal de Quixadá. Eu, Secretária Maria Mônica Lucena Lima, lavrei a presente 
Ata, que será assinada por mim e por todos os sócios fundadores presentes, através do 
Sr. Presidente Francisco Kildare Lobo de Carvalho. 

Quixadá, 20 de setembro de 1997. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, t 

Francisco'Kiídare Lobo de Carvalho 
Presidente 

Maria Mónica Lucena Lima 
Secretária 
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ItemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 

DOCUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ministério das Comunicações 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa,encaminhar copia da ata da ultima eleição e 
posse da diretoria em exercício, aprovada em reunião do sócios,e devidamente 
registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Quixadá-CE. 15 de setembro de 2013 

Presidente da AFRAQ 
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CARTÓRIO DO 2" OFICIO DE QllIXADA - C EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

R P J 
l.IVRO A-21 

DATA 

05/09/2013 

FOLHAS OU 

N" DF ORDFM 

1755 

I APRÍSt.M \NTF. \SSOC. FRATliRNAI.OEQlilXMM J 

ATA DE REUNIÃO E X T ^ Ò ^ I N A R I A D Ã ASSOCIAÇ 
QUIXADA-AFRAQ 

B o r p n s 

'LTO 

FRATERNAL DE 

Ata de assembleia geral extraordinária da Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ em 
Quixada-Ce. Aos 23 junho 2013, localizada a Rua Dom Lucas, n" 844, Bairro Campo Velho, 
reuniram-se os associados em Assembleia Geral Extraordinária , conforme Edital de 
Convocação, datado de 07 de junho 2013. assinada pelos sócios, em anexo a esta ata, 
O presidente da AFRAQ, Sr, Fellype Carvalho Cunha, leu o edital de convocação, e pediu a 
secretaria que fizesse a chamada dos sócios. Tendo numero legal, foi lida a ata da reunião 
anterior, o Presidente passou a explanar os temas da convocação, que por força da lei 9612/98, 
e da norma complementar 01/2004, o do atual Código Civil, houve uma mudança no Estatuto 
da AFRAQ, que esta sendo remetida depois de aprovada para ser registrada, na mudança, foi 
observada a atualização do endereço, que no primeiro estatuto, era na Avenida Belo 
Horizonte, 744 - alto São Francisco, ficando no endereço onde funciona a Radio FM 
CENTRAL, 104,9, a Rua Dom Lucas, 844, Campo Velho, foi resaltado que o estatuto que esta 
sendo aprovado, substitui o primeiro, que era datado de 20 de setembro de 1997, para uma 
maior atualização, será ampliado os sub títulos do CNPJ da Associação, a modificação na 
estatuto permitiu que a diretoria fosse assim composta. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRFESIDENTE com os seguintes poderes e obrigações. 
Ao Presidente compete: representar a AFRAQ, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembleia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos, participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

DIRETOR ADMINISTRATIVO compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos 
concernentes livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

DIRETOR DE OPERAÇÕES compete: programar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 
Por decisão da Assembleia Geral ficou assim a responsabilidade dos cargos; 

PRESIDENTE - Fellype Carvalho Cunha 
DIRETOR ADMINISTRATIVO Francisca Laís Santos SUva 
DIRETOR DE OPERAÇÕES - Antónia de Fátima Lopes Rodrigues 

Por decisão dos sócios e diretores da AFRAQ, ficou decidido que o Sr. Stephan Gomes de 
Carvalho, ocupara o cargo de ADMINISTRADOR da radio, justificado pelo seu conhecimento 
técnico e grande desembaraço com os locutores, cooperadores e pessoas ligadas a FM. 

O Presidente da AFRAQ agradeceu o apoio dos presidentes e diretores das associações, 
resaltando o trabalho junto a comunidade em seguida leu a relação do Conselho Comunitário, 
que ficou assim composto; 

cr 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CAMPO NOVO -
-20. 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO CEARA (SECCIONAL DE 
CNPJ -07.375.512/0001-81. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE QUIXADA -
23/0001-29. 

DOS MORADORES DO CAMPO VELHO- CNPJ 06584635/0001-60. 

aprovação dos diretores presente, foi aprovada por unanimidade, todas as 
apresentadas. 

Feita as explanações o presidente discorreu comentários sobre a FM, citando a fiscalização 
da ANATEL, que constatou que estava tudo de acordo com as normas das telecomunicações, 
do Ministério das Comunicações, o prédio reformado ficou mais funcional, dando uma maior 
agilidade nos trabalhos da emissora, convidou o Administrador da radio Sr. Stephan Gomes de 
Carvalho, para falar sobre o conseguido cumpri as suas obrigações sociais, como RECEITA 
FEDERAL, ANATEL, PREFEITURA e outros órgãos. 
Resaltou que ajuda dos locutores e colaboradores, e amigos, a audiência tem sido bem aceita 
pela população, já que é voltada para os interesses da coletividade. 
O sócio Kildary Lobo pediu um aperte para citar que o Jornalismo da emissora, é o mais 
ouvido nas lo> alidades atingidas pela Central. 
A sócia Ani mia de Fátima solicitou que a emissora tivesse um programa sobre saúde 
principalmente da mulher, o administrador Stephan disse que sempre recebe a presença de 
profissionais da saúde falando sobre este tema e outros que desenvolvimento da mesma, que 
iniciou sua fala agradecendo à presença dos sócios e a confiança no seu trabalho a frente da 
emissora, a FM CENTRAL 104,9, apesar das dificuldades financeiras, a radio tem abrange a 
área de saúde. 
Não tendo mais nada a tratar o presidente facultou a palavra, não tendo oradores, agradeceu a 
atenção e o espírito de boa vontade, em ver a nossa associação bem administrada, que DEUS 
nos acompanhe, e ate a próxima. 
QUIXADA-C E 23 QE> JUNHO, DE 2013. 

DIRETOR A DMINISTRATIVO 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 

SÓCIOS; 

ck l^XAM -v- Û f>̂ > f2jU/v/tyO^ 
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ItemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 

DOCUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ministério das Comunicações 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. encaminhar a relação de sócios desta associação, com o 
respectivo nome, CPF, RG. e Endereço. 

NOME: Antonio Morvan Lobo de Carvalho CPF 026886703-87 R G 356.358 SSPCE. 
ENDEREÇO: Av. Joaquim Gomes N° 2293 CEP63900-000 Quixada-Ce. 

NOME: Antónia de Fátima Lopes Rodrigues CPF 520061903-34 R G 2617238/92 
SSPCE. 
ENDEREÇO: Rua Benigna Bezerra N° 273 CEP 63900-000 Quixada-Ce. 

NOME: Maria Albertina Lobo de Carvalho CPF 272864203-82 R G 910825/85 SSPCE. 
63900-000 Quixada-Ce, 
ENDEREÇO: Rua Benjamim Constant, N° 1189 63900-000 Quixada-Ce. 

NOME: Francisco Kildary Lobo de Carvalho CPF 377493583-15 R G 1799929/86 
SSPCE. 63900-000 Quixada-Ce. 
ENDEREÇO: Rua Amadeu Sousa, N° S/N CEP63900-000 Quixada-Ce. 

NOME: Élton Freire Barbosa CPF 540158113-91 R G 2008084647/0 SSPCE. 
ENDEREÇO: Rua Sólon Viana, N° 611 63900-000 Quixada-Ce. 

NOME: Maria Mónica Lucena Lima CPF 296950663-00 R G 2113617/91 SSPCE. 
ENDEREÇO: Av. Plácido Castelo N° 2074 CEP 63900-000 Quixadá Ce. 

NOME: Joana Darc Carlos de Holanda CPF 243353363-00 R G 919423/85 SSPCE. 
ENDEREÇO: Av. Joaquim Gomes N° 2293 CEP 63900-000 Quixada-Ce. 

NOME: Fellype Carvalho Cunha CPF 036 144723-02 R G 2002015051436 SSPCE. 
ENDEREÇO: Rua Benjamim Constant N° 1189 CEP 63900-000 Quixada-Ce, 

NOME: Jardson Lima Gomes CPF 042840123-63 R G 20066005205980 SSPCE. 
ENDEREÇO: Rua Tenente Cravo, N° 415 CEP 63900-000 Quixadá Ce.. 

NOME: Zhandra Gomes de Carvalho CPF 921828283-20 R G 3186423/97 SSPCE. 
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ENDEREÇO: Sitio Lemos N° S/N CEP 63900-000 Quixada Ce. 
NOME: Alan Gardan Fernandes de Sousa CPF 0029974603-58 R G 352129922000 
SSPCE. 
ENDEREÇO: Rua Qom Lucas N° 283 CEP 63900-000 Quixada-Ce. 

NOME: Lais Santos Silva CPF 029525733-44 R G 207010982/0 SSPCE. 
ENDEREÇO: Rua Maria Benigna N° S/N CEP 63900-000 Quixada-C e. 

NOME: Stephan Gomes de Carvalho CPF 631383443-72 R G 200300502258/ 99 
SSPCE. 
ENDEREÇO: Sitio Lemos N° S/N CEP 63900-000 Quixada Ce. 

NOME: Ticiany Maria Maia Silva CPF 027447193-07 R G 20050090870/11 SSPCE. 
ENDEREÇO: Rua da COHAB N° S/N CEP 63900-000 Quixada-Ce 

NOME: Francisco Arley Lobo de Carvalho CPF 030991803-00 R G 482145 SSPCE. 
ENDEREÇO: Rua benjamim Constant 1189 CEP 63900-000 Quixada -Ce. 

NOME: Maria de Lourdes Silva CPF 057002983-15 R G 2244341 SSPCE. 
ENDEREÇO: Rua benjamim Constant 1211 CEP 63900-000 Quixada -Ce. 

Quixadá-CE. 15 de setembro de 2013 

Fellype CarvalhoXunha 
Presidente da AFRAQ 
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Item 5 

DOCUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ministério das Comunicações 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa,encaminhar, documentos fornecidos pela 
Secretaria de Segurança Publica e Receita Federal, que atestam que os diretores são 
brasileiros natos, e residentes na cidade de Quidxada-Ce. Xerox anexa. 

Quixadá-CE. 15 de setembro de 2013 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DO B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DO CEARÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA D A S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A E DEFESA S O C I A L 

INSTTTUTO D E I D E N T I F I C A Ç Ã O M I L T O N B A R B O S A D E S O U S A 

VXJ3MIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 

ASSINATURA DO TITULAR 

C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO 2007010982 • 0 OATADE 
GERAL EXPEDIÇÃO 

FRANCISCA UIS SANTOS SILVA 

FÜÀlcíSCO OSMAR ALVES 0A SILVA 
MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S/j. 

"'̂ CIMENTO - CARTÓRIO: 1 OFICIO TERMO:24402 
LIVRO:A/24 OUIXAOA - CE 
CPF 

1 VIA 
P.i 62 

ASSINATURA DO DIRETOR 

L E I N"7 116 DE 29/08/63 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal etária da Receita hederai w '< /, 

029.525.733-44 

FRANCISCA LAIS SANTOS SILVA x j t p ^ I 
' « N J W rosa , 

24/10/1991 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 
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Item 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 Rubi 

DOCUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ministério das Comunicações 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. Encaminhar comprovação que todos seus 
dirigentes moram e residem na área da comunidade, conforme documentos anexos, 
tudo de acordo com a lei 9612 de 19/02/1998, art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T . 

Quixadá-CE. 15 de setembro de 2013 

Fellype Carvalho Cunha 
Presidente da AFRAQ 
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Cartão de uso pessoa! e intransferíve!. 
Deve ser apresentadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA junte comjyitf documento de identidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 
"TUU2005 

/fgüK MINISTÉRIO DA FAZENDA 
N ^ f t í / Secretaria da Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( • r 

FRANCISCA LAIS SANTOS SILVA •.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '•' j • * " \ 

24/10/1991 -» 
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Item 7 

DOCUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ministério das Comunicações 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Nós diretores da Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa.encaminhar declaração de compromisso para o 
fiel cumprimento das normas, leis, portarias e toda legislação pertinente ao bom 
funcionamento e da FM Comunitária. 

Quixadá-CE. 15 de setembro de 2013 

Presidente da AFRAQ CPF 036 144723-02 

Francisca Lais Santos Silva 
Diretora Administrativa da AFRAQ CPF 029525733-44 

Antónia de Fátima Lopes Rodrigues 
Diretora de Operações CPF 520061903-34 
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Item 8 

DOCUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ministério das Comunicações 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. encaminhar declaração, assinada pelo 
representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão por assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seu quadro diretivo ou de associados pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

Quixadá-CE. 15 de setembro de 2013 

Presidente da AFRAQ 
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DOCUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ministério das Comunicações 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. Comunicar que a Radio Comunitária outorgada 
tem o nome de fantasia RADIO FM CENTRAL. 

Quixadá-CE. 15 de setembro de 2013 

Presidente da AFRAQ 

Volume de Processo Digitalizado  (0068758)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 36



Item 10 

DOCUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ministério das Comunicações 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. encaminhado declaração assinada pelo 
representante legal da entidade, especificando o endereço completo do sistema 
irradiante,que é RUA DOM LUCAS, 844, Alto São Francisco em Quixada-Ce. com as 
coordenadas geográficas do sistema irradiante GPS WGS84, 04° 57' 52" S de latitude 
e39° 00'18" W longitude. 
Estamos enviando copia do projeto técnico original, que ira confirmar a veracidade das 
informações relatadas. 

Quixadá-CE. 15 de setembro de 2013 

Presidente da AFRAQ 
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F O R M U L Á R I O D E I N F O R M A Ç Õ E S T É C N I C A S 

1 - S E R V I Ç O 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - R E G I S T R O F I S T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - n)ENTD7ICAÇÃO D A ENTD3ADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L 

| A 1 S | S | O | C | I | A 1 Ç | A | O | | F j R 1 A j T | E | R [ N | A | L |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \d\e\ | Q | U ! I 1 X | A | D | 

D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

| A | F | R | A | Q | 

coe 

0 I 2 t 2 I 9 1 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ| 9 | 3 | 0 | 0 | 0 | l | 0 l 9 

D E N O M I N A Ç Ã O D E F A N T A S I A J 

I F I M I I C I E I N I T I R I A I L 

4 - E N D E R E Ç O P A R A C O R R E S P O N D Ê N C I A 

L O G R A D O U R O 

I R I I J I A I I D I O I M I I L I U I C I A I S I 1 N 1 c 8 I 4 1 4 
OJAÇÃO) B A I R R O 

I A I L I T I O I S I Â I O I I F I R I A I N I C I I I s l c l o l 

C I D A D E 

l o ! u 1 i I X I A I D I Á 

UF 

I C I E 

CEP 

I «S I 9 I 9 I 0 I 0 0 0 0 
FONE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 0 I  8 |8 4 h i | 2 | 5 | 3 | l ! l  

F A X 

I 0 I 8 I 8 4 1 2 5 3 1 1 
E - M A I L 

5 - L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R , S I S T E M A I R R A D I A N T E E E S T Ú D I O 

L O G R A D O U R O 

I R Í U I A I I D I O I M I I L I U I C I A I S I I N I ° l s U U I 1 I 1 1 I 1 1 

BAIRRO CID.ADE 

l A l L l T l o l i S l Ã l O l I P I R I A I N I C I I L s l c l O 
C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

o l u l i I X I A I D U I 

AS GEOGRÁFICAS C O O R D E N A D A S GEOGRÁFICAS 

' 0 [4 °| 5 1 7' I 5 I 2" 1 S I I 3 ' | 9 ° 1 0 1 0' 1 1 1 8 W 1 W 

6 - T R A N S M I S S O R 

F A B R I C A N T E 

I M I O I N I T I E I L 

U F 

Cl El 

S I I I S l T l E l M l A l S l I D I E I 1 C I O i M l U I N 1 I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC I A 1 C I A I 0 1 I L I T I P 

M O D E L O 

I M I T I F I M 1 9 I 8 
POTENCIA 

I 2 I 5 1 . i 0 i Watts 
C E R T I F I C A Ç Ã O 

o U l é h l / l o l o 
7 - A N T E N A / T O R R E 

F .ABRICANTE D A A N T E N A 

1 i I D I E I A L 1 I I I N I D I . I A I I C I O I M I . I A I N I T I E I N I A s l 
GANHO max (Gt) 
t 1 1 1 1 

DB 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 o J o DB 12 1 7 1 . 1 8 I m 1 1 1 2 1 9 1 . 1 3 m 

M O D E L O 

F I M I E I S I P I 2 

8 - L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O 

F A B R I C A N T E 

I R F S I B R A s l i L Kim P I 1 1 1 1 1 
COMPRLVIENTO(L) A T E N U A Ç Ã O E MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 100 m ( A L ) 

1 3 1 5 1 . l o L i e t r o s 1 2 1 . 1 2 1 7 |dB 
PERD/VS N A L I N H A (PL) 

1 1 0 L 1 7 1 9 IdB 

A L T I T U D E D O L O C A L 

I 1 I 8 I 9 I . I 0 I m 

MODELO 

L I C ! F 1 K ' 1 C I U I 2 I Y I 

EFICUiNCIA DA LINHA (EF) 

0 1 , 1 8 1 3 

-(PL) 

Perdas na linha (PL)=L.AL Eficiência da linha ( E F) 
10 A 

to-
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9 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP(dBkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)=10Iog(PtGht Gvt. n ) = 10 log ( 0.025 x 1,0 x 1.0 x 0,83 ) = - 16.81 dBk 

PtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -* Potência do transmissor, em kW. 
Ght -» Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt -* Ganho da antena, no plano vertical, em vezes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TJ -» Eficiência da ||nha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser ig ial ou inferior a 25 Watts 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP -» potência efetiva irradiada 

d -» distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da areja de serviço) 

E(dBu) = 107 + (-16.81 ) - 20 log 1,0 = 90.19 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

ie 91 dBu. 

OBS; No cálculo das perdas na linha de transmissão, considerou-se a frequênci; t104,9 mhz, canal 285 

consignado para o município de QUIXADÁ - Ce. 

12 - D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

N O M E C O M P L E T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I v l i  I N I I I C I i  l u l s l  | A | F | R | Â I N | I I o  I I C I A I S I T I R I O I I A | L J | V | E ! S 

REG.CREA 

I 9 1 0 1 3 [8 I - | P | 
E N D E R E Ç O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

I B | L | - I A | 1 A I P I T 1 O | 

E N D E R E Ç O 

I A I V I . I S I A I N I T I O I S D U M O N T 

l | 2 I 0 I 3 1 
B A I R R O 

I P I A 1 P I I I C l ü 
C I D A D E 

I F I Q I R I T I A I L I E I Z I A ; 

CEP 

6 l O l l 15 10 1- 1116 13 
T E L E F O N E 

0 I 8 1 5 I 2 l 6 l 5 l 3 l O I 2 l 4 
F A X 

I 0 I 8 I s 
E - M A I L 

v |  I | T | E | L 1 © | B - L A | . Y | D | E | N | E [ - T - | . 1 C | O | M { . f B [ R - | 

6 4 0 0 

UF 

C l E 

2 l 6 l 5 l 3 l 0 l 2 l 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J_L 
L O C A L 

| F | O | R | T | A | L I E | Z | A 

D A T A 

loi 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| / | l | 2 | / | 2 | 0 | 0 | l  

A S S I N A T U R A 
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De c l a r a ç ã o 

Na " q u a l i d a d e  p r o f i s s i o n a l  h a b i l i t a d o n 
P e c l a r o í  que  a  c o t a do t e r r e n o i  no  l o c a l  de  
i n s t a l a ç ã o p r o p o s t o do s i s t e ma i r r a d i a n t e n da 
e s t a ç ã o do S e r v i ç o de  Ra d i o d i f u s ã o Co mu n i t á r i a 
RadCom- ,  da AS S OCI AÇÃO FRATERNAL DE ( 3 UI XADÁ -  AFRAC2- ,  
na c i d a d e  de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A U I X A D Á T Es t a d o do Ce a r á n a t e n d e  a s  
c o n d i ç õ e s  e x i g i d a s  no 1 M- 5 - 7 - 1 da Nor ma Co mp l e me n t a r  
N°  a l t e r a d a p e l a P o r t a r i a n - °  Ô3- .  de  n / O? / ^ .  

F o r t a l e z a i  D3 de  De z e mbr o de  2 0 0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

En g -  Vi n í c i u s  Af n- â ni o Ca s t r o Al v e s  
CREA: =i D30- D 
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De c l a r a ç ã o 

Na q u a l i d a d e  de  p r o f i s s i o n a l  
h a b i l i t a d o !  a t e s t o que  a  i n s t a l a ç ã o p r o p o s t a da 
e s t a ç ã o do S e r v i ç o de  Ra d i o d i f u s ã o Co mu n i t á r i a 
RadCom- ,  da AS S OCI AÇÃO FRATERNAL DE ( 2 UI XADÁ -  AFRAâ - ,  
na c i d a d e  de  <3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUIXADÁT Es t a d o do Ce a r á n n ã o f e r e  o s  
g a b a r i t o s  de  p r o t e ç ã o a o s  a e r ó d r o mo s - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

F o r t a l e z a n 0 3 de  De z e mbr o de  2 0 0 1 

En g .  Vi n í c i u s  Af r â n i o ' Ca s t i g o Al v e s  
CREA: T0 3 ô - D 
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P a r e c e r  Co n c l u s i v o 

Na q u a l i d a d e  de  p r o f i s s i o n a l  h a b i l i t a d o n 
a t e s t o que  a  i n s t a l a ç ã o p r o p o s t a da e s t a ç ã o do 
S e r v i ç o de  Ra d i o d i f u s ã o Co mu n i t á r i a -  RadComn da 
AS S CI AÇÃO FRATERNAL DE ( 2 UI XADÁ -  AFRAf l n na c i d a d e  de  
â UI XADÁn Es t a d o do Ce a r á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- i a t e n d e  a  t o d a s  a s  
« x i g ê n c i a s  d a s  n o r ma s  t é c n i c a s  em v i g o r  a p l i c á v e i s  à  
me s ma e  que  o c o n t o r n o de  * i l  dBu.  da e mi s s o r a n ã o 
f i c a s i t u a d o a  ma i s  d, e  um km de  d i s t â n c i a da a n t e n a 
t r a n s mi s s o r a em ne nhuma d i r e ç ã o -

F o r t a l e z a ( C e ) T 0 3 de  De z e mbr o de  2 0 0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^lL ÍS COL*** J^~^~~) 

Eng -  Vi n í c i u s  Af r â n i o 7 Ca s t r o Al v e s  
CREA :  T0 3 Ä -  D 

Volume de Processo Digitalizado  (0068758)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 42



IDEAL Antenas para 
transmissão 

Modelo FM ESPIRAL 
Ganho* omidirecional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANTENA PARA RADIO DIFUSÃO EM FM 
O modelo FM ESPIRAL, é antena de 
FM para uso em baixa potência. 
Construída para funcionar na faixa de 
rádio difusão em Frequência 
Modulada, com características de 
polarização circular, baixa potência e 
fácil instalação. 
Esta antena é construída em 
alumínio com concepção para 
instalação de baixa potência e sintonia 
aguda. Toda sintonizada em fábrica de 
acordo com a' frequência solicitada. 
Pode ser facilmente resintonizada 
uma véz fora da fábrica, devida as 
barras de ajustes que se encontram 
nas extremidades dos elementos. Por 
outro lado, é justo mencionar que este 
ajusti só deve ser feito em fábrica, 
principalmente quando se tratar de um 
sistema composto de mais de uma 
antena. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Faixa de freqüência 
Polarização 
Máx. Pot. de entrada 
Conector 
Circularidade 
VSWR 
Ganho por bay 

88-108 MHz 
Circular 
300 W 
N fêmea 
±1,5 dB 
1.1:1 ±500 KHz 
-3,15 dBd 

Resistência à ventos de até 120 Km/h 

Impedância 
Relação F/C 
Carga à vento 
Área exposta 
Materiais 
Mastro p/ montagem 
Peso 
Proteção elétrica 

50 Ohms 
1 dB 
25 Kg 
0,09 m 
Alumínio 
2" à 3" 
3,5 Kg 
Dip. aterrados 

ESPAÇO LIVRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPW«HTE 
VERTICAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" OK^ E A L IND. COM. D E ANTENAS LTDA. e-mail: idealantenas@overnet.com.br 
R.: Ver. José Rigotti, 63 - Jardim Noronha - Pouso Alegre - MG. Cep. 37.550-000 - Telefax.: 035 423 8688 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAkr  
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Item 11 

DOCUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ministério das Comunicações 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa.encaminhado declaração, especificando o 
endereço completo do sistema irradiante, que é RUA DOM LUCAS, 844, Alto São 
Francisco em Quixada-Ce. com as coordenadas geográficas do sistema irradiante GPS 
WGS84, 04° 57' 52" S de latitude e 39° 00' 18" W longitude, de acordo com o projeto 
técnico. 

15 de setembro de 2013 

Fellype Carvalho Cunha 
Presidente da AFRAQ 

Quixada-CE. 
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9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght GvtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. n > = 10 log ( 0.025 x 1.0 x 1.0 x 0,83 ) 

Pt -*Potência do transmissor, em kW. 
Ght -» Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt -» Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
n -» Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSD3ADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu.) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP -* potência efetiva irradiada 

d -» distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp-) = 107 + ( -16.81 ) - 20 log 1,0 = 90.19 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu.. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

OBS; No cálculo das perdas na linha de transmissão, considerou-se a frequência 104,9 mhz, canal 285 

consignado para o município de QUEKADA - Ce. 

= -16.81 dBk 

12 - DADOS DO ENGENHEDRO PROJETISTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
N O M E C O M P L E T O 

| v | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi | N | I | c | i | u | s | | A | F | R | Â | N I o |  C | A S [ T | R o | A 
L | V E s | 1 1 1 1 1 

REG.CREA E N D E R E Ç O 

1 9 1 o 1 3 | 8 1 - | D | 1 | A | V | . | S | A | N T o | s U | M | O N T | N | 0 6 4 1 0 1 0 1 1 1 1 
E N D E R E Ç O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

1 B | L 1 - 1 A 1 1 A 1 P 1 T 1 0 1 1 11 2 1 0 1 3 I 1 
B A I R R O 

| F | A | p I 1 c u | 1 1 i 1 I I 

C I D A D E 

I F I Q I R I T I A I L I E I Z I A 

U F 

CEP 

l ó l o 11 I s l o I - 1 1 L i L a 
E-MAIL 

T E L E F O N E 

1 0 I 8 I S I - I 2 I 6 I 5 I 3 I 0 I 2 I 4 

F A X 

l o l s l s 2 l 6 l 5 l 3 l 0 i 2 

V | l | T | E | L | @ | B - L A l . Y | D | E | N | E | T . | . | C | 0 f M J . f B | R - j I I I I I I I I 1 "I f 

L O C A L 

| F | O | R | T | A | L | E | Z | A 

D A T A 

M M | 0 | 3 | / | 1 | 2 | / | 2 | 0 | 0 | 1 

A S S I N A T U R A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
Secretária de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

F O R M U L Á R I O D E I N F O R M A Ç Õ E S T É C N I C A S 

1 - S E R V I Ç O 

RADIODIFUSÃO ÒOIMUNITÁRIA - RadCom 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E 

2 - REGISTRO FISTEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DENOMINAÇÃO SOCI.A1 

I A I S I S I O I C I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA l ç l Ã l o l  | F 1 R | A 1 T | E | R | N 1 A | L - 1 | P j E j  I Q U J J i  1 X | A | D | A J -

DENOMINAÇÃO SOCIAI], (CONTINUAÇÃO) 

| A | F | R | A | Q | . 

CGC 

| 0 | 2 | 2 | 9 | 2 | 0 | 9 | 3 | 0 | 0 | 0 | 1 | 0 9j 
DENOMINAÇÃO DE F Aí TASIA 

F M C E N T R A L 

4 - E N D E R E Ç O P ^ R A C O R R E S P O N D Ê N C I A 

LOGRADOURO 

I R I U I A I I D I Q I M I I L I U I C J A I S I I N I ° I 8 I 4 I 4 
LOGRADOURO (CONTIÍ UAÇAO) BAIRRO 

I A I I I T l o i I S I Â I O I I F I R I A I N I C I I I s i c l o l 

CIDADE UF 
l O l U l I I X l A l D A 
CEP 

| 6 | 9 | 9 | 0 | 0 | -
FONE FAX 

0 1 0 1 0 I | 0 | 8 | 8 | - | 4 | A | 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| s | 3 | l | l |  |  |  0 | 8 |8 | - | 4 | 1 | 2 | 5  | 3 | 1  |  1  
E-M.A1L 

5 - LOCALIZAÇy O DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I U I A I I D I Q M J L l U i ç i A l S 8 I 4 I 4 
BAIRRO 

I A I L I T I O I 

CIDADE 

A I P I I F I R I A I N I C I I I S l C I O 
CIDADE (CONTINUAÇA D) UF 

I C I El  

l o l u l I I X I A I D J Á 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 014 °| 5  I 7' I 5  1 2" I S I I 3*1 9 °| 0 I 0' I 1 I 8"! W 

6 - TRANSMISSífR 
F ABRIC ANTE 

I M I O I N I T I E I L s i 1 1 s I T I E I M I A I S I I D I E I I C I O I M I U I N I I I C I A I C I Ã I O 1 I I I T 

MODELO 

I M I T I F I M I s_ 
POTENCIA 

I l2 [g L l o i Watts 

CERTIFICAÇÃO 

0 I 4 I 6 1 1 I / I 0 

7 - A N T E N A / T O I R E 

FABRICANTE DA ANTENA 

1 1 I D I E I A I L I 

MODELO 

I INID1 . lAl ICIOIMI . l A l N l T l E l N l A l S 
GANHO max (Gt) 

1 : 0 L ; 0 I D B 

8 - L I N H A D E Tí 

FABRICANTE 

I R I F I S I I B I R I I 

hF I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM T E I s 1 p 1 2 

, LTURA EM RELAÇÃO AO SOLO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I2 I 7 I  . I 8 Im 

A I S I I IL1 - iKlmlP 

ALTURA DA TORRE 

I I I 2 1 9 I . b Im 

ALTITUDE DO LOCAL 

11  I s U l . l o m 

COMPRlMENTO(L) 

I 3 I 5  I . 10 U 

ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1 2 I . I 2 I 7 IdB 

Perdas na linha (PL 

MODELO 

PERDAS N A L I N H A (PL) 

I I 0 I . I 7 1 9 IdB 

L I C I F I K ' I C I U I 2 IYI 
EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

0 8 I  3 

=L.AL Eficiência da linha (EF) 
iozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\ 
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' I r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

De c l a r a ç ã o 

' Na q u a l i d a d e  p r o f i s s i o n a l  h a b i l i t a d o i  
De c l a r o n que  a  c o t a do  t e r r e n o i  no  l o c a l  de  
i n s t a l a ç ã o p r o p o s t o do s i s t e ma i r r a d i a n t e i  da 
e s t a ç ã o do S e r v i ç o de  Ra d i o d i f u s ã o Co mu n i t á r i a 
RadCom- ,  da AS S OCI AÇÃO FRATERNAL DE ( 2 UI XADÁ -  AFRAf l - ,  
na c i d a d e  de  ( SUI XADÁn Es t a d o do Ce a r á i  a t e n d e  a s  
c o n d i ç õ e s  e x i g i d a s  no 1 M- E- 7 - 1 da No r ma Co mp l e me n t a r  
N°  2 / Tf l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- i a l t e r a d a p e l a P o r t a r i a n . °  A3- ,  de  n / D7 / T1 .  

F o r t a l e z a i  0 3 de  De z e mbr o de  2 0 D1 

En g -  Vi n í c i u s  Af r â n i o Ca s t r o Al v e s  
CREA: =Ï D3 ê - D ~*- « 
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P a r e c e r  Co n c l u s i v o 

Na q u a l i d a d e  de  p r o f i s s i o n a l  h a b i l i t a d o n 
a t e s t o que  a i n s t a l a ç ã o p r o p o s t a da e s t a ç ã o do 
S e r v i ç o de  Ra d i o d i f u s ã o Co mu n i t á r i a -  RadComn da 
AS S CI AÇÃO FRATERNAL DE ( 3 UI XADÁ -  AFRAf i i  na c i d a d e  de  
( SUI XADÁn Es t a d o do Ce a r á n a t e n d e  a  t o d a s  a s  
e x i g ê n c i a s  d a s  n o r ma s  t é c n i c a s  em v i g o r  a p l i c á v e i s  à  
me s ma e  que  o c o n t o r n o de  ^1 dBu.  da e mi s s o r a n ã o 
f i c a s i t u a d o a  ma i s  de  um km de  d i s t â n c i a da a n t e n a 
t r a n s mi s s o r a em n e n h u ma i d i r e ç ã o •  

F o r t a l e z a ( C e ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT 0 3 de  De z e mbr o de  2 0 0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-•Ci is cAsc*-^ 

En g .  Vi n í c i u s  Af r â n i o Ca s t r o Al v e s  
CREA :  T0 3 Ô -  D '  
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De c l a r a ç ã o 

Na q u a l i d a d e  de  p r o f i s s i o n a l  
h a b i l i t a d o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- i a t e s t o que  a i n s t a l a ç ã o p r o p o s t a da 
e s t a ç ã o do S e r v i ç o de  Ra d i o d i f u s ã o Co mu n i t á r i a 
RadCom- ,  da AS S OCI AÇÃO FRATERNAL DE ( 2 UI XADÁ -  AFRAf l - ,  
na c i d a d e  de  f l UI XADÁn Es t a d o do Ce a r á n n ã o f e r e  o s  
g a b a r i t o s  de  p r o t e ç ã o a o s  a e r ó d r o mo s -

F o r t a l e z a i  Q3 de  De z e mbr o de  2 DG1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• J<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • ! f 

En g .  Vi n í c i u s  Af r â n i o Ca s t r a Al v e s  
CREA = T0 3 Ô- D 
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IDEAL Antenas para 
transmissão Ganho omidirecíáfial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANTENA PARA RADIO DIFUSÃO EM FM 
O modelo FM ESPIRAL, é antena de 
FM para uso em baixa potência. 
Construída para funcionar na faixa de 
rádio difusão em Frequência.: 
Modulada, com características de 
polarização circular, baixa potência e 
fácil instalação. 
Esta antena é construída em 
alumínio com concepção para 
instalação de baixa potência e sintonia 
aguda. Toda sintonizada em fábrica de 
acordo com á frequência solicitada. 
Pode ser facilmente resintonizada 
uma véz fora da fábrica, devida as 
barras de ajustes que se encontram 
nas extremidades dos elementos. Por 
outro lado, é justo mencionar que este 
ajuste só deve ser feito em fábrica, 
principalmente quando se tratar de um 
sistema composto de mais de uma 
antena. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P % RubncaA^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Faixa de freqüência 
Polarização 
Máx. Pot. de entrada 
Conector 
Circularidade 
VSWR 
Ganho por bay 

88-108 MHz 
Circular 
300 W 
N fêmea 
±1,5 dB 
1.1:1 ±500 KHz 
-3,15 dBd 

Resistência à ventos de até 120 Km/h 

- Impedância 
• Relação F/C 
' Carga à vento 
Área exposta 
Materiais 
Mastro p/ montagem 
Peso 
Proteção elétrica 

50 Ohms 
1 dB 
25 Kg 
0,09 m 
Alumínio 
2"à3" 
3,5 Kg 
Dip. aterrados 

10y ESPAÇO LIVRE 

Volume de Processo Digitalizado  (0068758)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 50



Item 12 

DOCUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ministério das Comunicações 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. encaminhado copia do projeto técnico, como 
também copia do RELATORRIO DE CONFORMIDADE, Exposição de Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

Quixadá-CE. 15 de setembro de 2013 

Fellype Carvalho Cunha 
Presidente da AFRAQ 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S , 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radfydjfusão ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F O R M U L Á R I O D E I N F O R M A Ç Õ E S T É C N I C A S 

1 - S E R V I Ç O 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 - R E G I S T R O F I S T E L 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T D D A D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L 

| A | S | S | O | C | I | A | Ç | Ã | O | | F | R I A | T | E | R | N | A | L D E Q U I x l A l p I A 
D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

| A | F | R | A | Q I I I I 

CGC 

0 ! 2 2 9 2 0 9 3 0 0 0 1 0 

D E N O M I N A Ç Ã O D E F A N T A S I A ' 

I F Í M I | C | E | N | T | R | A | L 

4 - E N D E R E Ç O P A R A C O R R E S P O N D Ê N C I A 

L O G R A D O U R O 

I R I U I A I I D I O I M I I L I U I C I A I S I I N I - I S U U 

L O G R A D O U R O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) S T I N U A Ç A O ) 

i i H i 
B A I R R O 

I A I L I T I O I g IA IQI [ F l R l A I N l C U I S I C I O I 
C I D A D E 

l o l u l I I X I A I D I Á 

UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E 
CEP 

| 6 | 9 | 9 | 0 | 0 0 0 0 
FONE 

I 0 I 8 I 8 - 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 2 5 3 1 1 

F A X 

I 0 ! 8 4 1 2 5 3 1 1 
E - M A I L 

5 - L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R , S I S T E M A I R R A D I A N T E E E S T Ú D I O 

L O G R A D O U R O 

I R I U I A I I D I O I M I I L I U I C I A I S I I N H S U U I 1 I I 1 1 I 1 

BAIRRO 

I A I L I T I O I I S IA I O ! I F I R I A I N I C I I I S I C I O I 
C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

C I D A D E 

l o l u l I I X I A I D I Á ! 

U F 

le i El  
C O O R D E N A D A S GEOGRÁFICAS 

I 0 |4 °| 5 I 7' I 5 | 2 " I S 3*I 9 °| 0 I 0' I 1 I 8" W 

6 - T R A N S M I S S O R 

F A B R I C A N T E 

M I O I N I T I E I L I I S I 1 I S I T I E I M I A I S I i D l E l I C I O iMl U I N I I I C I A I C I A I 0 I i L l T D 
M O D E L O 

I M I T 1 F Í M 1 I 9 í 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
POTÊNCIA 

2 I 5 _0J Watts 

CERTIFICAÇÃO 

1 0 t 4 I 6 I 1 1 / U 

7 - A N T E N A / T O R R E 

F A B R I C A N T E D A A N T E N A 

I I I D I E I A I L I I I I N I D I . I A I I C I O I M I . I A I N I T I E I N I A I S 

A L T U R A D A TORRE 

I I I 2 1 9 1 . 1 3 lm 

M O D E L O 

F I MI E I S I P I 2 
GANHO max (Gt) 

I l o i . lo be 
A L T U R A E M R E L A Ç Ã O A O SOLO 

I 2 1 7 L I 8 lm 

A L T I T U D E D O L O C A L 

11 I 3 1 9 L 1 0 m 
8 - L D N H A D E T R A N S M I S S Ã O 

F A B R I C A N T E M O D E L O 

I R F S B R A sli L K m P i 1 1 1 
COMPRIMENTOOL)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 

3 1 5 1 . lo Imetros 
iTENUAÇÃO E M 100 m ( A L ) 

2I.I2I7I« 
PERDAS N A L INHA (PL) 

1 1 0 L 1 7 1 9 IdB 

: L I C I F 1 K » I C I U I 2 I Y I 

E F I C I Ê N C I A D A L I N H A (EF) 

l o i , L u l a ] 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

-(PLl 
10 

Eficiência da linha (EF) = 10 
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9 - POTENCIA EP|ETrVA 
ERP (dBk)=10 log fflt 

Pt -» Potência do 
Ght -» Ganho da aiitena 
Gvt -* Ganho da ai tena, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i\ -* Eficiência ds 

IRRADIADA (ERP) 
Ght Gvt. n ) = 10 log ( 0.025 x 1,0 x 1.0 x 0,83 ) = - 16.81 dBk 

ransmissor, em kW. 
, no plano horizontal, em vezes, 

no plano vertical, em vezes 
linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - DNTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu.) = 107 + ER P(dBk) - 20 log d (km) 

ERP -* potência ef< tiva irradiada 

d -* distância ds antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBu) = 107 + (^5,81 ) - 20 log 1,0 = 90,19 

Obs.: O máximo va lor de intensidade de campo ho limite da área de serviço será de 91 dBu.. 

11- OUTRAS INFC RMAÇÕES DE INTERESSE 

OBS; No cálculo 

consignado 

ilas perdas na linha de transmissão, considerou-se a frequência 104,9 mhz, canal 285 

para o município de QUIXADÁ - Ce. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

—# 

12 - DADOS DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOME COMPLETO 

I v l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi I N I I l e i i  

E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

u l s l I A I F I R I Â I N I I l o l C A S T R O A L V E S 
REG.CREA 

I 9 I  0 I 3 |8 I - I D 

ENDEREÇO 

1 A IV I . I S A N T O S D U M O N T N ° 6 4 0 0 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I B| L I - I A I P T O 1 2 0 3 
BAIRRO 

I P I A | P I I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C I U 
CIDADE 

I F I O I R I T I A I L E I Z I A 

UF 

I C I E 

CEP 

6 I  0 I  1 15 I  0 I  -
E-MAIL 

Iv l I I T I E I L I Ö Ö B 4 > j . Y 1 D ] E IN 1 E I T I . 1 C I O [MJ . J R | R | 

6 I  3 
TELEFONE 

L o l a l s J 
FAX 

2 l 6 l 5 l 3 l 0 l 2 1 4 0 I 8 I 5 I - I 2 I 6 I S I 3 I 0 I 2 I 4 

LOCAL 

I F I O I R I T I A I L 

DATA 

E Z A 

ASSINATURA 

0 | 3 | / | l | 2 | / | 2 l 0 l 0 | l 

•ai-*?-
7 
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» M C , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

De c l a r a ç ã o 

' Na q u a l i d a d e  p r o f i s s i o n a l  h a b i l i t a d o i  
De c l a r o í  que  a  c o t a do  t e r r e n o i  no  l o c a l  de  
i n s t a l a ç ã o p r o p o s t o do s i s t e ma i r r a d i a n t e - i da 
e s t a ç ã o do S e r v i ç o de  Ra d i o d i f u s ã o Co mu n i t á r i a 
RadCom-i da AS S OCI AÇÃO FRATERNAL DE â UI XADÁ -  AFRAt í - .  
na c i d a d e  de  ÕUI XADÁi  Es t a d o do Ce a r á i  a t e n d e  a s  
c o n d i ç õ e s  e x i g i d a s  no 1 M- 2 - 7 - 1 da No r ma Co mp l e me n t a r  
N°  2/ TÔ- .  a l t e r a d a p e l a P o r t a r i a n -0 A3- ,  de  n / 0 7 / n . 

F o r t a l e z a - i D3 de  De z e mbr o de  2 0 0 1 

En g -  Vi n í c i u s  Af r â n i o Ca s t r o Al v e s  
CREA: T0 3 Ô- D 
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P a r e c e r  Co n c l u s i v o 

Na q u a l i d a d e  de  p r o f i s s i o n a l  h a b i l i t a d o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- i 
a t e s t o que  a i n s t a l a ç ã o p r o p o s t a da e s t a ç ã o do 
S e r v i ç o de  Ra d i o d i f u s ã o Co mu n i t á r i a -  Ra dCo mi  da 
AS S CI AÇÃO FRATERNAL DE ( 2 UI XADÁ -  AFRAf l - .  n a c i d a d e  de  
f i UI XADÁn Es t a d o do Ce a r á i  a t e n d e  a  t o d a s  a s  
e x i g i n c i a s  d a s  n o r ma s  t é c n i c a s  em v i g o r  a p l i c á v e i s  à  
me s ma e  que  o c o n t o r n o de  ^1 dBu.  da e mi s s o r a n ã o 
f i c a s i t u a d o a  ma i s  de  um km de  d i s t â n c i a da a n t e n a 
t r a n s mi s s o r a em n e n h u ma , d i r e ç ã o -

F o r t a l  e z a (  Ce  ) - I 0 3 de  De z e mbr o de  2 0 0 1 

Eng -  Vi n í c i u s  Af r â n i o 7 Ca s t r o Al v e s  
CREA:  ^D3 f i  -  D 
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O" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

De c l a r a ç ã o 

Na q u a l i d a d e  de  p r o f i s s i o n a l  
h a b i l i t a d o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- i a t e s t o que  a  i n s t a l a ç ã o p r o p o s t a da 
e s t a ç ã o do S e r v i ç o de  Ra d i o d i f u s ã o Co mu n i t á r i a 
RadCom- ,  da AS S OCI AÇÃO FRATERNAL DE ( 2 UI XADÁ -  AFRAf i - ,  
na c i d a d e  de  ( 3UI XADÁ- .  Es t a d o do Ce a r á - ,  n ã o f e r e  o s  
g a b a r i t o s  de  p r o t e ç ã o a o s  a e r ó d r o mo s .  

F o r t a l e z a n 0 3 de  De z e mbr o de  5 0 0 1 

En g .  Vi n í c i u s  Af r â n i o " Ca s t r * o Al v e s  
CRE A^ OS Ô- D 
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IDEAL Antenas para 
transmissão 

Modelo FM ESPIÎ 
Ganho^omidirecior zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANTENA PARA RADIO DIFUSÃO EM FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D O modelo FM ESPIRAL, é antena de 
FM para uso em baixa potência. 
Construída para funcionar na faixa de 
rádio difusão em Frequência 
Modulada, com características de 
polarização circular, baixa potência e 
fácil instalação. 
Esta antena é construída em 
alumínio com concepção para 
instalação de baixa potência e sintoniazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J J 
aguda. Toda sintonizada em fábrica de / / 
acordo com a frequência solicitada. ( ( 
Pode ser facilmente resintonizada 
uma véz fora da fábrica, devida as 
barras de ajustes que se encontram 
nas extremidades dos elementos. Por 
outro lado, é justo mencionar que este 
ajuste só deve ser feito em fábrica, 
principalmente quando se tratar de um 
sistema composto de mais de uma 
antena. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Faixa de freqüência 
Polarização 
Máx. Pot. de entrada 
Conector 
Circularidade 
VSWR 
Ganho por bay 

88-108 MHz 
Circular 
300 W 
N fêmea 
±1,5 dB 
1.1:1 ±500 KHz 
-3,15 dBd 

Resistência à ventos de até 120 Km/h 

Impedância 
Relação F/C 
Carga à vento 
Área exposta 
Materiais 
Mastro p/ montagem 
Peso 
Proteção elétrica 

50 Ohms 
1 dB 
25 Kg 
0,09 m 
Alumínio 
2"à3" 
3,5 Kg 
Dip. aterrados 

IDEAL IND. COM. DE ANTENAS LTDA. 
R •' Ver. José Rigotti. 63 - Jardim Noronha - Pouso Alegre - MG. 

e-mail: idealantenas@ovemet.com.br 
Cep. 37.550-000 - Telefax.: 035 423 8688 
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE 

CARACTERÍSTICAS: Limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos a exposição humana. 

Data da realização do relatório e avaliação: data 15.05.2013 ^ " ^ v < 2 

Memorial de cálculos: referente à Resolução n° 303 de 02.07. 2002 que aprovou o regulamento  ̂ p u b n 

sobre Limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de "ç* 

radiofreqüências entre 9 Khz e 300 Ghz. 

Nome da entidade interessada:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A S S O C I A Ç Ã O F R A T E R N A L D E Q U I X A D Á - AFRAQ 

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE ANALISE TEÓRICA 

Estação de radiodifusão comunitária -
ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADÁ -
AFRAQ 

Datum 
WGS84 

Latitude(Dec) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- 4 . 9 6 4 3 9 3 ° 

Longitude(Dec) 
- 3 9 . 0 0 4 7 8 6 ° 

Endereço da emissora: Rua Dom Lucas . 844 . 
Bairro Alto São Francisco - Quixadá/ C E 

Latitude 
(GSM) 
04° S 5 7 ' 5 1 " 

Longitude (GSM) 
3 9 ° W 0 0 ' 1 7 " 

1 - Aspecto inicial 

Os sistemas de comunicações que utilizam rádios transceptores são equipamentos capazes de 
irradiar campos eletromagnéticos através de seus sistemas irradiantes, provocando 
preocupações quanto a seu efeito na saúde da população humana, como também perturbar 
outros equipamentos eletrônicos muito próximos. Tentaremos nesse estudo responder a estas 
questões, simulando a geração de campos eletromagnéticos da antena transmissora em torno 
da área que apresente valores superiores ao limite de radiação previsto em lei e legislação da 
Anatei. 

2 - Objeto desse relatório 

Analise teórico do campo eletromagnético emitido pela a estação do serviço de radiodifusão 
comunitária RadCom da A S S O C I A Ç Ã O F R A T E R N A L D E Q U I X A D Á - A F R A Q , simulando-se os valores 
calculados e os limites normalizado que fazem parte desse laudo. 

Potência de operação da estação transmissora: 0,025 KW 

Tipo de antena: Spiral (polarização circular) 

Altura da torre: 30,0 metros em relação à base. 

Ganho da antena (Gt): 0,0 dBd > 2.15 dBi 

Eficiência da linha de transmissão: 62,37 % (rj) 

Frequência : 104,9 Mhz 

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) considerada. 

Erp(watt): Pt. Ght. Gvt.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\ : 0.025 x 1,0 x 1,0 x 0,6237 = 15,59 watt 

Pt = Potência do transmissor, ern kW; Ght = Ganho da antena, no plano horizontal.(vezes.) 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes: TI =Eficiência da linha de transmissão. 

Potência (e.i.r.p ) equivalente isotropicamente radiada. Perp max - Lsis + Gant = 15,00 watt 

Volume de Processo Digitalizado  (0068758)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 59



APLICAÇÃO da Resolução n° 303 de 07.07/ 2002 - Exposição da População em Geral. 

Limites para exposição ocupacional a CEMRF na faixa de radiofrequêncja*-entrezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 kHz e 300 GHz 
(valores eficazes não perturbados). 

Faixa de Radiofreqüências Intensidade de Campo, 
E ( V / m ) 

Intensidade de 
Campo.H (A / m) 

Densidade de potência da onda 
plana equivalente, Seq (W /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m2) 

10 MHz a 400 MHz 61 0,16 10 

Limites para exposição da população em geral a CEMRF na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 
GHz (valores eficazes não perturbados) 

Faixa de Radiofreqüências Intensidade de Campo, 
EfvVm) 

Intensidade de 
Campo, H (A/ m) 

Densidade de potência da onda 
plana equivalente, Seq (W / m2) 

10 MHz a 400 MHz 28 0,073 2 

Expressões para cálculo de distâncias mínimas a antenas de estações transmissoras para atendimento 

aos limites de exposição para a população em gerai. 

Faixa de Radiofreqüências • Exposição da População em Geral 

10 MHz a 400 MHz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr = 0,319 Ve/rp r = 0,409 V erp 

r = 0,409VêTp - > r =zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0,409 v 16,00 > r= 0,409x4,00 r = 1,636m 

r - distância mínima da antena a ser resguarda, (m). > 1,636 m 

Considerando uma irradiação uniforme (em todas as direções), à distância "r" de 1,1314 m é 

distância direcionada ao 0° no plano vertical, ou seja, frontal a 28,0 mts de altura o centro de >A \ 

irradiação da antena, onde não há acesso da população em geral, assim como as edificações. 

Sendo um local de acesso da população de baixo da torre, bem próximo a base, adota-se para 

fins de avaliação um setor de 30° no plano entre torre e antena. 

Ht = 30,0 m r = 1,636 m 
F3TJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
; 

yÇj3Õ° H C I - 2 8 , 0 m 

i íi \ 

ipj \ Y - 3 2 , 3 3 m 

'; Vi ': 

!/ ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 

f|| X -V I6 .165 m 
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RELATÓRIO Dl: CONFORMIDADE 

CARACTERÍST C A S 

eletromagnéticos 

Data da realizadão do relatório e avaliação: data 15.Q5.2013 

! cál culos Memorial de 

sobre Limitação 

radiofreqüência i 

! entidade Nome da 

RELATÓRIO D 

Limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos e 

a exposição humana. 

: referente à Resolução n° 303 de 02.07.2002 que aprovou o regulamento 

da exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de 

entre 9 Khz e 300 Ghz. 

interessada: S A C I E D A D E D E A M P A R O A C U L T U R A V A L E D O A C A R A U 

CONFORMIDADE ANALISE TEÓRICA 

Estação de radiod 
ASSOCIAÇÃO FR 
A F R A Q 

fusão comunitária 
ATERNAL D E QUIXADÁ -

Datum 
WGS84 

Latitude(Dec) 
-4.964393° 

Longitude(Dec) 
-39.004786° 

Endereço da emis 
Bairro Alto São Fr 

sora: Rua Dom Lucas , 844 , 
incisco - Quixadá/ C E 

Latitude 
(GSM) 
04* S 57*51" 

Longitude (GSM) 
3 9 ° W 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' i r 

1 - Aspecto inicial 

Os sistemas de comunicações que utilizam rádios transceptores, são equipamentos capazes 

de irradiar campos eletromagnéticos através de seus sistemas irradiantes, provocando 

preocupações (|uanto a seu efeito na saúde da população humana, como também perturbar 

outros equipam entos eletrônicos muito próximo.Tentaremos nesse estudo responder a estas 

questões, simui ando a geração de campos eletromagnéticos da antena transmissora em tomo 

da área que ap esente valores superiores ao limite de radiação previsto em lei e legislação da 

Anatei. 

2 - Objeto des;« relatório 

Analise teórico i lo campo eletromagnético emitido pela a estação do serviço de radiodifusão 

comunitária Ra( Com da A S S O C I A Ç Ã O F R A T E R N A L D E Q U I X A D Á - A F R A Q , simulando-se oè valores 

calculados e os limites normalizado que fazem parte desse laudo. 

Potência de opc ração da estação transmissora: 0,025 

Tipo de antena: Spiral (polarização circular) 

Altura da torre: $0,0 metros em relação à base. 

Ganho da anter a (Gt): 0,0 dBd > 2.15 dBi 

Eficiência da lin ia de transmissão: 62,37 % (n.) 

Frequência: 101,9 Mhz 

POTÊNCIA EFIETIVA IRRADIADA (ERP) considerada 

5 KMV 

Erp (watt): Pt. Ght. Gvt.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\: 0.025 x 1,0 x 1,0 x 0,6237 = 15,59 watt 

Pt = Potência d > transmissor, em kW; Ght = Ganho da antena, no plano horizontal.(vezes.) 

Gvt = Ganho ia antena, no plano vertical, em vezes; i\ =Eficiência da linha de transmissão. 

OntAnni^ / f t i r p \ an i i iwntanta icrt+i-Y-tnifomAntA raHiarlo" D o m m a v — I c i e 4- f^ant s: 1fí OO wa t t 
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Teremos então: 

tg 30° = X / 28,; XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í 28 X V 3 - / 3 > X = 16.165 m , como sendo a área que contem local 
de acesso da população. 

Na situação considerada fig., a antena no seu diagrama vertical para um valor aproximado da 
máxima irradiação de 10%, assim sendo teremos que a EIRP (Max) = Pot Max x 0,1, ou seja 

EIRP= 16,00x0,1 = 1.6 watt 

Utilizando a formula de avaliação, Resolução n° 303 de 02.07.2002 - Exposições da População 
em Geral, temos: 

10MHza400MHzzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r = 0,319Vê/Fp > r = 0 , 3 1 9 x v~E5~ r= 0,40m 

Y= 16.165/sen 30° Y= 16.165 / 0,5 = 32.33 m 

De forma que podemos concluir que: a distância V é de 0.40 m é bem inferior a distância Y = 
de 32,33m até a antena na torre. 

Conclui-se que: 

Diante dos resultados obtidos, avalia-se, que estação em estudo, que mesma está 
conformidade com o Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, 
Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 Khz a 300 Hhz, aprovado 
pela Resolução Anatei n° 303, de 02.07.2002, publicado no DOU do 10.07.2002, assim não 
expondo a população da localidade a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores 
superiores aos estabelecidos. 

Quixadá CE, 15 de Maio de 2013. 

Vinícius Afrânio C. Alves CREA/CE 

9038 - D 

Av. Stos Dumont,6400 Bl_ A Ap 1203 - Cocó CEP : 60.192-022 Fortaleza - C E 

viniciuscalves@gmail.com 

Volume de Processo Digitalizado  (0068758)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 62

mailto:viniciuscalves@gmail.com


De c l a r a ç ã o 

Ma  q u a l i d a d e  p r o f i s s i o n a l  h a b i l i t a d o n 
Be c l a r o í  q u e  a  c o t a  do t e r r e n o i  no l o c a l  de  
i n s t a l a ç ã o p r o p o s t o do s i s t e ma  i r r a d i a n t e n da  
e s t a ç ã o do S e r v i ç o de  Ra d i o d i f u s ã o Co mu n i t á r i a  
Ra dCom,  da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A S S O C I A Ç Ã O F R A T E R N A L DE Í Í U I X A D Á - AFRA(2 •> 

n a  c i d a d e  de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í J U I X A D A T Es t a d o do Ce a r á n a t e n d e  a s  
c o n d i ç õ e s  e x i g i d a s  no 1 M . 2 - 7 - 1 d a  No r ma  Co mp l e me n t a r  
N ° 2 / T f i i  a l t e r a d a  p e l a  P o r t a r i a  n - ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 63-> d e  n / DT/ TT-

F o r t a l e z a n 0 3 de  De z e mb r o de  2 0 0 1 

En g .  Vi n í c i u s  Af r â n i o Ca s t r o Al v e s  
C R E A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: ^ 0 3 Ô- D 
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P a r e c e r  Co n c l u s i v o 

Na  q u a l i d a d e  de  p r o f i s s i o n a l  h a b i l i t a d o n 
a t e s t o q u e  a  i n s t a l a ç ã o p r o p o s t a  d a  e s t a ç ã o do 
S e r v i ç o de  Ra d i o d i f u s ã o Co mu n i t á r i a  -  Ra d Co i r n d a  
AS S CI AÇÃO FRATERNAL DE ( 2UI XADÁ -  AFRA (2 n na  c i d a d e  d e  
â UI XADÁn E s t a d o do Ce a r á n a t e n d e a  t o d a s  a s  
e x i g ê n c i a s  d a s  n o r ma s  t é c n i c a s  em v i g o r  a p l i c á v e i s  à  
me s ma  e  q u e  o c o n t o r n o de  T l  dBu.  d a  e mi s s o r a  n ã o 
f i c a  s i t u a d o a  ma i s  de  um km de  d i s t â n c i a  d a  a n t e n a  
t r a n s mi s s o r a  em n e n h u ma  d i r e ç ã o -

F o r t a l e z a ( C e ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT 0 3 d e  De z e mb r o de  2 0 0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/' - oí- L-> cc-c^ ~yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA yh~
L

-j4~--i.-' v- - - . . . . 

En g -  Vi n í c i u s  Af r â n i o Ca s t r o Al v e s  
CREA:  TQ3 Ô -  D 
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De c l a r a ç ã o 

Na  q u a l i d a d e  de  p r o f i s s i o n a l  
h a b i l i t a d o n a t e s t o q u e  a  i n s t a l a ç ã o p r o p o s t a  d a  
e s t a ç ã o do S e r v i ç o de  Ra d i o d i f u s ã o Co mu n i t á r i a  
Ra dComn da  AS S OCI AÇÃO FRATERNAL DE ( 3UI XADÃ -  AFRAâ - ,  
na  c i d a d e  de  t f UI XADÁn Es t a d o do Ce a r á n n ã o f e r e  o s  
g a b a r i t o s  de  p r o t e ç ã o a o s  a e r ó d r o mo s -

F o r t a l e z a nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D 3 d e  De z e mb r o de  5 D D 1 

/  
En g -  Vi n í c i u s  Af r â n i o Ca s t r o Al v e s  
CREA : T0 3 o -  D 
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- Antenas para 
transmissão 

todelo FM ESPl^AÊ 
Ganho* omidireciorf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' O modelozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FM ESPIRAL, é antena de 
FM para uso em iaaixa potência. 
Construída para funcionar na faixa de 
rádio difusão em Frequência 
Modulada, com características de 
polarização circular, baixa potência e 
fácil instalação. 
Esía antena é construída em 
alumínio com concepção para 
instalação de baixa potência e sintonia 
aguda. Toda sintonizada em fábrica de 

" i com a frequência solicitada.. 
jr facilmente resintonizada 

uma véz fora da fábrica, devida as 
barras de ajustes que se encontram 
nas extremidades dos elementos. Por 
outro lado, é justo mencionar que esta 
ajuste só deve ser feito em fábrica, 
principalmente quando se tratar de um 
sistema composto de mais de uma 
antena. 

Faixa de frequência 
Polarização 
Max. Pot. de entrada 
Conector 
Circularidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VSWR 
Ganho por bay 

88-108 MHz 
Circular 
300 W 
N fêmea 

1.1:1 ±500 KHz 
-3,15 dBd 

Resistência á ventos de até 120 Km/ rs 

Impedância 
Relação F/C 
Carga ã vento 
Área exposta 
Materiais 
Mastro p i montagem 
Peso 
Proteção elétrica 

50 Ohms 
1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dB 

25 Kg 
0 ,09 m 
Alumínio 
2" à 3" 
3,5 Kg 
Dip. aterradas 

IDEAL IND, COM. DE ANTENAS LTDA. a-maifc idesiani8nas@ov9metcom.br 
R.: Ver. José Rigotti, 63 - Jardim Noronha - Pouso Alegre - MG. Cep. 37zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.550-000 - Telefax: 035 423 86S8 
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE 

CARACTERÍSTICAS: Limitação da exposição a campos elétricos, magnéticoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 

eletromagnéticos a exposição humana. 

Data da realização do relatório e avaliação: data 15.05.2013 

Memorial de cálcuioa. referente à Resolução n° 303 de 02.07. 2002 que aprovou o regulamento 

sobre Limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de 

radiofreqüências entre 9 Khz e 300 Ghz. 

Nome da entidade interessada: A S S O C I A Ç Ã O F R A T E R N A L D E Q U I X A D Á - A F R A Q 

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE ANALISE TEÓRICA 

Estação de radiodifusão comunitária -
ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADÁ -
AFRAQ 

Datum 
WGS84 

Latitude(Dec) 
- 4 . 9 6 4 3 9 3 ° 

Longitude(Dec) 
- 3 9 . 0 0 4 7 8 8 ° 

Endereço cia emissora: Rua Dom Lucas . 844 . 
Bairro Alto São Francisco - Quixadá» CE 

Latitude 
(GSM) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
04 ' S 5 7 5 r 

Longitude (GSM) 
3 9 ° W 0 0 ' 1 7 " 

1 - Aspecto inicial 

Os sistemas de comunicações quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA uiilizam rádios transceptores são equipamentos capazes de 

irradiar campos eletromagnéticos através de seus sistemas irradiantes, provocando 

preocupações quanto a seu efeito na saúde da população humana, como também perturbar 

outros equipamentos eletrônicos muito provimos. Tentaremos nesse estudo responder a estas 

questões, simulando s geração de campos eletromagnéticos da antena transmissora em torno 

da área que apresente valores superiores ao limite de radiação previsto em lei e legislação da 

Anate! 

2 — Objeto desse relatório 

Analise teórico cio campo eletromagnético emitido peia a estação do sen/iço de radiodifusão 

comunitária RadCom da A S S O C I A Ç Ã O F R A T E R N A L D E Q U I X A D Á - A F R A Q , simulando-se os valores 

calculados e os limites normalizado que fazem parte desse laudo. 

Potência de operação da estação transmissora: 0,025 KW 

Tipo de antena: Spira! (polarização circular) 

Altura da torre: 30,0 metros em relaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à base. 

Ganho da antena (Gi >: 0,0 dBd > 2.15 ciBi 

Eficiência ds linha de transmissão: 62,37 % (rj) 

Frequência 104,9 Mhz 

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) considerada. 

Erp (watt): P t Ght Gvi : 0 . 0 2 5 x 1 . 0 x 1 , 0 ) ! 0,6237 = 15,59 watt 

Pt = Potência do transmissor, em kW; Ght = Ganho da antena, no plano horizontal.(vezes.) 

Gvt = Ganho da antena, no piano vertical, em vezes: q =EÍ!ciência da linha de transmissão. 

Potência (e.i.r.p ) equivalente isorropicarnentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA radiada: Perp max - Lsis + Gani = 15,00 watt 
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE 

CARACTERÍSTICAS: Limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos e 

eletromagnéticos a exposição humana. 

Data da realização do relatório e avaliação: data 15.05-2013 

Memorial de cálculos: referente à Resolução n° 303 de 02.07. 2002 que aprovou o regulamento 

sobre Limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de 

radiofreqüências entre 9 Khz e 300 Ghz. 

Nome da entidade interessada: S A C I E D A D E D E A M P A R O A C U L T U R A V A L E D O A C A R A U 

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE ANALISE TEÓRICA 

Estação de radiodifusão comunitária 
ASSOCIAÇÃO FRATERNAL D E QUIXADÁ -
AFRAQ 

Datum 
WGS84 

Latitude(Dec) 
-4.964393° 

Longitude(Dec) 
-39.004786° 

Endereço da emissora: Rua Dom Lucas , 844 , 
Bairro Alto São Francisco - Quixadá/ C E 

Latitude 
(GSM) 
0 4 ° S 5 7 ' 5 1 " 

Longitude (GSM) 
3 9 ° W 0 0 ' 1 7 " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - Aspecto inicial 

Os sistemas de comunicações que utilizam rádios transceptores, são equipamentos capazes 

de irradiar campos eletromagnéticos através de seus sistemas irradiantes, provocando 

preocupações quanto a seu efeito na saúde tia população humana, como também perturbar 

outros equipamentos eletrônicos muito próximo.Tentaremos nesse estudo responder a estas 

questões, simulando a geração de campos eletromagnéticos da antena transmissora em tomo 

da área que apresente valores superiores ao limite de radiação previsto em lei e legislação da 

Anatei. 

2 - Objeto desse relatório 

Analise teórico do campo eletromagnético emitido pela a estação do serviço de radiodifusão 

comunitária RadCom da A S S O C I A Ç Ã O F R A T E R N A L D E Q U I X A D Á - A F R A Q , simulando-sezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ok valores 

calculados e os limites normalizado que fazem parte desse laudo. 

Potência de operação da estação transmissora: 0,025 KVV 

Tipo de antena: Spiral (polarização circular) 

Altura da torre: 30,0 metros em relação à base. 

Ganho da antena (Gt.): 0,0 dBd > 2.15 dBi 

Eficiência da linha de transmissão: 62,37 % (rj) 

Frequência: 104,9 Mhz 

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) considerada. 

Erp(watt): Pt. Ght. Gvt. r\ : 0.025 x 1,0 x 1,0 x 0,6237 = 15,59 watt 

Pt = Potência do transmissor, em kW; Ght = Ganho da antena, no plano horizontal.(vezes) 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; r) =Eficiência da linha de transmissão. 

DntÂn/*!^ //N • r «-» \ liwolnntn Ío<-\trr>r»i/-»<sroon+Q rorliarlo* P o r n m a vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — I cie 4- f^nnt r OD watt 
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APLICAÇÃO da Resolução n° 303 de 07.07/ 2002 - Exposição da População em Geral. 

Limites para exposição ocupacional a CEMRF na faixa de radiofrequênçjas-entre 9 kHz e 300 GHz 
(valores eficazes não perturbados). 

Faixa de Radiofrequ incias Intensidade de Campo, 
E ( V / m ) 

Intensidade de 
Campo,H (A / m) 

Densidade de potência da onda 

plana equivalente, Seq (W / m2) 

10 MHz a 400 R [Hz 61 0,16 10 

Limites para exposição da população em geral a CEMRF na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 
GHz (valores efiqazes não perturbados) 

Faixa de Radiofreqi ências Intensidade de Campo, 
E ( V / m ) 

Intensidade de 
Campo, H (A / m) 

Densidade de potência da onda 

plana equivalente, Seq (W / m2) 

10 MHz a 400IV Hz 28 0,073 2 

Expressões para 

aos limites de 

álculo de distâncias mínimas a antenas de estações transmissoras para atendimento 

para a população em geral. ex josiçao 

Faixa de 1 [adiofreqüências ; Exposição da População em Geral 

10 M! Hza400MHz r= 0,319 Ve/rp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr = 0,409 V erp 

r = 0/409 V erp 

r - distância m 

> r =zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0,409 v 16,00 > r = 0,409 x 4,00 r = 1,636 m 

nima da antena a ser resguarda, (m). > 1,636 m 

Considerando jma irradiação uniforme (em todas as direções), à distância "r" de 1,614 m é 

distância direcionada ao 0 o no plano vertical, ou seja, frontal a 28,0 mts de altura o centro de 

irradiação da antena, onde não há acesso da população em geral, assim como as edificações. 

Sendo um locé I de acesso da população de baixo da torre, bem próximo a base, adota-se para 

fins de avaliaç io um setor de 30° no plano entre torre e antena. 

Ht = 30,0 m r = 1,636 m 

w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
y03Õ° H C I - 2 8 , 0 m 

S.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA É ï \ 

jpj \ Y - 3 2 , 3 3 m 

i \ ! '•• 
l'ï '•• 

[|| X - \ 1 6 , 1 6 5 m 
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Teremos então: 

tg 30° = X / 28, ; X =ç 28 x V3~~ / 3 > X = 16.165 m , como sendo a área que contem local 

de acesso da população. 

Na situação considerada fig., a antena no seu diagrama vertical para um valor aproximado da 

máxima irradiação de 10%, assim sendo teremos que a EIRP (Max) = Pot Max x 0,1 , ou seja 

E I R P = 16,00x0,1 = 1.6 watt 

Utilizando a formula de avaliação, Resolução n° 303 de 02.07.2002 - Exposições da População 

em Geral, temos: 

1 0 M H z a 4 0 0 M H zzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r = 0,319 fêírp > r = 0,319 x VT5~ r= 0,40m 

Y = 16.165/sen 30° Y = 16.165/0,5 = 32.33 m 

De forma que podemos concluir que: a distância "r" é de 0.40 m é bem inferior a distância Y = 

de 32,33m até a antena na torre. 

Conclui-se que: 

Diante dos resultados obtidos, avalia-se, que estação em estudo, que mesma está 

conformidade com o Regulamento sobre • Limitação da Exposição a Campos Elétricos, 

Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 Khz a 300 Hhz, aprovado 

pela Resolução Anatei n° 303, de 02.07.2002, publicado no DOU do 10.07.2002, assim não 

expondo a população da localidade a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores 

superiores aos estabelecidos. 

Quixadá C E , 15 de Maio de 2013. 

Vinícius Afrânio C. Alves C R E A / C E 

9038 - D 

Av. Stos Dumont,6400 Bl_ A Ap 1203 - Cocó C E P : 60.192-022 Fortaleza - C E 

viniciuscalves@gmail.com 
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DOCUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ministério das Comunicações 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade, sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa.encaminhado copia do projeto técnico, como 
também copia do RELATORRIO DE CONFORMIDADE, Exposição de Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

Quixadá-CE. 15 de setembro de 2013 . 

Fellype Carvalho Cunha ' 
Presidente d?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AFRAQ " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES^ 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - REGISTRO FISTEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[ A l s l s í o l c l I |A|Ç|Ã|O| |F|R|A|T|E|R|N|A|L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE QU I X A D A 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

IA|F|R|A|QI I I I I I 
CGC 

0 2 2 9 2 0 9 3 0 0 0 1 0 

D E N O M I N A Ç Ã O D E F A N T A S I A ' 

IF IM I |C|E|N|TIR|A|L 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I R I U I A I IP IO IM I I L I U I C I A I S I 1 N I C 8 1 4 1 4 LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I A I L I T I O Í S l Ã I O l F l R i A l N l C i I I S I C I O 
CIDADE 

l o i UI I I Xl Al Dl A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF 

Lc 
C E P 

I 6 I 9 I 9 ! 0 I 0 0 0 0 
FONE 

I 0 I 8 I 8 4 1 2 5 3 1 1 

FAX 

1 0 I 8 I 8 4 1 2 5 3 1 1 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

R l u l A l IDIOIMI I L I U I C I A I S N 8 14 14 BAIRRO 

I A I L I T I O I I S I Ã I O I I F I R I A I N I C I I l s l c l o l 
C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) U F C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

I i ! i I I I 1 I I I I I I C| E l I 0|4 ° 1 5 I 7' I 5 | 2 " | S I I 3 f | 9 o ! 0 | 0' I 1 I 8' 

Cl D.ADE 

l o l u l I Í X I A Í D Í Á 

w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I M I O I N I T I E I L I l s l I IS I T I E I M I A I S 
P I EI  i Cl Ol Ml Ul Nl I l Cl Al CI Ai Ol  i L l T D l 

MODELO 

IM IT I F IM 1 9 8 

POTENCIA 

2 1 5 Oj Watts 

CERTIFICAÇÃO 

1 0 1 4 1 6 1 1 I / 1 0 

7 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I I I P I E I A I L I I I I N I D Al IclolMl . I A I N I T I E I N I A I S 

MODELO 

F I M I E I S I P I 2 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

1 1 0 1 . 1 0 1DB 1 2 1 7 1 . 1 8 lm 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

ALTURA DA TORRE 

1 1 2 1 9 L 1 3 lm 

ALTITUDE DO LOCAL 

l l l 8 Í 9 l . l 0 m 

RIF S I ß R A S j L K m P 1 

C O M P R I M E N T O ( L ) A T E N U A Ç Ã O E M I 00 m ( A L ) I 

3 I s 1 . l o L e t i o s 1 2 1 . 2 1 7 |dB 

' E R D A S N A L I N H A ( P L ) 

1 0 L 1 7 1 9 IdB 

M O D E L O 

1 L I C 1 FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \tf I C 1 U 1 2 1 Y I 

E F I C I Ê N C I A D A L I N H A ( E F ) 

0 1 . I 8 I 3 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-mà 

10 

Perdas na linha ( P L ) = L . A L 
100 

Eficiência da linha (EF) = \ 0 /. 

7 
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9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - P O T E N C I A E F E T I V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E R P (dBk)=10 log (Pt. 

IRRADIADA (ERP) 
I ^ht Gvt . n > = 10 log ( 0.025 x 1,0 x 1,0 x 0,83 ) = - 16,81 dBk 

Pt 
Ght 
Gvt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

Potência do transmissor 
Ganho da ante ia 
Ganho da antepa, 
Eficiência da li lha 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10-INTENSIDADE 

E(dBu) = 107 + 

E R P -» potência efeti 

d -* distância da 

E(dBu) = 107 + ( 1̂6.; 

DE CAMPO NO L I M I T E DA ÁREA D E SERVIÇO 

PíldBk) - 20 log d (km) 

/a irradiada 

aptena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

1 ) - 20 log 1,0 = 90,19 

Obs.: O máximo valo r de intensidade de campo ho limite da área de serviço será de 91 dBu,. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

, em kW. 
, no plano horizontal, em vezes, 
no plano vertical, em vezes 
de transmissão 

das OBS; No cálculo 

consignado p 
perdas na linha de transmissão, considerou-se a frequência 104,9 mhz, canal 285 

ara o município de QUIXADÁ - Ce. 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOME COMPLETO 

Iv l i INI i l e i i lu 

PROJETISTA 
si I A I F I R I Â | N 1 1 1 o I |C|A|S|T|R|O| I A I L I V I E I S 

REG.CREA 

9 i 0 I 3 1S 
D 

ENDEREÇO 

|A|V|.|S|A|N|T|O|S| D U M O N T N 6 4 0 0 
ENDEREÇO (CONTINU AÇ> O) 

I B | L | - 1 A | I A I P T O 1 2 0 3 

BAIRRO 

p I A | p 11 I c l u 
CIDADE 

IFIOIRITIAILIE Zl A 

UF 

I c E_ 
CEP 

1 6 1 0 1 1 Í5 ! 0 1 6 I 3 

TELEFONE 

0 I 8 I S 1 - I 2 1 6 [ 5 5 012 4 
FAX 

E-MAIL 

V | I ITIE |L | ( f f i |B LA j -Y I P*| E I N I E J T-l . I C I O |-M{ . |-B [jRJ 

018 15 I - 121615131012 14 
I I I I I I i H t 

LOCAL 

IFIOIRITIAILIB Z A 
DATA 

lo|3I /I 1 |2 I / 12 1010 

ASSINATURA 
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Item 13 

DOCUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ministério das Comunicações 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa,encaminhar o comprovante de pagamento da 
taxa relativa as despesas de cadastramento, conforme anexo. 

Quixadá-CE. 15 de setembro de 2013 

Fellype Carvalho Cunha 
Presidente da AFRAQ 
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11/09/2013 -  BANCO 00 BRASIL 09:59:08 
024112640 0013 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COO.BARRA 

Convêni o GRU-GUIA RECOLHIM.  UN1A0 
Códi go de  Banas  85880000000-6 20000254188-5 

22049182022-1 92093000109 7 
Data  do pagamento 11/09/2013 
Val or  em Di nhei rozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20,00 
Val or  em Cheque  0,00 
Val or  Tot al  20,00 

NR. AUTENTICAÇÃO I  B.788.lEC.ES0.C16.D6b 
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Gerado a partir do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional 

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

Código de Recolhimento 18822-0 "«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/ i 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

Nome do Contribuinte / Recolhedor: 

ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADA - AFRAQ 

CNPJ ou CPFdo 

Contribuinte 
02.292.093/0001-09 

Nome da Unidade Favorecida: 

COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 
UG / Gestão 410003 / 00001 

instruções: As informações inseridas nessa guia são 

de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, que deverá, em 

caso de 

dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(-) Valor do Principal 20,00 instruções: As informações inseridas nessa guia são 

de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, que deverá, em 

caso de 

dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(-) Desconto/Abatimento 

instruções: As informações inseridas nessa guia são 

de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, que deverá, em 

caso de 

dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(-) Outras deduções 

instruções: As informações inseridas nessa guia são 

de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, que deverá, em 

caso de 

dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE (+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN7953993DA4F36BF3794F63392D81A906] 

(+)Juros / Encargos * * 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN7953993DA4F36BF3794F63392D81A906] 

(+) Outros Acréscimos 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN7953993DA4F36BF3794F63392D81A906] 

(=) Valor Total 20,00 

85880000000-8 20000254188-5 22049182022-1 92093000109-7 
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Item 14 

DOCUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ministério das Comunicações 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa,encaminhar, este documento atestando que a 
Associação Fraternal de Quixadá - AFRAQ não mantém vínculos que a subordinem ou 
a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Quixadá-CE. 15 de setembro de 2013 

Fellype Carvalho Cunha 
Presidente da AFRAQ 
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Item 2 e 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1 

2 Rub zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% • 

DOCUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ministério das Comunicações 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. Encaminhar manifestação de apoio apresentada 
por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição e termo de posse do declarante, perfazendo um total de 06 (seis). 

Quixadá-CE. 15 de setembro de 2013 

Fellype Carvalho Cunha 
Presidente da AFRAQ 
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Gorrií/, 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, S Rubnca, 

M v , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
R F B a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

06.583.397/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
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PagezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 of1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.5 Rs.. 

-'V' Rubri 

Nome: SINDICATO RURAL DE QUIXADA 
CNPJ: 06.583.397/0001-78 

J J L , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o
3 

^Omuvi^ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n f i 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:22:00 do dia 09/09/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/03/2014. 
Código de controle da certidão: FD3C.69E8.D7D8.0D52 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SINDICATO R U R A L DE QUIXADÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Órgão Sindical no processo M T P S . 100.528/68 - 19/03/1968 

C N P J - 06.583397/0001-78 - C . Postal - 16 
R u a - José Jucá S/N - Fone 3412.1616 

63.9000-000 - Quixadá-CE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

E u , Francisco Fausto Nobre Fernandes , brasileiro , solteiro, C P F N° 
284.251.623-00, na qualidade de representante legal do S I N D I C A T O 
R U R A L D E Q U I X A D Á , com o C N P J 06.583.397/0001-78, estabelecido 
na rua José Jucá, S/N, nesta cidade, D E C L A R O para os devidos fins, 
que conforme conhecimento próprio, e dos Diretores deste Sindicato, 
que a R A D I O F M C E N T R A L 104,9, funciona a rua Dom L u c a s , , 844, 
Alto São Francisco, nesta cidade, prestando serviços de utilidade 
pública. E m testemunho da verdade, firmo a presente declaração para 
que surte seus efeitos legais. 

Quixadá-CE, 10 de Julho de 2013. 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CARTÓRIO DO 2" OFÍCIO UE QUIXADÁ - C E 
REGISTRO DE PE5SOA JURÍDICA 

R P J 

LIVRO A-17 FOLHAS: 055 

R P J 

«"JATA 
13,06/2011 

N° DE ORDEM 
1344 

APRESENTANTE: SINDICATO RURAL DE QUIXADÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SUBSTITUTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3£L J LLüLCí xl i i l ^ JJQQJLC <
 l

9LL- <*3j g ^ i çy~3 

Já 

J £ l > o J í b a f 2 3 j d ^ ^ . ^ l ^ Ê ^ ^ . g a i x / Ã O Í 4 : , i & p j . 

L JÚL ^XJUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- vÇj e JT-  J O dj Lnj g J l j b j dLo-  I r r i t e ,  g/ m ^eAJÜLf f i r». £.  ;v  i r a a OL^t c v .  ( 5 O T T I -

^ r i r i l y o - l - a c j á o Qnr\ j C a s m v j o C Q c f L b ; d o . ' ^ TJ^cj^->o ( T / 3 ) . r t r n ^ p l e i t e s * . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7^ 

. v>- CLApu^3-ecLO 

Volume de Processo Digitalizado  (0068758)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 83



n p /m j n a n | f t ^ í Y i / 

v e • m ^ i x CAO) i r o £t>^ ^W\>rljO> p o ^ X r C f c y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ignevuma Borges zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SUBSjlTl. TO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 6 

1 nrdzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^CdLCXcIe.., 

i a / D ranectCenryJ^g/ 

N ^ A i r v K n / y , - C P F i ft. . ft5 3 - q A. r COM S E L rt n F î t> -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 5 5 . s f r a - g ^ ftx^Pr^ jc\e.'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k u V Y v O L ; CPF 0 3 B . 3 5 . 3 - / 5 . ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LlmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAâvdùa -rie,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l ( ) P . t \ m ; i , a , C P F : U 4 . 2 5 5 . 7 < 5 - 1 5 . OUPLSÜT^: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a L - c J & ^ ^ 

ÍÍLLCLC íku- a a ^ F j j S J L í ^ ^ I 
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CARTÓRIO DO 2" OFÍCIO DIC QUIXADÁ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cF 

REGISTRO DE PESSOA JURIOIÇA 

LIVRO A-17 
DATA 

13/06/2011 

FOLHAS: 056 

N° DE ORDEM 
1345 

APRESENTANTE: SINDICATO RURAL DE QUIXADÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASUBSTITUTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<* 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CARTÓRIO DO 
REGI5TR 

• OFÍCIO DE QUIXADÁ - C E 
3 DE PESSOA JURÍDICA 
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R P J 
13 

3ATA N° DE ORDEM 
06/2011zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 1345 

APRESENTANTE: Si •JDICATO RURAL DE QUIXADÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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G o m ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DO 2" OFÍCIO DE QUIXADÁ - C E 
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

R P J 

LIVRO A-17 
DATA 

13/06/2011 

FOLHAS: 057 

R P J 

LIVRO A-17 
DATA 

13/06/2011 
N° DO ORDEM 

1345 
APRESENTANTE: SINDICATO RURAL DE QUIXADÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

YagneAlíimamfges zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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jmprovanle de inscrição e ue suuaçaozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c a u a s u a i - i m y i c s s a u 

Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastre1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d É^ j j  

l i b ' 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

06.583.371/0001-20 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D E A B E R T U R A 

27/01/1987 

N O M E EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CAMPO NOVO 

T I T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E DE FANTASIA) 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A ATIVIDADE E C O N Ô M I C A PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos socia is 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DAS ATIVIDADES E C O N Ó M I C A S S E C U N D Á R I A S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R JOÃO R I B E I R O DOS SANTOS 
N U M E R O 

210 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

63.900-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CAMPO NOVO 
M U N I C Í P I O 

QUIXADA 
U F 

C E 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA D A S ITUAÇÃO C A D A S T R A L 

27/01/2001 

MOTIVO D E S ITUAÇÃO C A D A S T R A L 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA S ITUAÇÃO ESPECIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 25/07/2013 às 10:29:39 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/07/2013 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i Ws. 
^ Rute 

EuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jtlonjutl 'JrviTY^lTvAQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A vÀYî Ujjr) ffrwttnr, ,Brasileiro, <Jj t;t;Q , 
CPF«?8i\2KK€$3 68,na qualidade' de representante legal da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. Ahunr t̂pS cpmiMQ á̂jãfe; Aft> K. Bm^Aoc eJ^com o CNPJ Q6 
estabelecida na rua ^Pfl£ Hi^tfwn Aft» ^aaSja N ° a , | Q ,Cidade de Quixadá-

D E C L A R O para os devidos fins, que conforme conhecimento próprio, e dos 
Diretores desta (e)Ahhncia.(pià que a R A D I O FM C E N T R A L 104,9, funciona 
a rua Dom Lucas, 844, Alto São Francisco, nesta cidade, prestando serviços de 
utilidade publica. Em testemunho da verdade, firmo a presente declaração para que 
surte seus efeitos legais. 
Quixada-Ce. de -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATT\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOUUO de 2013 

Assinatura u 

O B S - copia da ata de posse do atual Presidente 
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IVO-

wtäjmui zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J ^ .— ^, , • - - • • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- • 4 

D J W ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX £ r\gAA&azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ß o o l l L o önanfQ ^Wle^sc^a c%p. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iLZX 

4, 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qua:quer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.375.512/0001-81 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/02/1972 

NOME EMPRESARIAL 

O R D E M DOS ADVOGADOS DO B R A S I L S E C C A O DO C E A R A 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OAB 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R LÍVIO B A R R E T O 

NUMERO 

668 

COMPLEMENTO 

CEP 

60.130-110 

BAIRRO/DISTRITO 

DIONÍSIO T O R R E S 

MUNICÍPIO 

FORTALEZA 

UF 

C E 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/05/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL •ATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de ''.011. 

Emitido no dia 25/07/2013 às 10:23:09 (data e hora de Brasília) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/07/2013 
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> 4-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O R D E M DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SUBSECÇÃO DE QUIXADÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K R u b n c a ^ / 

DECLARAÇÃO 

Eu, Gladson Alves do Nascimento, brasileiro, solteiro, CPF 383.570.623-34, na 
qualidade de Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Subsecção de Quixadá, 
com o CNPJ 07.375.512.0001-81, situada a Rua Professor Julio Holanda, n° 156, 
bairro Alto São Francisco, Quixadá/CE, D E C L A R O para os devidos fins, como é de 
conhecimento próprio e dos integrantes desta instituição, que a RÁDIO FM 
CENTRAL 104,9 runciona na Rua Dom Lucas, 844, bairro Alto São Francisco, nesta 
urbe, prestando serviços de grande utilidade pública. 

Em testemunho da verdade, firmo a presente declaração para que surta seus devidos e 
legais efeitos. 

Quixadá/CE, 22 de julho de 2013. 

n — n , „ f — , — i - . K - T T - i 1~ —O í cr.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A W~l C Ã - J \ 
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CERTIF ICO, para os devidos fins, a requer imento Protocol izado nesta \ 

Seccional sob o n^ 8 .457 /2013 em 2 3 / 0 7 / 2 0 1 3 , pelo Exmo. Senhor Presidente 

da OAB Subseção de Quixadá, Dr. Gladson Alves do Nasc imento O A B / C E 

10.413, que a Diretor ia da O A B Subseção d e Quixadá - Ceará tomou posse, 

í fe rente ao Triénio 2 0 1 3 / 2 0 1 5 , tendo c o m o M e m b r o s : o advogado Dr. 

ladson Alves do Nascimento O A B / C E 10.413 (Presidente) , Miguel de Paula 

Cavalcante Filho O A B / C E 9.163 (Vice Presidente) , Valdécio Alves da Silva 

- A O A B / C E 4 .026 (Secretário Gera l ) , J o i è ^ d e ^ é ^ ^ o d ^ g u e 5 O A B / C E 5.901 

(Secretário Gera l Adjunto) , Ricardo Alexandre de Freitas Lima Camurça 

O A B / C E 13.213 (Tesoureiro) e Sup len tes : Elza Pereira Bezerra Coutinho 

O A B / C E 7.081, Francisco das Chagas Costa O A B / C E 3.881, Cícero Adamastor 

Gonçalves O A B / C E 6.807, Gardênia Moreira M e n e z e s O A B / C E 11.966 e 

Francisco Carlos de Lima O A B / C E 2.886. E para constar eu , jü j f | ) 

Élton A l m e i d a , servidor desta Seccional , 

lavrei a presente cert idão que vai assinada concomitante pelo E X M O . SENHOR 

PRESIDENTE DA O R D E M DOS A D V O G A D O S DO BRASIL - SEÇÃO DO CEARÁ, 

^ DR. VALDETÁRIO A N D R A D E M O N T E I R O . Forta leza, 24 de ju lho de 2013 . 

Va lde tá r io 

Pre zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Lívio Barreto, n° 668 
Joaquim Távora 
Fortaleza - Ceará 
CEP. 60.130-110 
Fone: +55.85.3216.1600 
contato@oabce.org.br 
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Dm p i ovante de lnscr i??o e de Sit ua??o Cadastral 

jniribuinte,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'rt fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 os dacios de ldent if ica??o da Pessoa Jur?dica e,  se riouver qualquer diverg?ncia,  providencie j untozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? *flsQw v 

B -i *si ia at ual iza??ô cadast ral .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

REP7BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JÚR7DICA 

m KODE iNSCRPVO 

: 07 721 . 723 / 0001-29 

i MAI RI Í .  

COMPROVANTE DE INSCRI??Ò E DE SITUA??0 izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ° ™° ^,1 R 1 W 

; 25/ 08/ 1971 

CADASTRAI.  I 
NCV. 1 I ViPRi.SARtAL 

SINOIC ATO DOS T RABALH ADORES E T RABALH ADORAS RU R VIS DE QUOADA 

i I T . Í I O i IO i S WBEi ECIMEN f ü (NOME DE -AM TASIA) 

•..-!>'• Oh uhJCRr??0 DA ATIVIDADE ECON >MCA PRiNCFAi.  

34 iO-1 -00 - At ividade s de or ga n i z a ??e s si od i ca » 

"••  "f St P P T O f l l i ATMDADESECONÔMICASSF. CUND''3 IA3 
Myrv i n f o r m a d a 

t ir 3CI»r- TO DA NATUREZA JUf?''0 CA 

313-1 ENT I DADE SINDICAL 

: tX. ;KAI!UL'KO 

R RODRI GU ES JUNIOR 

' K3 90U-UOO 

I BAIRRO/DISTRITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i CEN T RO 

N?MERO 

1 0 4 2 

COMPLEMENTO 

ST T R I 
Ul i IX ADA i CE 

.-: IH ),.  All ASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITU A??0 CADASTRA. 

16/ 07/ 20C5 

1 
!.* ' . I !• ) 111.  Si r( IA- "0 CADASTRAL 

í i r , IA.  O,-<?['FC1AL DATA DA SITU» ??0 5 SPÊG iAL 

rovado pela lnst ru??o Normat iva RFB n? 1.183,  de 1 9 de agost o de 2011.  

• írttiio no dia 03/07/2013 ?s 11:31:54 (dat a e hora de B/ aŝ lia).  
P?Qina:  1/1 

i Copyr ight  Recei la Federal do Brasi l - 03*07/ 2013 

03/ 07/ 2613 i l : J 
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'Avançando no Projeto de Desenvo 

Sustentável da Agricultura Familiar" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% Rui 

Eu, Marcelo Lucena de Sousa, brasileiro, CPF. 017674063-55, na 

qualidade dc representante legal do Sindicato dos Trabalhadores e 

Trabalhadoras Rurais de Quixadá, com o CNPJ 07721723/0001-29, 

estabelecido na Rua Rodrigues Júnior, N°. 1042, em Quixadá - Ceará. 

DECLARO para os devidos hns, que conforme conhecimento próprio e 

dos Diretores desta Entidade, que a RÁDIO FM CENTRAL 104,9, 
j 

funciona à Rua Dom Lucas, 844, Alto São Francisco, nesta cidade, 

prestando serviços de utilidade pública. Lm testemunho da verdade, firmo a 

presente declaração para que surta seus efeitos legais. 

Quixadá-CE, 27 de Junho de 2013 

Sindicato dos Trab(as) Rurais de Quixadá zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ 0 7 7 2 1 . 7 2 3 / 0 0 0 1 - 2 9 

taelo Lucena de Sousa - Presidente 
«"PT 0 1 7 6 7 4 . 0 6 3 - 5 5 

• 

SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE QUIXADÁ 
Fundado em 03 de agosto de 1963, CNPJ 07 721723 / 0001 - 29 

Rua Rodrigues Júnior, 1042 - Centro, CEP 63.900-000 
Contatos: (88) 3412-0481 / sttrq©hotmail.com 
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i w v v | ~ uw ŷuiA »̂zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—i »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I U ^ V I , \ / <7 \ /w^ I iCV^DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\x y ^ yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA KJ^J^S 

lift . 1 . 4 ,/ï , O 

2 L 

M L 

CARTÓRIO DO 2" OFÍCIO DE QL IXADA - C E 
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

R P J 
LIVRO A-17 FOLHAS: 147V 

R P J DATA 
01/08/2011 

N" DE ORDEM 
1393 

APRESENTANTE S IN. DOS T. E T R DE QU1XADA 

1 P R O V I M E N T O 

? 5Í «f ! 
5 ^ 

-4b - j D Vife-
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^uiiipiuvaiiie uc mscnçau e ue anuaçao ^auasirai - impressão 

Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
R F B a sua atualização cadastral. 

K Rubr, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
06.584.635/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/03/1988 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO DOS M O R A D O R E S DO CAMPO V E L H O 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R NEO MARTINS 

NUMERO 
970 

COMPLEMENTO 

CEP 
63.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMPO V E L H O 

MUNICÍPIO 
QUIXADA 

UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C E 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/09/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 30/07/2013 às 08:46:55 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 30/07/2013 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 30/7/2013 
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AMORCAV 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A S S OC I A Ç Ã O DOS MORADORES DO CAMPO VELHO 

Rua: Neo Martins, 970 - Campo Velho - Quixadá - Ceará 

CNPJ: 06.584.635/0001-60 

Ata da eleição e posse da nova Diretoria da Associação dos Moradores do Bairro 

Campo Velho registrada sob o CNPJ: 06.584.635/0001-60 realizado aos dips trinta e um 

de março de dois mil e doze das treze as dezoito horas na Escola Brincando e 

Aprendendo situada a Rua Dom Lucas s / n no Bairro Campo v 'e lho Quixadá-Ceará. Deu 

início a eleição presidindo a mesa o Presidente da Federaçf^das Associações o Senhor 

Francisco Antônio Lopes dos Santos e a senhora Francisca Cleone Maroca. A urna foi 

fiscalizada perante a sócia Diolina Alves da Cruz que foi a primeira a votar e observou 

que a mesma estava zerada e continuou a eleição com a chegada dos outros sócios 

encerrando a votação as dezoitos horas com a contagem dos votos que conforme as 

chapas foi da seguinte forma: votaram oitenta e nove pessoas sendo oitenta e seis sim 

e três nulos. Ficando assim formada a nova diretoria, Presidente: Francisca Marli de 

Araújo, Vice-Presidente: Francisca Gerlidia Tavares, Tesoureira: Terezinha Dias Arruda, 

Segunda Tesoureira: Maria de Lourdes Leite Lemos, Primeiro Secretário: José Júlio de 

Alencar Neto, Segundo Secretário: Maria Nobre Rabelo de Carvalho, Diretores: Jorge 

Luis Lemos, Maximiliano Ludemann, Gláucio Ramos de Almeida. A contag ;m dos votos 

aconteceu na presença dos candidatos e sócios presentes e logo em seguida deu-se a 

possa da nova Diretoria e a presidente eleita Sr. Francisca Marli de Araújo pediu ao 

secretário José Júlio de Alencar para lavrar a seguinte ata a qual passou a ser assinada 

por quem é de direito: José Júlio de Alencar. >: Jose Juno ae Alencar. 

Jorge Luis Lemos -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^A/U/^ j ^ * ^
r

^
> 

Maria de Lourdes Leite Lemos 

Francisca Marli de Araú jozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^70 o r n c^có^ jrfo^ c$ Ct^^o^^^p' 

Maria Nobre R a W o de C a r v a l h o - mMÍ* «OBtLC D £ 

Maria Aurineide Eufrazio da Silva - ^Y\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ L V A A ^ '
Y X J L

^
£

^ 5  ( - ^ A . SoSl  % J ç \ 

Diolina Alves da Cruz 

r CARTÓRIO K í r w l U ü U L g J K A D A - CE 
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Midiã Camurça Rabelo R o d r i g u e s ^ ^ * ^ a . í c x v c u o o i í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ i ^e>4=)*\e> ^ ^ L W * ^ ^ ^ ( 

osa MelozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ̂ >iQAUX '̂ feO^"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA |3  t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ - l 0

 5 ^ 4 ^ Maria dé Fátima Barbosa Melo 

Inez Pinheiro da Silva 

Francisca Gerlidia Tavares -«7 • / * * * # < « t A /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^&>6&>a- ^Co^/onA^. 

Maria Amélia Silva - -V 'YYkXfU&r Q ^ / ^ T ^ i i ^ u c U ^ / f > 

Mana Lúcia Sousa B e j a m i m ^ V ^ ^ * 1 ' 

Terezinha Dias Arruda - -pi^uJ^L ê ^ ^
2

-

Maximiliano Ludemann-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

55 Rubnr// 

Rodevânia S. Saraiva Ludemann S c 

_£2_ 

Maria Celina Rodrigues de Lemos -

Keully Ferreira Dias de Freitas - ^ / ^ u i f i ^ f5 

José Arlindo Dias de Freitas -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oh rs . -

Kilvia Keyla Dias Arruda Cordeiro - 1 

Luzia Campos Dias - ^M^^C\yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ k ^ t à ^ 

Francisco Ednardo Arruda P i n h e i r o -

^ . f a t u d £ . 

Débhora Layla Camurça Gonçalves-

Antônio Eremberg Gonçalves - fi^Tç^o g^^Uty. Ç(mç<J>»<h 

Lindevalda Dias dos S a n t o s - I P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- M C ^ y ^ à < X l^ÁCA S o í f c 

Dágila Dias L i m a - ^ ^ ^ 

Daniel Zanata Lopes Viana Ü 2 f t A \ p ^ \ ^ « í \ j i 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 Fls.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I* 

Rubnr 

ÍUÍ' 

CP"Ffe 3 , L j ^ i Q ^ A i J qualidade de representante legal da 
„ _ 1 ! Z L ^1 , ,com o CNPJ Qh^ZHMlSjCOOÍ' é)0 
estabelecida na ruazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y\juo yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA? ^Z»Í / > N° *3 ffl ,Cidade de Quixada-
Ce. 
DECLARO para os devidos fins, que conforme conhecimento próprio, e dos 
Diretores desta (e) , que a RADíO FM CENTRAL 104,9, funciona 
a rua Dom Lucas, 844, Alto São Francisco, nesta cidade, prestando serviços de 
utilidade publica. Em testemunho da verdade, firmo a presente declaração para que 
surte seus efeitos legais. 
Quixada-Ce. de de 2013 

Assinatura 

OBSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - copia da ata de posse do atual Presidente 
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Eu Vera Lúcia BezerrazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Carneiro Furtado, Brasileiro, casada, CPF 135 570.843-53. Na 
qualidade de representante legal da Associação de Pais e Amigos de Pessoas Especiais 
de Quixadá, com o CNPJ 023288910001-35, estabelecida na Rua Basílio Pinto N° 
1255, Cidade de Quixadá-Ce. 
D E C L A R O para os devidos fins, que conforme conhecimento próprio, e dos Diretores 
desta (e) Instituição, que a RADIO FM CENTRAL 104,9, funciona a Rua Dom Lucas, 
844, Alto São Francisco, nesta cidade, prestando serviços de utilidade publica. Em 
testemunho da verdade, firmo a presente declaração para que surte seus efeitos legais. 

Quixadá-Ce. 18 de Julho de 2013 

Vera Lúcia Bezerra Carneiro Fartado 
Presidente da APAPEQ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação de Pais e Amigos de Pessoas Fsnfriais de Quixadá - APAPEQ 
CNAS: 8742-07/12/2003 CNPJ: 02 328 891/0001-35 

Rua: Basüio Pinto, 1255 Combate, Quixadá - CE 
CEP: 63900-000 Email: apapeq-cies «'hotmail.com 
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DOCUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA SERVIÇO D E % ^ 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA <omuv* 

Ministério das Comunicações 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ inscrita no CNPJ sob o n° 
02.292.093/0001-09 com sede, a Rua Dom Lucas, 844 na cidade de Quixadá, Estado do 
Ceara, CEP 63900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 95 datada de 29/01/2002 e Decreto 
Legislativo n° 660 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/10/2003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. encaminhar copias de certidões negativa de 
débito, mostra o nosso controle e zelo com nossa associação. 
—Certidão negativa de débitos estaduais - Procuradoria Geral do Estado 
—Certidão negativa de débitos trabalhistas - Justiça de Trabalho 
—Certidão negativa Prefeitura Municipal de Quixadá - Secretaria de Planejamento e 
Finanças. 
—Certidão negativa Regularidade FGTS - Caixa Econômica Federal 

Quixadá-CE. 15 de setembro de 2013 

Fellype Carvalho Cunha 
Presidente da AFRAQ 
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f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA» 

C e r t i d ã o N e g a t i v a d e D é b i t o s E s t a d u a i s 

N ° 2 0 1 3 0 3 2 9 0 6 0 4 

E m i t i d a p a r a o s e f e i t o s d a I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a N ° 1 3 d e 0 2 / 0 3 / 2 0 0 1 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D O ( A ) R E Q U E R E N T E 

I n s c r i ç ã o E s t a d u a l : 

C N P J / C P F : 

02.292.093/0001-09 

R A Z Ã O S O C I A L : 

R e s s a l v a d o o d i re i to d a F a z e n d a E s t a d u a l d e i n s c r e v e r e c o b r a r a s d í v i d a s 
q u e v e n h a m a s e r a p u r a d a s , c e r t i f i c o , p a r a f i n s d e d i r e i t o , q u e r e v e n d o o s 
r e g i s t r o s d o C a d a s t r o d e I n a d i m p l e n t e s d a F a z e n d a Púb l ica E s t a d u a l -
C A D I N E , v e r i f i c o u - s e n a d a e x i s t i r e m n o m e d o ( a ) r e q u e r e n t e a d m a 
i d e n t i f i c a d o ( a ) a t é a p r e s e n t e d a t a e h o r á r i o , e , p a r a c o n s t a r , foi e m i t i d a 
e s t a c e r t i d ã o . 

E M I T I D A V I A I N T E R N E T EM 1 9 / 0 6 / 1 3 À S 1 2 : 0 0 : 5 4 

V Á L I D A ATÉ 1 8 / 0 8 / 2 0 1 3 

A a u t e n t i c i d a d e d e s t e d o c u m e n t o d e v e r á s e r c o m p r o v a d a v i a I n t e r n e t , n o 
e n d e r e ç o w w w . s e f a z . c e . g o v . b r 

http://www.sefaz.ce.gov br/content//aplicacao/interaet/seivicos_online/certidao/emiss... 19/06/2013 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

r TRABALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^Quasar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 02.292.093/0001-09 > . r-

Certidão n°; 31626649/2013 

Expedição: 18/06/2013, âs 14:54:23 

Validade': 14/12/2013 - 180 (cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 

de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADA (MATRIZ E F I L I A I S ) , 

i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 02.292.093/0O"bl-09, NÃO CONSTA do Banco, 

Nacio n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s . 

Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das Le i s do 

Trabalho, acrescentado pela L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 

na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

Tr a b a l h o , de 24 de agosto de 2011. 

Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 

T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 

a todos os seus est a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 

A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - se à verificação de sua 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . ."'•,•'/ 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 

necessários à identificação das pessoas n a t u r a i s e jurídicas" 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do Tra b a l h o quanto às obrigações 

e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s 1 , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 

r e c o l h i m e n t o s previdenciários, a honorários, a' c u s t a s , a 

emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s determinados "*em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

de execução de acordos f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 

Tr a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Prefeitura Municipal de QUIXADA 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Núcleo de Arrecadação, Tributação e Fiscalização 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADA - AFRAQ 
ENDEREÇO 

RUA DOM LUCAS, 844 
CÓDIGO DO CONTRIBUINTE 

14343 

C G C / C P F 

02292093000109 

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS F I N S , QUE A ASSOCIAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA, INSCRITA NO CADASTRO 
TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO SOB N° 11942, ENCONTRA-SE QUITE COM ESTA FAZENDA MUNICIPAL. 
F ICA RESSALVADO O DIREITO DESTA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, DE COBRAR QUALQUER DÉBITO DE 
RESPONSABILIDADE DA ASSOCIAÇÃO, VERIFICADO POSTERIORMENTE PELA FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL. 

S e e . de Planej. e Finanças 
Núcleo de Axrecadação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MD. Eurides Gomes Lima 
Coord, da Adm. Tributária 

Coord, de Adm. Tributária 

VALIDADE: 90 dias, a partir da data da expedição 

Apresentando rasura, torna-se nulo este Certificado 

Local e Data 

QUIXADA 19/06/2013 
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CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

I n s c r i ç ã o : 02292093 /0001 -09 

R a z ã o S o c i a l :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A S S O C I A Ç Ã O F R A T E R N A L D E Q U I X A D A 

E n d e r e ç o - R U A
 D 0 M L U C A S 8 4 4 / A L T O S A O F R A N C I S C O / F O R T A L E Z A / C E / 

v

 ' 63900-000 

A Caixa Econômica Federal , no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data , a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F G T S . 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o F G T S . 

V a l i d a d e : 1 9 / 0 8 / 2 0 1 3 a 1 7 / 0 9 / 2 0 1 3 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2 0 1 3 0 8 1 9 1 2 3 5 5 4 1 0 1 9 9 6 1 2 

Informação obtida em 1 9 / 0 8 / 2 0 1 3 , às 12 :35 :54 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Ca ixa : 
w w w . c a i x a . g o v . b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i R s . 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

19zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/8/2013 12:41 
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CORKICX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PESO(kB) ,̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PG 05993949 5 BR 

)ESTINATÁRIO (Addressee) 
TELEFONE (Phone « uipt e^ 

ENDEREÇO (Address) 

CEP (Postal Code) "—" " ' ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 h °l 

GDADE (City) UF (State) / PAÍS (Country) 
w  l i t I 

REM ETENTE (Sender) 

ftSS>oó a o r a i a r e i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO L ^ &  woazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ C D r ^ n ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AA \ WM^MV^M ENDEREÇO (Address) 

TELEFONE (Phine number): 

« M Po ^Cçx- e , ' ' 1 ' ODADEÍCit y) I^ . S. a . e . / PAÍ W r » „ , 

3 m g 
UE (State) / PAÍS (Country) 

CET 

D EV O LU ÇA O Í R e ^ KN í S) ^ ^ p . C* * ê « Í 0 — , 

55 
' I Reorato (Refused) 3 

I I Não procurado «JndahircO ^ t > . 

I I EnderepinsiftjentelkBuflV^addnB*  

TENTATIVAS DE ENTREGA 

/ _ i _ à s h.| ^:. , /  . . / . - à s _ K 
R l l h , , " ' - ' J ^ " - r ™*T1- 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"RECICLAR MATERIAIS E PRESERVAR O MEIO AMBIENTE" r l : i ^ * ? 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

4.                    Em face da constatação de erro na numeração original deste
Processo, procedi à renumeração das folhas de nº 02 a nº 106, que passam a
constituir, após a renumeração, as folhas de nº 04 a 108.

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 04/08/2014, às 16:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0068906 e o código CRC C3E2F834.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO FRATERNAL DE QUIXADA - AFRAQ

CNPJ: 02.292.093/0001-09

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência

de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de

débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:09:01 do dia 10/11/2014 (hora e data de Brasília).

         Válida até 10/12/2014.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 10/11/2014 08:09
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 16316/2014/SEI-MC

 

 

Processo de Renovação nº: 53000.056613/2013-91

Processo de Outorga nº: 53650.002018/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Fraternal de Quixadá, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Quixadá/CE.

 

ANÁLISE

 

2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada
no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e
considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o
atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nº 1/2011: 

 

                                           I.                   Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.
                                 

                                   

                                             II.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado
pela entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação dos
artigos, ao disposto nos itens 8.2, alíneas "g", "h.3", "i", "j" e "k";  e 8.3, alíneas "c",
"d", "g" e "h", da Norma nº 1/2011, conforme transcrição a seguir:

 

8.2.   O Estatuto Social das associações comunitárias e das
fundações interessadas em executar o serviço deverá:
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(...)

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme
a legislação vigente. 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos
órgãos deliberativos e administrativos da entidade,
estabelecendo: 

(...) 

h.3)  o tempo de mandato dos membros que
compõem a diretoria, limitado ao máximo de 4
(quatro) anos, sendo admitida uma recondução.

i) indicar as condições para a alteração das disposições
estatutárias, observadas as disposições contidas nos arts.
59 e 67 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que
institui o Código Civil.

j) indicar as condições de extinção da entidade e a
previsão da destinação do seu patrimônio, observadas as
disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de
10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos
termos da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias
deverão ainda conter disposições que:

(...)

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas,
em dia com as suas obrigações estatutárias, o direito de
votar e ser votado para todos os cargos que compõem os
órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da
entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de
execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade,
nas instâncias deliberativas existentes;

(...)

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou
eventuais sobras da receita entre os associados;

h) determinem as competências da Assembleia Geral,
observando as disposições constantes dos art. 59 e 60 da
Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o
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Código Civil.

 

                                     III.                   As alterações estatutárias promovidas devem
ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

                                      
 

                                        IV.                   Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora, acompanhado da Grade de Programação.

 

3.                                          Além das pendências na documentação encaminhada,
verificou-se também que:

 

                                           I.                   Existem indícios de que a requerente
mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos
ou relações político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei
9612/98, vez que o presidente Fellype Carvalho Cunha é membro do Diretório
Municipal do PSB - Partido Socialista Brasileiro, conforme Certidão emitida pela
Justiça Eleitoral (anexo 1), motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer  os pontos acima,
sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.​​

 

         À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
21/11/2014, às 15:54, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 24/11/2014, às 13:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0227850 e o código CRC B129C6F0.

Minutas e Anexos

Anexo 1 0227827
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 18621/2014/SEI-MC

São Paulo, 16 de dezembro de 2014

Ao Senhor
FELLYPE CARVALHO CUNHA
Representante Legal da Associação Fraternal de Quixadá
Rua Dom Lucas nº 844  -  Alto São Francisco
63900-000  /  Quixadá – CE
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056613/2013-91.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

 1.                     Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 16316/2014/SEI-MC, desta Delegacia
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.
 
 2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 
  Atenciosamente,
 
 
 
(Ofício devolvido pelo Correio, sendo reenviado)

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
16/12/2014, às 09:20, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0228375 e o código CRC 3F8DA9AC.
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032015062200116

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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MT IPIRANGA DO NORTE 53000.028141/2009-08 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DOS MORADORES DE IPIRANGA DO NORTE (RADIO
VISUAL FM)

6422/2015/SEI-MC DE
25/03/2015

NÃO EXISTE O Nº INDICADO

MT IPIRANGA DO NORTE 53000.030084/2009-19 ASSOCIAÇÃO SÓCIO-CULTURAL AMBIENTAL DE IPIRANGA DO NOR-
TE (ACAI)

6402/2015/SEI-MC DE
25/03/2015

ENDEREÇO INSUFICIENTE

MT JANGADA 5 3 0 0 0 . 0 5 5 5 4 0 / 2 0 11 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIO JANGADENSE 1525/2014 DE 27/02/2014 DESCONHECIDO
PA TA I L Â N D I A 53000.069887/2013 ACCET ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL

DE TAILÂNDIA
1759/2015/SEI DE
05/02/2015

N° INEXISTENTE

PA NOVA IPIXUNA 53000.064790/2010-06 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE NOVA IPIXUNA
- PA (ALTERNATIVA FM)

7827/2015/SEI-MC DE
06/04/2015

NÃO EXISTE Nº

PR NOVA ESPERANÇA DO
SUDOESTE

5 3 0 0 0 . 0 3 7 3 5 0 / 2 0 11 - 5 9 SOCIEDADE ESPERANÇA 21691/2014/SEI DE
06/01/2015

NÃO PROCURADO

PR SAPOPEMA 53000.018781/2007-30 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE SAPOPEMA 1814/2015/SEI DE
05/02/2015

AUSENTE

RN SANTANA DO MATOS 53000.062003/2013-26 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTO DA BOA VISTA 17739/2014/SEI DE
01/12/2014

ENDEREÇO INCORRETO

RN TO U R O S 53000.029546/2009-55 ASSOCIAÇÃO DOS ARTISTAS DE TOUROS 6545/2014/SEI-MC DE
18/08/2014

NÃO ATENDEU O DOU DE 26/02/2015

RS PA N A M B Í 53000.058909/2013-46 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SEM
FRONTEIRAS DE PANAMBI

21018/2014/SEI DE
16/12/2014

NÃO PROCURADO

RS SAPUCAIA DO SUL 53000.064083/2010-10 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA EBENÉZER 3728/2015/SEI DE
12/02/2015

MUDOU-SE

RS CANGUÇU 53000.023933/2009-88 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A POPULAR FM 3878/2015/SEI DE
12/02/2015

MUDOU-SE

RS CANGUÇU 53000.028306/2009-33 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DA COHAB - ASCOAC 3907/2015/SEI DE
12/02/2015

SC PA L H O Ç A 53000.028368/2009-45 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE PALHOÇA

128/2015/SEI DE
13/01/2015

RECUSADO

SP A R A Ç AT U B A 53000.059303/2012-47 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "PARAÍSO" PARA O DESENVOLVIMENTO
CULTURAL, SOCIAL, DIFUSÃO E ARTÍSTICO DE ARAÇATUBA

6433/2015/SEI-MC DE AUSENTE

SP C A P I VA R I 53000.070785/2013-77 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAPIVARI (SINAI FM) 17019/2014/SEI-MC DE
0 4 / 11 / 2 0 1 4

NÃO ATENDEU O DOU DE 26/02/2015

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições, resolve notificar as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de
entrega de correspondência, para apresentar, no prazo de trinta dias, contados da data de publicação deste Edital, o horário de funcionamento da emissora, com vista ao licenciamento da estação. A documentação deverá
ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília -
D . F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
GO TAQUARAL DE GOIÁS 53000.003355/2008-82 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE TA-

QUARAL DE GOIÁS
14170/2014/SEI-MC DE
13/10/2014

ENDEREÇO INEXISTENTE

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido de renovação de outorga, com a consequente extinção da autorização. A
documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-
900 - Brasília - D.F.

ANEXO

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
AL MACEIÓ 5 3 0 0 0 . 0 5 9 2 9 3 / 2 0 11 - 6 9 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE BEBEDOURO 16516/2014/SEI-MC DE 07/01/2015 MUDOU-SE
BA LAGEDO DO TABOCAL 53000.033271/2013-31 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE LAGEDO DO TABOCAL 6952/2014/SEI-MC DE 12/08/2014 ENDEREÇO INSUFICIENTE
BA CARAÍBAS 5 3 0 0 0 . 0 5 6 2 5 0 / 2 0 11 - 2 1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O DESEN-

VOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE CARAÍBAS
16105/2014/SEI-MC DE 07/01/2015 NÃO PROCURADO

CE QUIXADÁ 53000.056613/2013-91 ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADÁ 18621/2014/SEI-MC DE 16/12/2014 NÃO EXISTE O Nº INDICADO
ES M O N TA N H A 5 3 0 0 0 . 0 5 8 0 7 8 / 2 0 11 - 4 1 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E SOCIAL DE MONTANHA 17599/2014/SEI-MC

DE 07/01/2015
MUDOU-SE

GO BONFINÓPOLIS 53000.056647/2012-02 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE BONFINÓPOLIS
(ASCCULB)

18087/2014/SEI-MC DE 05/11/2014 NÃO EXISTE O Nº INDICA-
DO

GO JUSSARA 53000.008640/2012-76 RÁDIO CLUBE DA VIDA - VIDA FM 17819/2014/SEI-MC DE 07/01/2015 MUDOU-SE
MA CODÓ 5 3 0 0 0 . 0 5 6 2 3 5 / 2 0 11 - 8 3 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CODÓ 15457/2014/SEI-MC DE 21/10/2014 DESCONHECIDO
MA I M P E R AT R I Z 53000.042814/2013-19 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIEN-

TAL DE IMPERATRIZ
10656/2014/SEI-MC DE 25/09/2014 NÃO EXISTE O Nº INDICADO

MA I M P E R AT R I Z 53000.042814/2013-19 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIEN-
TAL DE IMPERATRIZ

8525/2015/SEI-MC DE 27/03/2015 AUSENTE 3 VEZES

MG CARMÓPOLIS DE MI-
NAS

5 3 0 0 0 . 0 5 9 4 7 5 / 2 0 11 - 3 0 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE CAR-
MÓPOLIS DE MINAS

4311/2015/SEI MC DE 23/02/2015 MUDOU-SE

MG BETIM 53000.062396/2013-78 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO CENTRAL DO MUNICÍPIO
DE BETIM

4999/2015/SEI MC DE 26/02/2015 NÃO PROCURADO

MG ALPINÓPOLIS 53000.007308/2014-56 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALPINOPOLENSE DE RADIODIFUSÃO 23122/2014/SEI-MC DE 27/01/2015 MUDOU-SE
PB SAPÉ 53000.007032/2013-25 RÁDIO COMUNITÁRIA SAPÉ FM 20874/2014/SEI-MC DE 04/12/2014 MUDOU - SE
PR MANDAGUARI 53000.050584/2012-72 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS MORADORES DE MANDAGUARI 8188/2015/SEI-MC DE 27/03/2015 RECUSOU-SE A RECEBER

O B J E TO
RJ ANGRA DOS REIS 53000.007041/2013-16 COMUNIDADE UNIDA DE JACUACANGA 17595/2014/SEI-MC DE 07/01/2015 DESCONHECIDO
RN N ATA L 53000.071347/2013-26 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA ZONA NORTE 10597/2014/SEI-MC DE 25/09/2014 N° INEXISTENTE
RN EXTREMOZ 53000.006954/2013-15 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE EXTREMOZ 10158/2014/SEI-MC DE 25/09/2014 NÃO PROCURADO
RN MONTE ALEGRE 53000.069388/2013-52 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MONTE ALEGRE 19968/2014/SEI-MC DE 21/11/2014 AUSENTE 3 VEZES
SC SÃO JOSÉ 53000.006688/2013-21 APP - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO EDUCA-

CIONAL MUNICIPAL LUAR
9097/2014/SEI-MC DE 11/09/2014 NÃO PROCURADO

SP PIRACAIA 53000.046822/2013-26 INSTITUTO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE SANTO ANTONIO DA
CACHOEIRA - IEPSAC

9552/2014/SEI-MC DE 18/09/2014 NÃO PROCURADO

SP ILHA COMPRIDA 53000.071743/2013-53 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE ILHA
COMPRIDA

17910/2014/SEI-MC DE 06/11/2014 NÃO PROCURADO

SP PA L M I TA L 53000.015824/2013-73 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PALMITAL EM AÇÃO 430/2015/SEI-MC DE 09/01/2015 ENDEREÇO INSUFICIENTE
SP PARAGUAÇU PAULISTA 5 3 0 0 0 . 0 5 5 7 5 9 / 2 0 11 - 5 7 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA EBENÉZER

TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA
15251/2014/SEI-MC DE 14/10/2014 NÃO PROCURADO

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
AL PÃO DE AÇÚCAR 5 3 0 0 0 . 0 2 3 5 4 3 / 2 0 1 2 - 11 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PÃO DE AÇÚCAR FM 19472/2014/SEI DE 02/12/2014 DESCONHECIDO
CE MIRAÍMA 5 3 0 0 0 . 0 2 7 3 0 2 / 2 0 11 - 5 2 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BROTAS 8300/2015/SEI-MC DE 01/04/2015 DESCONHECIDO
MA BALSAS 53000.055155/2010-20 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MARASUL FM 568/2015/SEI DE 16/01/2015 NÃO PROCURADO
MG BETIM 5 3 0 0 0 . 0 5 7 4 4 3 / 2 0 11 - 0 8 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO JOÃO BOSCO DA RE-

GIÃO DAS ALTEROSAS
19441/2014/SEI DE 07/01/2015 NÃO PROCURADO

MT TANGARÁ DA SERRA 53000.002151/2014-72 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DE TANGARÁ DA SERRA 13821/2014/SEI DE 03/10/2015 NÃO PROCURADO
MT VILA BELA DA SAN-

TÍSSIMA TRINTADE
5 3 0 0 0 . 0 5 2 3 6 1 / 2 0 11 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E

CULTURAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINTADE MT
4686/2015/SEI-MC DE 23/02/2015 NÃO PROCURADO
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ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADA - AFRAQ
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DECLARAÇÃO

Decla ro , sob as penas da le i, com o representan te lega l da entidade

requeren te , para fins de instrução do processo de renovação da outorga para

execução do Serv iço de Rad iod ifusão Comunitá ria , jun to ao M in is té rio das

Comunicações, decla ro que a em issora encontra -se com suas insta lações e

equ ipamentos em conform idade com a u ltim a autorização do M in is té rio das

Comunicações, e de acordo com os parâmetros técn icos prev is to na

regu lam entação vigen te , con form e laudo técn ico exped ido pe la ANATEL,

conform e (cop ia anexa), de conform idade com o sub item 8.1 e 20.3 da

Norm a nO 1/2011, Porta ria nO 197, de 01/07 /2013, aprovada pe la Porta ria MC

nO462, de 14 de Outubro de 2011.

Qu ixada-Ce. 25 de maio de 2015

Francisco Osmar A lves da S ilva F ilho - P res iden te

Endereço para correspondência :

Rua Dom Lucas, 844 - 63900-000 - Qu ixadá - Ceara

Te le fone para conta to : 88 34123058 - 88 34123235

Corre io e le trôn ico (e-m a il)fm centra l@ gmail.com

1
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2.2. Credencial (I) n.O

889-7
2.4. Credencial (2) n.o
1025-9

12. CPF I CNPJ n.0

02.292.093/0001-09

1.4. Fistel n.0

50011930870

1.9. Telefone
(&8)3412 3235

UI. CPF

G3131]. '/-,1--I?--

1.8.CEP
63900-000

AUTO DE INFRAÇÃO DE RADIODIFUSÃO

11.7.UF
CE

I 10Utras:

A.t.-IYtcrJ ;V r ik . 'I< :J 1 7 :.l1

de rd .'C c J m u n ic d < ,~ }f.,. Auto n.0: 0003CE20130039
ica n.0:

I !Não Outorgada

ANATEL..•....•... ,... ~~ --~ -~-.._ .•

:t.~ '1 ". "

A fiscalizada é concedido o prazo e 15 (quinz; üias, conforme previsto no Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações e a
Anatel, publicado na Seção 111,do Diáno cial da União do dia 9 de agosto de 2011.

A defesa deverá ser dirigida à Anatd no endereço abaixo ou em qualquer uma de suas uDidades:

ER09 - Av. Senador Virgllio Távora, 0* 2500, Diooisio Torres - CEP: 60170-251 _ Fortaleza/CE.
DO tVjJóji , . .~

IHouve a cessação da conduta e reparação total do dano ao serviço elou ao usuário. de forma espontânea e prévia à ação da Agência.
IHouve a cessação da conduta e reparação total do dano ao serviço elou ao usuário de forma imediata.
IForam adotadas medidas para minimizar os efeitos da conduta verificada

Observações

I,f IOutorgada

jL~~

1.1. Denominação I Rmo Social

ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADÁ - AFRAQ
1.3. Qualificação

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO
1.5. Endereço para Notificação

RUA DOM LUCAS. 844 - BAIRRO ALTO SAO FRANCISCO
1.6. Municipio
QUIXADÁ

1.10. Representante da Fiscalizada no Ato da Fiscalização

I () f. T J é. C1!\- _ LJ& l. -h .:J .

1.12.lderitidade 1.13. Orgão Exp. 1.14. UF 1.15. SerViçoExplorado

I 7 ,,0 0 J (JOr tJ L .- 51 e:; .' ;) c. 0E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM
~1íJéã• li ílevsSéâtiZi'

2.1. Nome do Agente'de Fiscalização (1)
ELDO ALMEIDA SILVA

2.3. Nome do Agente de Fiscalização (2)
PATRÍCIA MARQUES RODRIGUES

. 'l " ECOi6iiUC:O ' -,

Serve o presente para NOTIRCAR a fiscalizada, identificada no Item I deste. da infringência do(s) dispositivo(s) especificado(s) no(s)
anexo(s). relatório(s). termo(s) elou Iando(s), que deste é(são) parte integrante. sujeitando-o às sanções administrativas previstas no Decreto-

Lei 0.°236, de 28 de fevereiro de 1967. que complementa e modifica a Lei n.0 4.117, de 27 de agosto de 1962, e na legislação e
regulamentação especifica, sem prejuízo das sanções de natureza ciVIle penal aplicáveis. "
Anexo(s). Re1atório(s),Termo(s) elou Laudo(s) n.O(s):_0003CE201_3003__ 9 _

.J.nO representante da fiscalizada recusou-se a o presente Auto de Infração.

• Fiscali:zaçãorcaIizada sob a égide do Convênio celebrado entre o Ministério das ComunicaÇÕC5e a Anatel, publicado na Seção lll, do Diário
Oficial da União do dia 9 de agosto de 2011.

Todas as informações constantes deste ".~lnfração e de seus anexos são firmadas por agente(s) público(s) no uso de competência
legalmente atribuída e são dota ~cidade.

.' R

• O valor da muIta eventualmente aplicada poderá ser reduzido nas hipóteses e condições previstas no 3It 20 do Regulamento de Aplicação de
Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução 0.° 589, de 7 de maio de 2012.

Q, . 1'1-' , ,dê' . O ,"1

Para constar. lavrei(amos) o presente Auto de Infração, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que seguem assinadas por mim(nãs) e pelo
rc:prc;aJUIDtl:da fiscalizada no ato da fiscalização, que neste ato recebeu uma das vias, sendo cientificado que o restabelecimento da estação

interrompida ou o rompimento do lacre. sem a prévia autorização do Poder Concedente, é considerado crimes de violação de lacre e de
desobediência, previstos, n:specti\'3lllClltc,nos arts. 336 e 330 do Código Penal Brastleiro.

LocaI,DataeHora: QUlXADÁ/CE: 1S I S I 2 ,0 ,( :1 À r A '{C ",O ü

~,f};;e1e~iscal£!:~) Assina~ de Fiscalização (2)
.'ÂÍiiliit1Q"ii~ . ': . o ~'di1 . .1lO~W. .

O acesso da equipe: de fiscalização nas dependênciaS do local fiscaI~ foi ftanqueádo pelo representante da: ftseaIizada no ato da
fiscalização. .

Local, Data e Hora: QUlXADÁ IC E : 1S - IS S /(" koo
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1.2. CPF / CN PJ n.0

02292.093/0001-09

1.4. Fistel n.0

50011930870

1.9. Telefone

(88) 3412 3235

1.11. CPF

b"5 . ~%"\. ' 4 ç ...?- 2,

l.8 .CEP

63900-000

. TERMO DE IDENTIFICAÇÃO

1.7. U F

CE

1.15. Serviço Explorado

RA D IO D IFU SÃ O CO M U N ITÁ RIA - RA D CO M

c _

O utras:

~'ÍJ N."tÔDn2!

dt.. T~mic ••çt>cs

ão O utorgada

ANATEL~ -- ••.....- ~~

Local, D ata e H ora: Q U lX A D Á lCE : .">

c: O representante da fiscalizada recusou-se a assinar o presente Tenno de Identificação.

Todas as infonnações constantes deste Term o de Identificação são finnadas por agente(s) público(s) no uso de com petência legalm cnte lIttibuída
e são dotadas de presunção de veracidade.
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Art. 40. capuL

do RSRadCom

Art.40,Ill,do

RSRadCom

Art. 40. xxn, do
RSRadCom

Art. 40, XXII. do

RSRadCom

D-icenciamento Inicial

[J{enovação de Outorga

46100~0312 ~

LOl2 - LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA-
EMISSORA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA - RADCOM

25

27,8

OReclamação de Radiointerferência

DEnquadramento em Plano Básico

_v,'éncia NJciOlhiI

cI<: Tekcon:unÍ<:<Jçú<-",

5,3,1.2. Potência de Operação [w]

5.3.1.I,flomologação

5.2.1.1.3. Altura (centro geométrico em relação à base da

torre - solo) [metros]

Art. 40. m. do
f'J ,I}. RSRadCom

Art. 40. capuL

do RSRadCom

NA Art. 40. XXII. do

RSRadCom

NA
Item 19.1.3 da

Norma 0111 I

fVA-
Item 19.3.2.ada Art. 38 do

NormaOllt I RSRadCom

f'1A
Item I9.3.2.b da

Nonna01l11
~"

!t:;'~

Desvio Medido
5.3.23. Tolerância da frequência da portadora [Hz] (:!:2000 fiz)

5.3.24. Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da frequência e potência
de o .,'

5.3.2.5. Gabinetes com partes cx~ - igadas a terra
.",' \.';>.;-

~ ..

53.2.2 Potência de Operação [W]

5.3.2.1. flomologação

5.3.1.5, Gabinetes com partes expostas ao operador interligadas a terra

Desvio Medido

.- 'J . =t-
5.3.1.4. Inexistência de dispositivos externos que pennitam a alteração da frequência e potência

de operação

Item 19.1.3 da

NormaOl/t 1

Item t 9.3.2.a da

NormaOllt I

Item 193.2.b da

Norma OI/I 1

$3~i[{~~iii~J:A'.-iiiliàf,%:[~~k~tt£~'\i£\4i:~£~~~{~~Z~l;?i;.*A:#iOi:#á~Ô(á)figtjy'é¥d(l{a>,jg;s:~tiS~ ~~~q~~W' 9?:;~Saíi.çi~

5.3.1.3. Tolerância da frequência da portadora [Hz] (:1:2000fiz)
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6.3. Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à limitação da exposição a campos

elétricos. magnéticos e eletromagnéticos

6.4. Existência de interfi:rência prejudicial (descrever se houver):

.~

6.1.2.1.

6.1.2.2.

6.1.2.3. Espúrios

6.2. Autorização de uso de Radiofrequência

Verltcm 19.1.4 da

NonnaOl/1I

Item 19.1.4 da Art 38 do

NonnaOllll RSRadCom
IV/).

(L Art 163 da LGT
Art 173 da

LGT

r Art. 1&do RLEC
Art 65 do

RLEC

.:r 1;

'#

066.157

045.362

045.610

045.596

051.607

1)0

e.-o h i" IV j,,' 'i I í)e V I pl::' A-v

6 tv.:lç~ Fo; poS'J ;-!/Cl

lJ 1(8tvl 5.5. f. 7.., poi pV'tl'À.('-C.Al/D

II!J i] e {SLu P !h"-'t Etv(Ü Lv /À. rr {t'Vl(~.,It.o

Assinat do Representante da Entidade no Ato da Fiscalização

O O Representante da Entidade recusou-se a assi o presente Laudo de Vistoria

Cenific:açao de recusa fumada pelo(s) Agente(s) de FISCIIizaçao.no uso de presunção de veracidade legalmente atribuída ao Agente Público.

-------------------- -z _
=-------

Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados

01 ANALISADOR DE ESPECTRO AGILENT

02 GPS GARMIN I ETREX
03 TELEMETRO BUSHNELL I PRO-SPORT

04 BUSSOLA BRUNTON

05 WATIlMETRO ROHDE-SCHW ARZ

9~~tôià 'ÜÔS:c entés.de.FiSêalizá
Local, Data e Hora: QUlXADA I CE, 5 I '5 I '!--OÍ-:;

LEGENDA: srr (Situação) R (Regular) 1 (lnegular) NV (Não Vcrilialdo) NA (N!o se Apli<:a)

RSRadCom - ReguIamcolO do Serviço de Radiodifuslo Comunitária. aprovado pelo Deaelo ri' 2.615. de 3 dejW1ho de 1998.

Norma 0112011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria Me n° 462. de 14 de outubro de 2011.

LGT - Lei Gcral das TelecomlDÜcaçõc:s- Lei 00 9.472, de 16 de julho de 1997.

Reso1~o S7112011- RcguIamcnto para Definição d" l'''l1IIatos e Tolc:rincias para Dados Gcodésie= Fornecidos à Anatcl
- '.'~.

RLEC - ReguIameoto sobre l.imitaçio da p. •• Magnéticos e E1ctromllgnélicos na faixa de Radiofrequéncias entre 9kHz e 300 GHz, aprovado pela
Resolução 00 303. de 2 deju1ho de 20!"'-
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Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos

"

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE

ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADA - AFRAQ

Município de Quixadá - CE

Estação do serviço de Radiodifusão Comunitaria - RadCom
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE

CARACTERíSTICAS: Limitação da exp.osiçãoa camf)9selé!ricos,; magn~ticos e. . .
eletromagnéticos a eXPosiçao hu~mâna.'" .... .' .',.... .. '" .. '. 'L.;

:, •. "': ".t : ... .; ." ~ .; ,.

Memorial de cál.culos.:referente à Resolução n° 303 de 02.07. 2002 que aprovou o regulamento

sobre Limitaçãô~'da eXPosfção a campOs elétricos: magnétiéos ti eletromagnéticos na faixa de '
radiofrequêncjas entre 9 Khz e 300 GhZ. .... "

Nome da entidade interessada: ASSOCIAÇÃO FR;ATERNAL DE QUIXADÁ. AFRAQ

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE.ANAUSE TEÓRICA '. .
-. L. .., .' ,_ ..' '., • " _. '. \ ,'~ 'A-' '.... . ,.'.

• ."> ';

Estação de radiodifusão comunitária Datum Latitude(Dec) Lorigitude(Dec)
ASSOCIAÇÃO FRATE~NAL DE QUIXADÁ •. WGS84 -4.964393'

',"
-39.004786'

AFRAQ . . " -- .. ..
Endereço da emissora: Rua Dom Lucas. 844 . Latitude Longitude (GSM)
Bairro Alto São Francisco - Quixadál CE (GSM) 39° W 00'17'-

04° S 51'51- , '.

1 - Aspecto inicial

Os sistemas 'de conil.Il1icações'qu'éutilizam rádiostransceptol"es sãoeqliipamentos'càpazes de . ': ..

i rradiar campos eletromagnéticos através de seus, sistemas'. irradiantes •.. provocando:

preocupações quanto a. seu efeito na .saúde da população humana, como também pl:!rturba~

outros equipamentos eletrônicos muito próximos. Tentaremos nesse estudo responder a estas

questões, simulando a geração de campos eletromagnéticos da antena transmissora em torno ,.

da área que apresente valores superiores ao limite de radiação previsto em lei e legislação da
Anatel. '. . '

2 - Objeto desse re!atório

Analise teórico do campo eletromagnético emitido pela a estação do serviço de radiodifusão

comunitária RadCom da ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADÁ - AFRAcl, simulando-seos valores

calculados e os limites normalizado ,que fazem parte desse laudo.
. . -.1.' . ." . ',' '. ". ;':..... • '~.' .'-'. ,'. _.' . . .

Potência 'de opéraçãô da eStação transmiSsora: '0,025 KW. ' . "
'", . :' .' .. '.';' .

. Tipo de.antena: Spiral (polarização circul~u) , ...:'

Altura da torre: 30, O metros em relação à' base.. :

Ganho da antena (Gt.): 0,0 dBd > 2.15 dBi

Eficiência da linha de transmissão: 62,37 % (D)

Frequência : 104,9 Mhz

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) considerada.

Erp (watt): Pt. Ght. Gvt. TJ: 0.025 x 1,0 x 1,0 x 0,6237 = 15,59 watt

Pt = Potência do transmissor, em WV;Ght = Ganho da antena, no plano horizontal.(vezes.)

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; T] =Eficiência da linha de transmissão.

Potência (e,i.r.p) equivalente isotropicamente radiada: Perp max - Lsis + Gant = 15,00 watt
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APUCAÇAO da Reso lução n° 303 de 07.07/2002 - Exposição da Popu lação em Gera l.

Um ites para exposição ocupaciona l a CEMRF na fa ixa de rad lo frequências entre 9 kHz e 300 GHz

(va lo res eficazes não pertu rbados).

Faixa de Rad io frequências In tensidade de Campo, . In tensidade de Densidade de potência da onda

E (V Im) campo,H (AI m ) p lana equ iva len te , Seq (W I m2)

10 MHz a 400 MHz 61 0.16 10

Um ites para exposição da popu lação em gera l a CEMRF na fa ixa de rad lo frequêndas entre 9 kHz e 300

GHz {va lo res eficazes n50 pertu rbados)

Faixa de Rad io frequênáas In tensidade de campo, In tensidade de Densidade de potência da onda

E (V Im) campo, H (AI m ) p lana equ iva len te , Seq (W 1m2)

10 MHz a 400 MHz 28 0,073 2

Expressões para cá lcu lo de d istâncias m£nlm as a antenas de estações transm issoras para atend im ento

aos lim ites de exposição para a popu lação em gera l.

Faixa de Rad io freqüênáas Exposição da Popu lação em Gera l

I

•
10 MHz a 400 MHz r = 0,319 -Ieirp

I
r = 0,409 -I erp

r = 0,409 '" erp > r = 0,409 "16,00 > r = 0,409 x 4,00 r = 1,636 m

r - d is tância m£nim a da antena a ser resguarda. (m ). > 1,636 m

Considerando uma irrad iação un ifo rm e (em todas as d ireções), à d istância "r" de 1,.6.14 m é

d istância d irec ionada ao 00 no p lano vertica l, ou se ja , fron ta l a 28,0 rn ts de a ltu ra o centro de

irrad iação da antena, onde não há acesso da popu lação em gera l, ass im como as ed ificações.

Sendo um loca l de acesso da popu lação de ba ixo da torre , bem próxim o a base, adota-5e para

fins de ava liação um setor de 30
0
no p lano entre to rre e antena.

H t = 30,0 m r= 1 ,636m

HC I-28.0m
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE

CARACTERfSTlCAS: Limitaçao da exposiçao a campos elétricos, magnéticos e
eletromagnéticos a exposição humana.

Data da realizaçao do relatório e avaliação: data 15.05.2013

Memorial de cálculos: referente à Resoluçao n° 303 de 02.07. 2002 que aprovou o regulamento

sobre Limitaçao da exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de

racliofrequêricias entre 9 Khz e 300 Ghz.

Nome da entidade interessada: SACIEDADE DE AMPARO A CULTURA VAlE DO ACARAU

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE ANALISE TEÓRICA

1 - Aspecto inicial

Datum
WGS84

1.atitude(Dec)
-4.964393°

(GSM)
04° S 57'51"

Longitude(Dec)
-39.004786"

05 sistemas de comunicações que utilizam rádios transceptores, são equipamentos capazes

de irradiar campos eletromagnéticos através de seus sistemas irradiantes, provocando
\

preocupações quanto a seu efeito na saúde da população humana, como também perturbar

outros equipamentos eletrônicos muito próximo. Tentaremos nesse estudo responder a estas

questOes, simulando a geração de campos eletromagnéticos da antena transmissora em tomo

da área que apresente valores supe{iores ao limite de radiaçao previsto em lei e legislação da
Anatel.

2 - Objeto desse relatório

Analise teórico do campo eletromagnético emitido pela a estação do serviço de radiodifusao

comunitária RadCom da.ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADÁ - AFRAQ, simulando-se oSvalores

calculados e os limites normalizado que fazem parte desse laudo.

Potência de operação da estação transmissora: 0,025i
TIpo de antena: Spiral (polarização circular) ~ ~

Altura da torre: 30,0 metros em relação à base.

Ganho da antena (Gt): 0,0 dBd > 2.15 dBi

Eficiência da linha de transmissão: 62,37 % (f)

Frequêncla : 104,9 Mhz

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) considerada.

Erp (watt): Pt. Ght Gvt. 11: 0.025 x 1,0 x 1,0 x 0,6237 = 15,59 watt

Pt = Potência do transmissor, em kW; Ght = Ganho da antena, no plano horizontal.(vezes.)

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 11 =Eficiência da linha de transmissao.

Potência (e.i.r.D) eauivalente isotroDicamente radiada: Pem max -I ~i~ + C''2Rnt = 15 00 ~tt
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Teremos entao:

tg 30° = X /28,; X = 28 x V3- / 3 > X = 16.165 m • como sendo a área que contem local

de acesso da população.

Na situaçao considerada fig., a antena I'lpseu diagrama vertical para um valor aproximado da

máxima in:actiaçao de 10%, assim sendo teremos que a EIRP (Max) = Pot Max x 0,1 , ou seja

EIRP = 16,00 x 0,1 :: 1.6 watt

Utilizando a formula de avaliação, RéSoIução n° 303 de 02.07.2002 - Exposições da População

el'!' Geral, têmos:

10MHz a 400 MHz r = 0,319 -J elrp > r = 0,319 x V'IP r= O,40m

y:: 16.165/ sen 30° Y = 16.165/0,5 = 32.33 m

De forma que podemos concluir que: a distância ar" é de 0.40 m é bem inferior a distância Y ::

de 32,33m até a antena na torre.

Conctui-se Que:

Diante dos resultados obtidos, avalia-se Que estaçao em estudo, que mesma está

conformidade com o Regulamento sobre ~Umitaçao da Exposição a campos Elétricos,

Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de RadiofreqUências entre 9 Khz a 300 Hhz, aprovado

pela Resolução Anatel nO 303, de 02.07.2002, publicado no DOU do 10.07.2002, assim não

expondo a população da localidade a campos eletromagnéticos de radiofrequências de valores

superiores aos estabelecidos.

azoo=t:..
J ;'

Vinicius Afrânio C. Alves CREAlCE

9038-0

Av. Stos Dumont,6400 BL A Ap 1203 - Cocó CEP: 60.192-022 Fortaleza-CE

viniciuscalves@gmail.com

;,~ .::
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ESTATUTO DA ASSOCIA ÃOFRATERNALDE UIXADA-A
(aditivo do estatuto registrado em 05/0912013, no Livro A-21, fls.015, n1!de ordem 1756, Cartório do 20 Oficio da Comarca de Qu

Capítulo I

Da Denominação e da Sede

Art. 12 - A Associação Fraternal de Quixadá- AFRAQ, é uma entidade civil, sem fins lucrativos, com sede a

Rua Dom Luas, 844, bairro Campo Velho, CEP 63000-900 no município de Quixadá-Ceará, com foro

jurídico na comarca de Quixadá e passa a se reger por este estatuto e pelas normas legais.

Capítulo II

Das Finalidades

Art. 22 - A Associação Fraternal de Quixadá-AFRAQ, doravante denominada de Associação, tem por

finalidades:

a) Criar uma Rádio Comunitária para congregar e defender os interesses dos moradores de Quixadá

b) Prestar serviços de utilidade publica aos moradores de Quixadá;

c) Contribuir para o desenvolvimento da comunidade de Campo Velho;

d) Congregar e organizar os associados e defender suas reivindicações junto aos órgãos públicos visando

melhores condições de vida para seus associados e a comunidade;

e) Firmar convênios, contratos, distratos e/ou acordos com instituições públicas e/ou privadas que

possam promover, através de treinamentos, cursos, palestras, encontros, seminários e treinamentos

para capacitação profissional e empresarial dos associados;

t) Promover entre os associados às atividades relativas à produção, a saúde, ao lazer, a formação

profissional e educacional;

g) Pesquisar e divulgar informações de cunho social, educativo, científico, político, econômico, cultural

e desportivo;

h) Estimular o desenvolvimento de uma consciência política e de participação na vida dos associados;

i) Apoiar e fortalecer o desenvolvimento do município de Quixadá e defender interesses dos associados

junto aos órgãos públicos e privados;

j) Identificar os problemas comuns dos associados e aspirações para solucioná-los;

k) Solicitar os necessários recursos humanos, tecnológicos e financeiros de entidades congêneres,

públicas, privadas, nacionais e internacionais.

Capítulo IH

Dos Princípios

Art. 32 - A Associação não tem caráter político partidário ou religioso, não adotará qualquer descriminação

de cultura, de sexo, de raça, de cor, de religião ou de partido político. Não tem fins econômicos ou

financeiros e não distribuirá lucros e/ou dividendos aos membros da Diretoria, do Conselho Comunitário e

aos associados.

Art. 42 - A Associação existirá por tempo indeterminado, de acordo com a vontade de seus associados e terá

um número ilimitado de associados, não podendo, no entanto, ter menos que o número necessário para a

composição da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Suplentes.

Capítulo IV

Do Quadro Social

Art. 5
Q

- Toda pessoa maior de dezoito anos de idade completos, residente e domiciliada na localidade

Campo Velho, tem direito de ser admitido como associado, desde que aceite e cumpra as determinações do

APRESENTANTE: ASSOCIAÇAO FRATERNAL DE QUIXADA 'Vagn . 8orC'".s'
SUBSTITUTO ••.

DATA N"DEORDEM

10/07/2015 2075

LIVRO A-23 FOLHAS050

RPI
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esta tu to , da A ssem bleia G eral, da D ireto ria e do Conselho F iscal e tenha in teresse de trabalhos ass

se enquadre nas norm as esta tu tárias e que tenha a sua adm issão aprovada pela D ireto ria .

A rt. 6 º - O quadro socia l da en tidade será com posto pelas segu in tes categorias:

a) A ssociado Fundador - aquele que con tribu iu para a form ação desta A ssociação ;

b ) A ssociado E fetivo - aquele que ingressa e se m antém na A ssociação .

C ap ítu lo V

D a Adm issão do A ssociado

A rt. 7 º - C ondições para ser adm itido na A ssociação pela D ireto ria :

a) T er, no m ín im o, dezo ito anos de idade;

b ) So lic itar à D ireto ria , por escrito , a sua filiação na A ssociação ;

c) T er residência na localidade C am po V elho , reg ião abrang ida pelo sinal da R adio com unitaria ;

d ) A ceitar e concordar com os d ispositivos em vigor neste esta tu to ;

e) Ser deferido pela D ireto ria o seu ped ido de adm issão na A ssociação ;

t) Preench im ento dos requ isitos e form alidades estabelecidas no esta tu to ;

C ap ítu lo V I

D a D em issão do A ssociado

A rt. S º - Será dem itido da A ssociação pela D ireto ria o associado que:

a) Ped ir o seu desligam ento da A ssociação ;

b ) N ão cum prir as determ inações esta tu tárias;

c) For afastado do quadro socia l por deliberação da D ireto ria e/ou da A ssem bleia G eral.

S Único - Será readm itido no quadro socia l, m edian te ped ido escrito ao presiden te , o associado que m ostrar

in teresse em continuar trabalhando pela associação ;

C ap ítu lo V II

D a Exclusão do A ssociado

A rt. 9 º - Será exclu ído da A ssociação pela D ireto ria o associado que:

a) D escum prir as decisões da D ireto ria e/ou da A ssem bleia G eral;

b ) T enha sido suspenso por m ais de um a vez;

c) Q uando con trariar norm as esta tu tárias e , fo r advertido , re incid ir na m esm a falta ;

d ) D anificar, por ação ou om issão , o patrim ônio da A ssociação ;

e) For condenado crim inalm ente , com sen tença transitada em ju lgado .

C ap ítu lo V III

D os D ireitos dos A ssociados

A rt. 10 º - É dire ito de todo associado :

a) V otar e ser vo tado na form a deste esta tu to para m em bro da D ireto ria , do Conselho F iscal e

Suplen tes;

b ) Partic ipar das A ssem bleias G erais com direito a voz e vo to , fazer proposições e vo tar os assun tos

que nas m esm as forem tratados e op inar sobre os trabalhos desenvo lv idos pela A ssociação ;

c) U sufru ir os benefic ios e serv iços prestados pela A ssociação aos associados;

d ) C onvocar A ssem bleia G eral desde que o requerim ento de convocação seja assinado por, no

m ín im o, um quin to (115) dos associados corre tos com suas obrigações socia is;

e) P ropor a D ireto ria e/ou a A ssem bleia G eral, m edidas de in teresse da A ssociação e dos associados;
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Capítulo IX

Dos Deveres dos Associados

Art. 11º - São deveres de todos os associados:

a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e demais resoluções aprovadas pela Assembleia Geral e

pela D iretoria;

b) Prestigiar a Associação através de uma participação ativa em toda e qualquer atividade e/ou evento por

ela realizada;

c) Participar das reuniões de Com issões de Trabalho e/ou outras que venham a ser criado, como também

das Assembleias Gerais para deliberações dos interesses dos associados e da Associação, cumprir e

acatar o determ inado no presente estatuto;

d) Zelar pelo bom nome da Associação e pelo patrimônio da mesma;

e) Desempenhar com zelo as tarefas de sua responsabilidade.

S 1º - Os sócios não são solidários pelas obrigações assum idas e contraídas pela Associação e pelos seus

órgãos gestores.

Capítulo X

Das Penalidades

Art. 12º - Aos associados serão aplicadas pela D iretoria as seguintes penalidades:

a) Advertência - pena aplicada ao associado que, com palavras ou atitudes desrespeitar, os associados;

b) Suspensão - pena aplicada ao associado que não cumprir as decisões da D iretoria e da Assembléia

Geral;

c) Exclusão - pena aplicada ao associado que contrariar o art. 9º deste estatuto.

S Único - Será instaurado pela D iretoria o procedimento disciplinar para apurar faltas cometidas pelos

associados na conform idade do estatuto.

Capítulo XI

Da Assembleia Geral

A rt. 13º - A Assembleia Geral é o órgão supremo e deliberativo da Associação, constituída pelos associados

em dias com suas obrigações sociais e na conform idade do estatuto da Associação.

A rt. 14º - As Assembleias Gerais podem ser Ordinárias e Extraordinárias.

S 1º - A Geral O rdinária será convocada e instalada uma vez por ano e na mesma serão apreciados e votados

os temas relacionados no art. 15º e outros assuntos de interesse da Associação e dos associados.

S 2º - A Assembleia Geral Extraordinária será convocada e instalada quanta vezes for necessário e nas

mesmas serão apreciados e votados assuntos urgentes e os recursos.

S 32
- A Assembleia Geral será convocada pelo presidente, pela maioria da D iretoria, pela maioria do

Conselho Fiscal ou por um quinto (115) dos associados quites com suas obrigações sociais.
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Art. 15º - É de exclusiva competência da Assembleia Geral:

a) Eleger os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal, Suplentes e Diretores;
b) Destituir do cargo de membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

c) Apreciar e aprovar a prestação de contas apresentada pela Diretoria;

d) Reunir-se ordinariamente e extraordinariamente;
e) Alteração do estatuto da Associação na forma da legislação e do estatuto;

f) Apreciação e julgamento dos recursos impetrados;
g) Deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesse da Associação e dos associados;

Art. 16º - As Assembleias Gerais serão convocadas, com antecedência mínima de dez dias, mediante Edital
de Convocação, fixado nos locais visíveis na sede da associação e divulgado nos meios de comunicação no

município, constando no mesmo a ordem do dia, o local, o dia e a hora marcada para a instalação das
mesmas, bem como o percentual de associados exigidos na 1a e na 2a convocação.

Art. 17º - Não comparecendo o número suficiente de associados para a realização da Assembleia Geral em 1a
convocação, ou seja, dois terço (2/3) dos associados, será de meia hora, após o horário anterior, a realização

da 2a convocação e esta será realizada com qualquer número de associados presentes, exceto para

destituições dos membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e para alteração do estatuto e dissolução da
Associação.

~ Único - Quando o presidente e qualquer dos membros ou suplentes da Diretoria e/ou do Conselho Fiscal
não comparem à Assembleia Geral e/ou se negarem a presidir e a secretariar a Assembleia Geral, a mesma

será presidida e secretariada por associados a serem escolhidos pela própria Assembleia.

Capítulo XII

Da Diretoria e de seus Membros

Art. 18º - A Diretoria é o órgão da administração da Associação.

Art. 19º - Os mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal são de quatro anos, com períodos coincidentes,
sendo permitido a reeleição.

Art. 20º - A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não

poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao

domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

9 Único - A Associação devera instituir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou

de moradores.

Art. 22º - Compete a Diretoria:

a) Admitir, demitir, excluir e aplicar penalidades aos associados;

b) Executar os programas aprovados pela Assembleia Geral;

Art. 21º - A Diretoria é constituída de: a) Um Presidente; b) Um Vice-presidente; c) Um 1º Secretario; d) Um

2º Secretario; e) Um 1º Tesoureiro; f) Um 2º Tesoureiro; g) Três suplentes. CART RIO DO r OFICIO DE QUIXADA-CE
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c) Reunir-se ordinariamente e extraordinariamente;

d) Firmar acordo, contratos, distratos e convênios;

e) Contratar empregados e prestadores de serviços;

f) Ampliar a ação da Associação ao nível da localidade.

g) Coordenar todas as atividades da Associação;

h) D istribuir tarefas entre os associados.

S Único - Os membros da D iretoria, do Conselho Fiscal ou associados indicados pela D iretoria, quando em

viagem a serviço da Associação devidamente comprovado, terão suas despesas custeadas pela Associação.

A rt. 232
- A Diretoria e o Conselho Fiscal reúnem -se ordinariamente no m ínimo uma vez por mês, em dia e

hora que serão fixados pelo presidente, para tratar das atividades da Associação e distribuir

responsabilidades.

A rt. 242 - Para realização das reuniões da D iretoria será obrigatório a presença m ínima de dois terço (2/3) de

seus membros e as decisões serão tomadas, em votação aberta, com aprovação da maioria absoluta de seus

membros presentes à reunião.

A rt. 25Q
- Todo e qualquer membro da D iretoria que faltar a cinco reuniões consecutivas e injustificadas, será

declarada a vacância do seu cargo pela D iretoria e será convocado um suplente para assum ir o cargo vago.

S Único - Esgotado a relação dos suplentes, a D iretoria escolherá um sócio para assum ir o cargo vago.

A rt. 262
- A convocação de reunião extraordinária da D iretoria será promovida pelo presidente, por um

quinto (1/5) dos associados quites com suas obrigações sociais, pela maioria da D iretoria e pela maioria do

Conselho Fiscal.

A rt. 272
- Compete aos membros da D iretoria:

I - Ao Presidente:

a) Representar, extra e judicialmente, ativa e passivamente a Associação;

b) Abrir e movimentar contas bancárias juntamente com o tesoureiro;

c) Delegar poderes a um ou mais associados, e criar um Diretor de Programação;

d) Convocar e presidir as reuniões da D iretoria;

e) Convocar e presidir a Assembleia Geral;

f) Orientar as diversas atividades programadas e postas em execução;

g) Assinar, juntamente com o secretário, os expedientes da Associação;

h) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os cheques, os balanços e os balancetes:

i) A ssinar contratos, distratos, acordo e convênios.

11- Ao V ice-presidente:

a) Auxiliar o presidente nas reuniões da D iretoria e Assembleias Gerais;

b) Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos.

IV - Ao 12 Secretário:

a) Redigir e assinar, com o presidente, as atas das reuniões da D iretoria e Assembleias Gerais;

b) Redigir e assinar, com o presidente, os expedientes da Associação;

c) O rganizar e manter o arquivo da Associação;

d) Firmar com o presidente os convênios de interesse da Associação;

e) M anter sob sua guarda o livro de atas e demais documentos da secretaria.

Of •
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v - Ao 2º Secre tário :

a) A ux ilia r o 1 º secre tário nas reun iões da D ire to ria e A ssem ble ias G era is;

b ) Substitu ir o 10 secre tário em suas fa ltas e im ped im en tos.

III - A o 1Q Tesoure iro ;

a) M an ter em ordem e atualizada a con tab ilidade da A ssociação ;

b ) A ssinar, jun to com o presiden te , todos os cheques, os balanços e os balancetes;

c) E fe tuar pagam en tos de rem unerações de em pregados e despesas da A ssociação ;

d ) A ssinar todos os docum en tos de m ovim en tação financeira da A ssociação ;

d ) E fe tuar pagam en tos com o "pague-se" do P residen te ;

e) E laborar p lanos e re la tó rios financeiros da A ssociação ;

f) M anter o liv ro de caixa sob a sua guarda , com ativo e passivo atualizado ;

g ) P restar con tas à D ire to ria e à A ssem ble ia G era l das despesas e receitas da A ssociação .

IV - A o 2 2 Tesoure iro :

a) A ux ilia r nas reun iões da D ire to ria e A ssem ble ias G era is;

b ) Substitu ir o 10 tesoure iro em suas fa ltas e im ped im en tos.

C ap ítu lo X III

D o Conselho F isca l

A rt. 28 2
- O Conselho F isca l é o órgão de fisca lização da A ssociação , sendo constitu ído por três m em bros

efe tivos e três sup len tes.

A rt. 29 º - C om pete ao Conselho F isca l:

a) F isca lizar as receitas e despesas rea lizadas pela D ire to ria ;

b ) Partic ipar da prestação de con ta da D ire to ria ;

c) C onvocar A ssem ble ia G era l;

d ) O bje tivar o bom funcionam en to e organ ização da A ssociação ;

e) A nalisar e dar parecer sobre a prestação de con tas ap resen tadas pela D ire to ria ;

f) Analisar e dar parecer sobre os p ro je tos e laborados pela A ssociação ;

g ) R eun ir-se o rd inariam en te um a vez por m ês e ex trao rd inariam en te sem pre que necessário ;

h ) A nalisar e dar parecer sobre convên ios, con tra tos, d istra tos e acordos a serem firm ados pela

associação ;

i) C onvocar a A ssem ble ia G era l sem pre que houver dúv idas sobre as receitas e despesas da

A ssociação ou que a D ire to ria m an ifeste m á von tade em prestar ao C onselho os esc larec im en tos

dev idos.

A rt. 30 º - D os m em bros efe tivos do Conselho F isca l, um m em bro será esco lh ido para o cargo de coordenador

e ou tro m em bro será esco lh ido para o cargo de secre tário , esco lha esta fe ita pelos p róprios m em bros do

Conselho F isca l, quando da realização de sua 1ª reun ião e ao coordenador cabe coordenar os trabalhos do

conselho e ao secre tário a judar o coordenador e lav rar as a tas das reun iões e dem ais ano tações, bem com o

praticar as a tribu ições pertinen tes no Conselho F isca l.

L IVRO A-23 FOLHAS 052V
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Do Proced im en to D isc ip linar

OP

A rt. 31
2

- A s decisões do Conselho F isca l serão tom adas com aprovação , em votação aberta , de do is terço

(2 /3 ) de seus m em bros.
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Art. 322 - A apreciação e decisão da admissão, da demissão, da exclusão e da aplicação das ~Jidasl
associados são de competência da Diretoria, mediante decisão da maioria de seus membr I 3

reunião.

Art. 33º - O pedido de apreciação e decisão de falta cometida por sócio, independente de ser membro da
Diretoria e/ou do Conselho Fiscal, de que trata o parágrafo anterior, será apresentado à Diretoria, por escrito,
por qualquer associado quites com suas obrigações sociais e a Diretoria tem obrigação de instaurar o
procedimento disciplinar para apuração da denúncia em vinte e quatro horas.

~ 12 - Ao associado será dado amplo direito de defesa antes da decisão da aplicação de penalidades, sendo ao
mesmo concedido prazo de dez dias, a contar da notificação da abertura do procedimento disciplinar, para
apresentar, por escrito, a sua defesa e apresentar provas.

~ 2º - Depois de cumpridas as formalidades previstas no parágrafo anterior, o procedimento disciplinar será
concluso ao presidente da Associação e este designará data para realização da reunião extraordinária da
Diretoria para apreciar e decidir o questionamento.

~ 3ª - Ao associado será concedido o prazo de dez dias corridos, a contar da notificação da decisão da
Diretoria e/ou do Conselho Fiscal, para apresentar, por escrito, recurso para a Assembleia Geral.

~ 42 - A notificação será feita pessoalmente com protocolo ou pelos correios mediante carta registrada com
aviso de recebimento.

Capítulo XV
Dos Recursos das Decisões da Diretoria

Art. 342 - Toda decisão da Diretoria e/ou do Conselho Fiscal caberá recurso, no prazo de dez dias, para a
Assembleia Geral com efeito devolutivo.

~ 1º - O recurso será recebido pelo 1º Secretário, esse dará comprovação de recebimento e encaminhará o
recurso ao presidente para as medidas de praxe.

~ 2º - O presidente ao receber o recurso, se este for intempestivo, determinará o seu arquivamento e, em não
sendo, convocará no prazo de dez dias a Assembleia Geral Extraordinária para apreciar e julgar o recurso e,
no mesmo ato, nomeará um relator para analisar o recurso e apresentar oralmente na Assembleia a exposição
do recurso e o seu voto de provimento ou não ao recurso.

Art. 35º - Após o voto do relator, o recurso será submetido ao plenário e todos os associados presentes à
Assembleia Geral Extraordinária votarão pelo provimento ou não do recurso e, em seguida, o presidente
apresentará o resultado da votação.

Capítulo XVI
Do Processo Eleitoral

Art. 36º - As eleições para escolha da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Suplentes ocorrerão de quatro em
quatro anos.

~ Único - No ano das eleições a Assembleia Geral Ordinária será instalada no dia 10 de maio, data do término
do mandato da Diretoria e do Conselho Fiscal em exercício.

Art. 37º - O processo eleitoral dar-se-á pelo sistema com chapas completas. com voto direto ou aclamação.
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~ Único - É proibido o voto por procuração e cada associado votará apenas uma vez.

Art. 382 - As eleições serão convocadas pelo Presidente, por decisão da maioria da Diretoria ou por

requerimento de um quinto (115) dos associados quites com suas obrigações sociais.

~ 1º - As inscrições das chapas serão recebidas pelo secretário da Associação e o mesmo entregará

comprovante da inscrição.

~ 2º - As eleições de que trata este artigo será convocada por edital publicado com antecedência mínima de

quinze dias da data da realização da eleição, devendo constar no mesmo o prazo para inscrição das chapas, o
dia, o local e o horário das eleições, o início e do final da votação.

~ 3º - O Edital será afixado na sede da Associação e divulgado pelos meios de comunicações existentes no
município.

Art. 39º - Nas chapas devem ser discriminados os nomes completos de todos os candidatos e os cargos que

cada um postula, bem como os nomes completos dos suplentes.

~ 1º - Só poderão ser candidatos os brasileiros natos que estejam filiados na Associação no mínimo seis

meses antes da data da realização das eleições e que estiverem em pleno gozo de seus diretos sociais.

~ 2º - Não poderá o associado ser candidato a mais de um cargo na Diretoria e/ou no Conselho Fiscal nas

mesmas eleições, bem como só poderá ser candidato em apenas um órgão.

Art. 40º - Não poderão votar ou serem votados:

a) Estrangeiros;

b) M ilitares da ativa.

c) Menores de 18 anos de idade;

d) Associados que não tiveram suas contas aprovadas quando em cargo de administração;

Art. 41º - Será nomeada pelo presidente da Associação uma Comissão Eleitoral, formada por quatro

membros, para dirigir os trabalhos das eleições e a mesma publicará os resultados no final das eleições.

~ 1º - A Comissão Eleitoral será composta de um presidente, um secretário e dois escrutinadores. Os

membros da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos nas eleições, membros da Diretoria e/ou do

Conselho Fiscal em exercício, cônjuges ou parentes até 2º graus de candidatos ou membros da Diretoria e do

Conselho Fiscal em exercício.

~ 2º - Após o encerramento das eleições ocorrerá a apuração dos votos pela Comissão Eleitoral e, em

seguida, será divulgado o resultado da apuração pelo presidente da Comissão Eleitoral. Será eleita a chapa

que obtiver a maior votação entre os concorrentes e, em se tratando de chapa única, esta será eleita se

conseguir a maioria absoluta de votos dos associados presentes à Assembleia Geral.

~ 3º - Em caso de empate será eleita a chapa na qual o presidente é o mais idoso e persistindo o empate, será

eleita a chapa na qual o presidente tem mais tempo de associado.

~ 4º - Os candidatos serão proclamados eleitos pela Assembleia e, em seguida, são empossados em seus
respectivos cargos. CARTORIO DO r OFICIO DE QUIXADA - CE
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Capítu lo XVII

D a Perda do M andato e da Vacância

A rt. 42º - O s m embros da D iretoria e/ou do Conselho serão destitu ídos de seus m andatos pela A ssembleia

G eral nos seguintes casos:

a) For expulso ou dem itido da A ssociação;

b) Com eter grave violação do estatu to da A ssociação;

c) Abandonar o cargo na função prevista neste estatu to

d) M alversação ou dilapidação do patrim ônio da A ssociação;

e) D eixar de participar de três reuniões consecutivas do órgão a que pertence ou a duas A ssembléias

G erais consecutivas, sem motivos justificáveis.

A rt. 43º - O m embro da D iretoria e/ou do Conselho F iscal será notificado da abertura do procedim ento de

destitu ição e ao m esmo será assegurado amplo direito de defesa.

A rt. 44º - H avendo renúncia ou destitu ição de m embros da D iretoria e/ou do Conselho F iscal assum irá o

cargo vacante o substitu to legal e obedecerá a ordem de colocação da chapa na qual o m esmo foi inscrição e

eleito , cabendo ao presidente convocar o suplente para assum ir o cargo vacante.

9 1º - Achando-se esgotada a lista de m embros da D iretoria, para cada cargo, serão convocados os suplentes

e esgotada a lista de suplentes será convocada a A ssembleia G eral Extraordinária para preenchim ento das

vagas através de eleição .

9 2º - A vacância do cargo será declarada pelo presidente, após decisão da D iretoria em reum ao

extraordinária convocada para este fim , com votação de m aioria absoluta dos m embros presentes à reunião .

A rt. 452 - Havendo renúncia coletiva dos m embros da D iretoria e/ou do Conselho F iscal, assum irá a direção

da A ssociação um suplente, pela ordem de m enção na chapa, prim eiro da D iretoria e, em não havendo da

D iretoria, assum irá um do Conselho F iscal, não havendo suplente, por qualquer m otivo, assum irá a direção

da A ssociação o m ais antigo associado, que convocará a A ssembleia G eral Extraordinária, em vinte e quatro

horas, para a realização de novas eleições.

9 Único - Em caso de falecim ento ou abandono de cargo de m embros da D iretoria e/ou do Conselho F iscal

serão adotadas iguais providências.

C apítu lo XV III

Do Patrim ônio da A ssociação e Recursos para sua M anutenção

A rt. 46 2 - O patrim ônio da A ssociação será constitu ído por bens im óveis, m óveis e sem oventes doados e/ou

adquiridos pela A ssociação.

A rt. 47º - O s recursos para m anutenção da A ssociação são constitu ídos pelas subvenções públicas, de ações

especiais e resultados de promoções realizadas pela A ssociação, rendas de exploração de bens da A ssociação,

Radio Comunitária, apoio Cultural e ajudas financeiras de institu ições públicas e/ou privadas, nacionais e/ou

internacionais.
CARTORIO DO 1" OFIC IO DE QUIXADA - CE

REGISTRO DE PESSOA JURIDICA

NO DE ORDEM

2075

FOLHAS 054

Wagne , Borr"S
SUBSTI UTO

RPI LIVRO A-23

DATA

10/07/2015

\PRESENT ANTE: ASSOCIAÇAO FRA T .

Capítu lo X IX

Das D isposições G erais

DF
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~OA..II.II.Q. ~-
(~' 2°. Ofício ~

te: Fls. J<V
Art. 482

- A Diretoria organizará estruturalmente e administrativamente a Associação para g . ,o
funcionamento deste estatuto e a concretização de suas finalidades. li

Art. 49 - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não serão remunerados pelos cargos que ocupam na
associação e, de igual modo, estes e os associados não receberão bonificações, dividendos ou qualquer outro

tipo de remuneração.

Art. 50º - Este estatuto só poderá ser reformado, no todo ou em parte, por decisões da Assembleia Geral
Extraordinária, na qual é exigido o voto concorde de dois terço (2/3) dos presentes à Assembleia Geral
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria

absoluta dos associados ou com menos de um terço (113) nas convocações seguintes.

Art. 51º - A Entidade só poderá ser dissolvida por determinação judicial elou com a aprovação da

Assembleia Geral Extraordinária, especificamente convocada para este fim, na qual será exigido o voto
concorde dois terço (2/3) dos presentes, não podendo ela deliberar, em 1ª convocação, sem a maioria

absoluta de seus associados ou com menos de um terço (113) nas convocações seguintes.

~ Único - No caso de dissolução da Associação todo o seu patrimônio será transferido para uma instituição
congênere com sede no município de Quixadá.

Art. 522
- Os casos não previstos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria e Conselho Fiscal em votação

conjunta com decisão de dois terço (2/3) dos presentes à reunião extraordinária especialmente convocada
pelo presidente para este fim.

Art. 53º - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 17de maio de
2015.

~ Único - É revogado o estatuto registrado no Livro A-21, fls.015, número de ordem 1756, a cargo do
Cartório do 20 Oficio da Comarca de Quixadá.

Art. 54º - O presente estatuto entrará em vigor na data de seu registro no cartório competente e são revogadas
todas as disposições em contrário.

Art. 55º - Este estatuto é referendado pelo Or. Zhandra Gomes de Carvalho, advogada, OAB ICE 20.324, na
forma da legislação pertinente.

Quixadá-Ceará, 17 de maio de 2015.

S~ cP~ ~ .Jh Skj;jk t~,~~,~\~lLl~ &~ ~~
Francisco Osmar Alves da Silva Filho JI~ ~nica Lucena Lima

Presidente ~~o ecretário

d G d C Ih CART RIO DO Z. OFICIO DE QUlXADA - CE
an ra o es e arva o REGISTRO DE PESSOA JURIDICA

Advogado OABICE 20.324 RPJ LIVRO A-23 FOLHAS 054V

N'OEOROEM

2075

EMOL.

FERM.

FERe

155:
------""'"""-

FAADEP LI,oo
TOTAL ~

5Elo:AG Z 2 z.. '2íô
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RELA TOR IO 00 CON SELHO COM UN ITA R IO /A SSO C IA ÇÃO FRA TERNA L D E QU IXADA

A FRAQ

A o M in is té rio d as C om un icaçõ es

Em cum p rim en to a N o rm a 01 /2011 , iten s 21 .4 .1 e m a is d ispo s içõ es leg a is e e s ta tu á ria s ,

subm e tem os a su a ap rec iação o no sso re la tó rio sob re a R ád io FM C en tra l 1 04 ,9 sendo a

g rad e d e p rog ram ação e ou tra s op in iõ es ,

A p rog ram ação da rád io

A p rog ram ação de segunda a dom ingo é com po sta p e lo s segu in te s p rog ram as:

DE SEGUNDA A SEXTA:

06 :00 as 07 :00 BOM D IA V IDA ( m usica s e le itu ra s d e au to -e s tim a)

07 :00 as 10 :00 SU PER M ANHA (no tic ia s , h o ró scopo , m usica s e in te ração com o

ouv in te v ia teU ce l)

10 :00 as 12 :00 EU TÔ L IG ADO (m usica s , d ica s d e saúde , no tic ia s do s fam oso s e

re sum o das nove la s)

12 :00 as 13 :30 R ED E CEN TRA L D E NO T IC IA S (p rog ram a no tic io so m a io r ín d ice d e

aud iên c ia e p a rtic ip ação popu la r, p re s tação de u tilid ad e pub lica )

13 :30 as 16 :00 RAD IO SHOW (m usica l e no tic ia s a tu a lizad as d a in te rn e t)

16 :00 as 18 :00 FO RRO ZAO DA 104 ( m usica s e no tic ia s , lem b rando que as 18h rs é

to cado a A ve M aria )

18 :00 as 19 :00 TO P 104 ( as m a is p ed id as d a p rog ram ação )

19 :00 as 20 :00 H O RA DO BRA S IL

20 :00 as 22 :00 EM BA LO S DO CORACAO ( p rog ram a com m usica s rom ân tica s )

SA BADO : A os sáb ado s a p a rtir d a s 18h rs o s ho rá rio s são ced ido s a d iv e rsa s re lig iõ es ,

com as d iv e rsa s d enom in açõ es , d as qu e es tão d en tro do ra io d e a lcan ce , em no ssa

com un id ad e e sem nenhum a d isc rim in ação de re lig ião .

06 :00 as 07 :00 BOM D IA V IDA ( m usica s e le itu ra s d e au to -e s tim a)

07 :00 as 11 :00 SU PER M ANHA (no tic ia s , h o ró scopo , e spo rte s , m u sica s e in te ração

com o ouv in te v ia te le fon e )

11 :00 as 14 :00 EU TÔ L IG ADO (m usica s , so rte io s d e b rin d es)

14 :00 as 16 :00 BR EGA SHOW (m usica s b reg as e an tig a s)

16 :00 as 18 :00 CAN TOR IA E V IO LA (cu ltu ra l)

1 8 :00 as 19 :00 D IÁ R IO GO SPEL (m usica l re lig io so c ris tão )

19 :00 as 21 :00 M EN SAG EM DA CRU Z (m usica l re lig io so c ris tão , p assag en s b íb lica s)

21 :00 as 22 :00 M U S ICA S GO SPEL (m usica l re lig io so c ris tão )

D OM INGO : A os dom ingo s a p rog ram ação é esp ec ia l p a ra cu ltu ra l n o rd es tin a e ced id a

as re lig iõ es c ris tã s sem nenhum tipo de d isc rim in ação . P rog ram as (ca tó lico s ev angé lico s

e esp írita s )
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06 :00 as 08 :00 SER TÃO AO AM ANHECER (can to ria e v io la , L u iz G onzaga e b a ião )

08 :00 as 10 :00 M ANHA DE BENÇÃO (m usica l re lig io so c ris tão , p assag en s b íb lica s)

10 :00 as 11 :00 D EU S PRESEN TE (m usica l re lig io so c ris tão , p assag en s b íb lica s)

11 :00 as 12 :00 TODO POD ERO SO (m usica l re lig io so c ris tão , p assag en s b íb lica s)

12 :00 as 13 :00 FON TE D E V IDA (m usica l re lig io so c ris tão , p assag en s b íb lica s)

13 :00 as 15 :00 TEM PO NÃO A PAGA (can to ria e v io la , L u iz G onzaga e b a ião , e fo rró )

15 :00 as 16 :00 S IG A O M ESTRE (m usica l re lig io so c ris tão , p assag en s b íb lica s)

15 :00 as 17 :00 PA LAVRA V ERDAD E IRA (m usica l re lig io so c ris tão , p assag en s

b íb lica s)

17 :00 as 19 :00 FON TE DA V IDA (m usica l re lig io so c ris tão , p assag en s b íb lica s)

19 :00 as 22 :00 M U S ICA L (m usica v a riad as p rog ram adas no PC )

F in a lm en te no s co lo cam os in te iram en te à d ispo s ição de V .S .a pa ra todo s o s

esc la rec im en to s que se fize rem necessá rio s .

Q u ix ad a -C e . 20 de M aio de 2015 .

P re s id en te do s com ponen te s do C on se lho com un itá rio ;

A sso c iação C om un itá ria do s M o rado re s do B a irro C am po N ovo

1(2<{:'" N < 'J \ "11 /1 ti 44 c /rã ....dQ

. a is d e Q u ix ad a -A P A PEC

A ssoc iação do s M o rado re s do C am po V e lho

'-.)i .oA1,av4(& V;a.t tA ~ iJQ

S ind ica to do s T rab a lh ado re s e T rab a lh ado ra s R u ra is d e Q u ix ad á - C e
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R e c e i t a Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qua:quer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUIlERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATA DE ABERTURA

07.375.512/0001-81
02/02/1972

MATRIZ
CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I

JITO

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/05/2003

]

I COMPLEMENTO

I MUNICiPIO

FORTALEZA
BAIRRO/DISTRITO

DIONISIO TORRES

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

OAB

NOME EMPRESARIAL

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCAO DO CEARA

I MOTNO DE SlnJAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

, ********

CàDIGO E DESCRiÇÃO DAATIVIDADE ECONOMlCAPRINCIPAL

1 84.11-6-00 - Administração pública em geral

CàDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

I
LOGRADOURO

R L1VIO BARRETO

I CEP

60.130-110

I
SITUAÇÃO CADASTRAl

. ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de :~011.

Emitido no dia 25/07/2013 às 10:23:09 (data e hora de Bra,sília). Página: 1/1

( Q Copyright Receita Federal do 8rasil- 25/07/2013
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CEARÁ

CERTIDÃO

"/

/

// CERTIFICO, para os devidos fins, a requerimento Protocolizado nesta

// Seccional sob o nQ 8.457/2013 em 23/07/2013, pelo Exmo. Senhor Presidente

;' da OAB Subseção de Quixadá, Dr. Gladson Alves do Nascimento OAB/CE

.. ~'---=l03J~-;=ifüe-a-Diretoria da OAB Subseção de Quixadá - Ceará tomou posse,

/ (i~:;i'ii :::-ief~t~~t~!!àb-;T'riênio'2013/2015, tendo como Menibros: o advogado Dr.
! <~-":';'.':..J '...\ L::::'./ e:.=: Ul/i I ;' -,,', ":,,'-: "'~.,>. ',,'- ' ._.~...... '".' .

L_.---.-------Gladson--Alves qb~Nàs~Imento O~B/ÇE 10.413 (Presi.dente), Miguel de Paula

/ Cavalcante Filho OAB/CE' 9.163 (Vice' Presid~nte), .Valdécio Alves da Silva

I ,_.,"'-..,OAB/CE 4.026 (Secretário Geral), J~~é' 'de:':As~Ü/HQdiigues OAB/CE 5.901 .

.[ .....( (Secretário Geral Adjunto), Ricardo' Alexand~e-' d~j:reit~'i; Li~a' Camurça

OAB/CE 13.213 (Tesoureiro) e Suplentes: Elza/Perei'raÍ3e~errâ' qo~'tinho

OAB/CE 7.08~, Francisco das Chagas Costa OAB/CE'3.881, Cícero Ada~qstor

Gonçalves OAB/CE 6.807, Gardênia Moreira Menezes OAB/C E 11'-966.e

Francisco . CarloS" de Lima OAB/CE 2.886. E para constar eu~

0< \k '- fà-l-v'-~-dé7" Elton;.Almeida, servidor desta Seccional,

..JaYLehi presente certidão que vai assinada concomitante pelo EXMO. SENHOR

"!.eR"ÉSIDENTE'DA ORDEM DOS"A'DVOGADO~ DO BRASIL - SEÇÃO DO CEARÁ,

\ DR. VALD~T~RIO ANDRADE MONTEIRO. ForÚleza,'24 de julho de 2013.

Rua Lívio Barreto, nO668
Joaquim Távora
Fortaleza - Ceará
CEP. 60.130 - 110
Fone; +55.85.3216.1600
contato@o.abce.org.br

Valdetário

Pre

e Monteiro

nte
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•. Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão
I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.328.891/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/11/1997

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE PAIS E AM IGOS DEPESSOAS ESPECIAIS DEQUIXADA

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APAPEQ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R JOSE DEQUBROZ PESSOA
NÚMEI,O

2999
COMPLEMENTO

CEP

63.900-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNiCíPIO

QUIXADA
UF

CE

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/06/1999

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 19/07/2013 às 14:24:53 (data e hora de Brasília).

[~!tarl

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 19/07/2013

www.receita.fazenda.gov.br/preparar Impressaollmpri rnePag ina.asp
1/1Ofício  (0666774)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 159

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar


~.~~----------- __ ---,- 47. \.

1~~/ D

C

av"

-,

.'.i

Ofício  (0666774)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 160



. I.•.....

I:
1 ;

...~'.?t\.....

"l?~~
I ..

.•. 1'.;:"1- ..•.•...

Ofício  (0666774)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 161



DE

I)E.DFUS

PA -T 'v '.1

Qm es D A &iLU.j-) _

I

: I
! i3A L

I I kE u o A <Y\A 12-1 A P E 12-£, r2.Ç)

.5 o c' r - jB PAL J lO

~osr fHJ-e. j) e .sou S-I)

-f-(\\ f\ Q .I Q e L I Z (;;

fV \ f - \- R -, A

" 8 1f'_~ -

M A - 12.-I 1+ ..l V A Iv i L O .C \ (y\ E 1\.:G ,-::,E ::-

1~vw1d__ p__ ~~_-.::rç\R_'_A_'f\bQR D G a I\>.D Q Q oe

. M ( .\ 12--1A , AUX'L-IADOe..,=l I2.OO2.l0Ll('-oS

,- • •'ID A SI 1 V Ez/i~ _

,1n e;:tCvJ - ~ flW ~ '\ 11A rv\E:IVU0-S ,DF 'fe-EI TAS

- - - - - - - -
Ofício  (0666774)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 162



, '-L < ) C .I ( 'v \ . . E : 0 , . o

\ 'v \ j~ \2 . . .I I,' ( - 1 f\.. i o U I b T - Í l (V I.b~ ' i) e 5 .

~~~ rV \Ae .i

S F I L o f '- 'l . 1 í ? \

8 t J « j G - L A ( '/ \ . \0 , . 1 2 - - 1 I~ r - A '?~ ) o 5 o

D

c : '\ Ç \ 12 \. A J .v \) C I - L A ,- , ':;

l~ \ i \ . i i) 'G (Y \. Ç \ 12 Có c- e ell2..k:- , /2....0

" lo .ra ',.,."

:Q .;d~5'f - - I . . ) e .-TA ü D ~ I L i- lD
.~ ~ ; ; '~ .. -

,,/

~ ! 'r ~ '._ Q I \ . .Á .- -Q

r..'V "
:(2712 f\f1 U Q ) lA i

.:" (' : ) C "" -1 !
~ ) ) ( . ; f f i ! 4 , 0 _

~1(}.Y \Q . .J y ') - \ k

/ " f . .f : { , f0 / ;y

---,-

., \ , . ] " 'J / l. \à . <

./

~ \ 'I t l)p l A
,

6 .£ - n - \~ 'C \ ''- \ I> - '
, - , '\ -

, ) n '- k C .: Y ,, \ . . . - ( _

A~j fà V J A - : ) - . - . Ik v \ ; ,1 1 Cf44

f:o .O /\/\'(illJ ) 0 .) _ ~ (1 ~

_ ~ ~ ~ O lf \\ - ? G - - \ : ' f E { \f :E ~ M

- - - 3 '\ i \ \Y \ . \ . !C ~ ~ \ \ l S> ';1 r " ') 1 '- 1 M ) ,?
(

Ofício  (0666774)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 163



----------------~ ~ --_ . __ .-

j" '

;
~ ,.

'NA."n.\ '" k \ f\ \/- .h tl\(\l í f: C2Q Mes tJ A S \ k\) A . N\f\R G .lJ£ g

M . A P ...) 1 \ e 1<\ tJ f> \B Q ; T(; M 1\\ A MAc \~ L

_ _ fv _ \ l\~ H\t~Q e lA ,5 0 u.5 A pc f> sA m os Fe RIU I R -A

M J \ R>IA P £ R£ ) ( ( " 1 \ , . \ . . ,~ ,~ -M G iN úG-S "
I , •

YA1R\ C \ f\ t\N D tl. 6 \ f\ i S I L V A fe R .. \2 .(; i R I\

SP-t\}DR.AMI\R-\A 'Q..LJ6\ \L o i, f\ VG~\ (\)<0

e DN-A B \0\'10 De OL.l U G \ R -A . ,,i,. '.) \ ') \1 -,\ [ti,

__ ('1" \L \ t\ l.l\ b N \ L.U ~ Me: \\le "2..€S De A.N D M~D~G_i_.! _

; : .

tI \ i\ \( , \ 1-\ A L) X \ Iv \ M2r>Q,B Ç 2 ,oD R.\ Go e ~ oj:{ S\]" V Ai i

.5 ~ \,,0 .f1\tyA tnG N \ )e ~ D6 y~rTAS ' I :
._-!.........-------------

M A 'R.:tl\ MA i:0 \A N ASC I M E r\)TQ t -é M,oS i :
i •,

t '\f \5L \A L U t SA BOMes DA se L v a I~,_, _
MI\J6\~ \.\ OtH t\)A . pe k \ MJ\ I', { .!," .í l. !

I
___ ~ DAS GR.tA~/\.'3 R.\CAt>.Do-l~~M~ i

- I
, : ;R . I \ NG \ 1\1~ \ DG f\,)J fV \G \ D A 5 B N 1G ~ i '

!
I

.A\)t-\ PAU lvA £ - ~~~e.IQ ...A i

__ ~_.J;du\A 00 5 ID C O R ,~ O 0(2 SoV.5A

JA \ tJ A o A i . V é i'. 'S k \ M A

ÊxAQ.\A € L - \ t..A B cIT G 'Ç=Q,o-rp.

M i\'t) A e \P u} 'f\) U D e De 2>00 SA

Ml\\1\(i. \ l I - GIRA fV\A C ( € i L,(\) P.SC \ [\/\6 il\J TO

\Lf\lfY\ü t0 p~ fV \C \S Y U 4 . .£.\t.\~Ü)\)a P} lU J t \e - -L & O _

8l~iJ08 M)\tu,) SOu zA I~.i

M A R JP . JOse C A B ~ A L I

LG O (J p .. fV\~RAA. P b Q .e \R P . De 50 () ~ A t:> A u b,J\

11/l.R.,If>,'R.6G-(AlQG M SOQ..5f1 5\~~!A--------------

M f\ ~ \f . \ ~ ~ c ;.p .~ \ \) lL M ({.,R .t \"() 3 ,Ih,V o A
I! '--¥ -- '--~ ----_ r-------

Q .l\ \ fV\ l) J \) 1) I N .rlA tÇe ~ ~ \_ ~ ~ D -& ~ t i~ ,~ u E:_'-:;~I~e _ O _ L _ ' , . . . - - _
I '
!

fe . ( j . \JCIS co t= :e = 1 2 .-e & j. 12,11 . Iv 1 !V I f i j ) {£ : D E U S

S J L V 1 A f\1 A e-J A l, . I M £} D 1 1 5 i L U f )

~ kl T () I\J r o c L ,q U D f 12 J .-- 1 fI/I 4

.f ~e 1 \ / f-I r J D IJ D t=l 5 I C-V !) F f2 ; 2 .i2 -G - / g 1 -1

--J o P AS 0(\'3í e ~ B ~I:\ N c o D G I'J \E :..N D (Q N ç ,t
A ()X C i0 fA tD O ~ ~ M ~ ~ '~ ~L,0e~

GRAFSET

~ ,,--- ._ ---- -_ .. -
Ofício  (0666774)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 164



ff\ p .çq ~ J.. () C :J 8 ~Di G -5

Iv / # v '.D O fl'L A e . 0 u G /Z IZ r.? /eo

Iv u / z . C R LO .5 çU 12 T R D O

,-.

,D O IJB S C iO 'lP IJID ~

I

C -E - 161-

M A 1 2 ,,/f0 p S A L (V l G I ~ b
!

ty ) A P A Q ,) o :=>p Peº- pç:, (O A

l

E12f\ \J C ( rv ~ .1

b U G G s P> EZG -I2 ./eB ..:,(:

A tJA M P rê ; Q PG -i2G -J eA . D4 S IL()e

.J ; ',"

.} \\ ..
_ _ 3 ..!. ..:l.i.L

__:li:
"

_ .-= /'2 .i~ .

_--D

/\ .--~

'--4
. .r~'} .< :

C .,_ I

----

-~M A P <TA F t2 JVC jl & / DA OL l V (;--I B ,a 50 U .S Qj'~~

5 Q /. O (V 1 I T A /V l.. fiA ) D F5 1) ifr i ..F 1 2 ,1 { ;"I. T fl 5

V A tN& 5 S O A Lú~e~ ._c.;~ r~e_e ..~e~ ._ç~J_E~{)~ _

A f\) G e LO {V \ A Q ., I {} C A 8--D o <5 o

JY \ A - e-i A A I\J íQ rv { 0 . T A ('1 \E tV D 8S

.M (\ rz., -rQ M A º-= / A N (}S C :L M e f\)T Q JF ;C v\05

}Y ) rI' '0 A Lv I 5 A 0 o (V \e -s D 8 5 I L v ' Ç )

flM -CQ t\11 G '12A 0D í?10 ué 5.---

K g eLO fi () liA VA /E E £ J I-- J eG ' <SO BE /IV N O,,-...
~1 f I

. ~ . ,1 . __ 1) rv [1 1Jau L A (<2 f2 :º-G I E .-Y -\.
I I

. I:

M A !P , I A J: G rJ (} Q :--J Q r::~ f2 A ?,G : ( e-f)
~ i I '
. I I .

1 / 1 1 2 "" ft,} I C l A C 1 el II,C ! ./lI! G -: 12 ..07 .- La egp :~A

M A -.Q d A J o P t 1 0 { \ D I A /2 ..;, M e es ' IQ Q : Q ..A~2 .---., I.

fuG A11k1 k C d '2 .1 S ,I À f tl Q o Q !f?-./6 cJ0 S ~e{2 j\J tldJ .D es
. I '~ -----~~~~~ _

lh 1 A - / 1-A M (\ i& 1 :d S ae-eJR I v Q rJ 08 f2 -C ..-
: I '

(\ IV A ,\cL L I A A R .-P .JJ D A \J i.A NA
. I .. ,

J /Q ,C tN C t/S '(Y \!ti; t?.-'i i 1 o O G S i V l (). fJ f,)
: : . I

A W i(Q N I A l'f\ t\º- ' Q ~0G S l/V rV e ,::>

CQ (\~O I5C i(,) w 0tJoc /e , (V \~ Q ,.il r0S

S Q Jv~ N (õ6 t/0 i2 cO M \ 12 k) S o v 5? \

ta f0 C t C < " ti I P CÂ Po llJ -rçS 5 D A .5 r L 1 /11

/Y \ (\ R .I a D o ;5 OC .D Q .M ~ e r0 r C -l (')

li

~

.~~ Je)

Ofício  (0666774)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 165
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COlllrib"illle,

':: ')~ lfiré :1o s riéleloS de 1cj(~l1lificã(;{loela Pessoa Jurídica e, se houl.er qualquer dil.ergêllcia, providencie junto à

!~Ff3 él SUe' ;i:uéllização (.;:j(laSiréll.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Nl:lI/f:I"<U rI!:: lt-J~{":'I<II,:/\C

íiH .dd5 .,lfi7 l000 1 -21 l

M I. Tf~IZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

[lATA DE ABERTURA

16 /11 /2006

ASSOCIACAO CARNAV ALESCA GIXO PAPA0

l :: UI.O f)O f:.S' h.nf~LECII\,1Ef\11 (r (l\]'-)rdl.: riF F,\/'! 1/\SI/\)

B IXO P I\P I\O

CÓCIGO E DE~_~CI~IC/.O01\ .•\TIVID/\DE Ecor ;CJIAIC/, PRINCIPAL

90 .01 -9 -06 -A liv icJ ilc /C S c /c sOllorizaç50 e ele iluminação

r. C J[> IG '-, " DESCi<lC/'O DAS li IP/ID/IDES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

90 .02 -7 -01 - A tillic J ilrlC S r!,~ ;lfliS J;IS pi;isticos, jornalistas independentes e escritores

CODIOI) iõ [JE S ,:i< tÇ ,õO 1),\ t-li'.TlI"I.'ZA .IUI~if)iCA

399-9 - ASSOCIACAO f'RIVADA

R DOM LUCAS

CEP

G :L 900 -000

[j,"Ir-:r-:O/DIS fRITO

CAM PO VELIIO

NUMERO

395

MUNICiplO

QUIXADA

TELEFONE

(88) 3412-2542

COMPLEMENTO

UF

CE

SITU,\ÇÃO C!\f) .•\.sTr~/~L

ATIV.\

'--------------

I\;JI"ovacio pela Instruç50 Normativa RFB na 1.470, de 30 de maio de 2014.

:::milido 110 (!ia 05/08/20~.5 éJs 17: 15:30 (data e hora de Brasília).

Consulta aSA 1 Capital Social

i "!I.' iiw.•..N.1 eceil;, lilLel "liJ.!! \.Iv!>"I" "1 '"1 ill ill 'I" p.ssi1o/I,,~)riJl ePilg ina.aslJ

Di, r ,\ DA SITUAÇÃO CADASTRAL

1 G /11 /2006

D/I I A D1I SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

1/2Ofício  (0666774)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 166



Ofício  (0666774)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 167



)m p ro v an te d e In sc r iç ã o e d e S itu a ç ão C ad a s tra l - Im p re s s lio. .
i' .

hUp://WV.iVv.reCeILa.ta.L.l;;1Iua..t;UV.lJI/}J1 " " 'P '1 1 U I i l1 1 P 1 "" "• ." Ju ." " " '< lt"0 •• • • - . -C l • • • .. .

"
. R e c e ita F ed e ra l
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONClMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 _Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 _Atividades associativas não especificadas anterionnente _

\

\~

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/01/2001

- - - -_ ._ -- - - - - - -
- - - - -_ . - - - - -

\ COM'LEMENTO

I MUNICiPIO

QUIXADA

]

II IBAIRRO/DISTRITO

CAMPO NOVO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 _Atividades de associações de defesa de direitos sociais

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO CAMPO NOVO

NÚflERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATA DE ABERTURA

06.583.371/0001-20
27101/1987

MATRIZ
CADASTRAL

I LOGRADOURO
R JOAO RIBEIRO DOS SANTOS

I CEP
63.900-000

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

\ \ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

II SITUAÇÃO ESPECIAL

1 **""'*-*.

,

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto .de 2011.

Emitido no dia 25/07/2013 às 10:29:39 (data e hora de Br.asilia).
Página: 1/1

@Copyright Receita Federal do Brasil- 25/07/2013
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO EST.';BELECIMEIITO (1IOME DE FAHT ASIA)

DAT A DA SITUAÇÃO CADASTRA.L

05/09/2007

I COMFLEMEIITO

I r,llJIIICIPIO

QUIXADA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO D.';TADEABERTlJRA

CADASTRAL 23/03/1988

I IBAIRRO/DISTRITO
CAMPO VELHO

CODIGO E DESCRiÇÃO DA HATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓrvllCAS SECUtlDÁRIA':;:

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRiÇÃO DA .'ITIVIDADE ECOIIOlv11CA RRIIJCIRAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

IllJl;1ERO DE IIISCRIÇÃO

06.584.635/0001-60
MATRIZ

IJOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CAMPO VELHO

I
LOGRADO'JRO

~ NEO MARTINS

I
rE P

~3.900-000

I
SITUAÇÃ.o CADASTRAL

. ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CAD".STRAL

I ~ ;;;.~ ~ ;.oESPECL"L
I I D"r A [1 .1 1 SITUAÇÃO ESPECIAL

...... "' •••......

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 30£07/2013 às 08:46:55 (data e hora de Brasília).
Voltar

Páaina: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil- 30/07/2013
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CAMPO VELHO
Rua: Neo M artins, 970 - Cam po Velho - Q uixadá - Ceará

C N P J : 06.584.635/0001-60

Ata da eleição e posse da nova D iretoria da Associação dos M oradores do Bairro

Cam po Velho registrada sob o CNPJ: 0 6 . 5 8 4 . 6 3 5 / 0 0 0 1 - 6 0 realizado aos difls trinta e um .

de m arço de dois m il e doze das treze as dezoito horas na Escola Brincando e

Aprendendo situada a Rua Dom Lucas s/n no Bairro Cam po. 'le1ho Q uixadá-Ceará. Deu

início a ele ição presid indo a m esa o Presidente da Federa~~das Associações o Senhor

Francisco Antônio Lopes dos Santos e a senhora Francisca C leone M aroca. A urna foi

fiscalizada perante a sócia D iolina A lves da Cruz que foi a prim eira a votar e observou

que a m esm a estava zerada' e continuou a eleição com a chegada dos outros sócios

encerrando a votação as dezoit,os horas com a contagem dos votos qUE conform e as

chapas foi da seguinte form a: votaram oitenta e nove pessoas sendo oitEnta e seis sim

e três nulos. F icando assim form ada a nova diretoria, Presidente: Francisca M arli de

Araújo, V ice-Presidente: Francisca G erlid ia Tavares, Tesoureira: Terezinha D ias Arruda,

Segunda Tesoureira: M aria de Lourdes Leite Lem os, Prim eiro Secretário: José Júlio de

A lencar Neto, Segundo Secretário: M aria Nobre Rabelo de Carvalho, D iretores: Jorge

Luis Lem os, M axim iliano Ludem ann, G láucio Ram os de Alm eida. A contag: ~m dos votos

aconteceu na presença dos candidatos e sócios presentes e.logo em seguida deu-se a

possa da nova D iretoria e a presidente ele ita Sr. Francisca M arli de Araújo pediu ao

secretário José Júlio de A lencar para lavrar a seguinte ata a qual passou a ser assinada

por quem é de dire ito: José Júlio de A lencar.

/ 1 • (fI' J p. r ?

Diolina A lves da Cruz 4 I(j,( fYJ CO (Jo/ () tlJJw fh c:;r

Jorge Luis Lem os - !_ n - i . : Ikt-t/] A~vp~ç:;;. '--, , ,.. -. '. ..',.--

M a r i a d e L o u r d e s L e i t e L e m o s - ' - l 1 l t ; ' ct, Jl,4Z{~ ~- ~L_ • =

Francisca M arli de Araúj4-L-c<vluJ7CO - l{l~" ck w~,-,:~:)0
RA-BE.LO
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Francisca Gerlidia Tavares - '-1/ l . Ô ? V ~ I ~ ç ~ J : d , u .--~o t't.h .

Maria Amélia Silva - ~ 1 /l1r-A~ 0-1~ 'O - & Jvü---
~ \ _ ~~<:> ,. ~~< ;;i.v .> \'3Y {dv tA .V 'v \./ .

Maria Lúcia Sousa Bejam im '~~ ....,..~ ~ à " " - \

Terezinha D ias Arruda- '~_~ rtJ~ f i /

Maximiliano Ludemann- r-i,L . .'--ft ~ / f---../~

/ ( 1 J ~_J " , ~ - -

Rodevânia S. Saraiva Ludemann - C f\. C J...O lt. u P / f u O - - C / C O z . £ J u ~CL .<

Maria Celina Rodrigues de Lemo:~;1~~ ' ~~Zd
KeullyFerre iraD iasdeFre itas-~ ~{',," . ,,' = t~~~ . - .
JoseArhndoDlasdeFreltas- ~) ~ ~~ ~ 0,-' .~

Kilvia Keyla Dias Arruda Cordeiro ....I;..)~ I ~ C -. ~ . A I .\.u .A C \_ : W l\.~ .~

£ ; e ~ r'
LuziaCamposD ias- 'J ,y iÜ V ~JYrnr " ~ ' t f f 7J:'
Fr.3ncisco Ednardo Arruda P inheiro - ef4 th1 t:;9[2? ~ 1~
Débhora Layla Camurça G onçalves-/~ ~ P fJt'~Q jb£ .eJJ .

Antônio Eremberg Gonçalves - /+ "" '+ r? v ::.. o £p .l-V '-'iv ;'J C€rn ) ' e J t - L L ; ; .

Lindevalda Dias dos Santos- ~V o_~V 1~ \Je& àO -.LQ "~ S~

Dágila Dias Lima..:.~ ~ ~ &~

Dan ie I Zanata Lopes V ia na - "1 /""" ,~~:::2""""\,,, \0 \"" 'V i"", ~

Ana Kécia Correia de Alencarl ...ú -''II\..0 .r K L~ Q O -JV \lM )--
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~ A :J)/l}'~/l
. .f7':'"' V'/V te.-

~~ ~~>J-.;O

~JJd ck ~/l~

"'''' S~""'- G \." l.", 'if"b- ~
M aria E liane do N ascim ento-1"'~:~ [; ~ ('yv ... eLo ~ v,.y()J ;

M aria E liane S ouza da S ilva .,(\~ ~ .'~ ~J>-A -

Josina C osta da S ilva :J~O - .ú :Y J l~ qCJ.... 5 ;1 /0 .-,

Itam ar C am urça R abelo-~£;.yyó: .. G ~ fo n~ .Jo
M aria Luciene A lm eida de B rito - 'rrLarU :o- b ..u e.;S I...í\J( l~ l~ 0I.J.. t3.Ni:5

fl

D aniele C astelo de A lm eida -J)a-~

E lvira da S ilva R odrigues +_.~.ky,A .f\.~::"""'.

,
~ M aria O sm arina P ereira de S ouza -;1n1~

A drianizia R odrigues M oreno - A~ ~c-

'I

!.I

,
!,

II1
! !

!:

: II
1

i'
"

II
!

Vanuza Rodrigues de Sousa -,lI/iwU 2A _~DíL18,UbS, Di=, /S,ocJ 24 . . "

JerryAdnano de Ohve,ra Fernandes Jumor- ~ ~d ~ rJ~
M aria E liane B arboza da S ilva _'f1l.cv\ I c..... [J i:v \..( , .BO'-""-bC'-? v - cLc-- '2l'.{ 1// L

~~~ sy r- J;
M aria C reuza S im ão de Lim a _ ~ ~ )../Y "VVCU ) ete. rJP ~

C reuza Ja~inta de S ouza £~"- t~ cl.- 'L -o~

Raimundo Nunes da Silva _R a i--pU < ? l'd 4 ,p :" ,~ ç~ --
_"\..~n./ i /. I CARTORIO002" Oi:/Clõ'nE QlJ1XADÁ-CE'~~1

C ecília V iana de S ouza _ ~ . V.~ G tQ ., ~~. R E G IS T R O D E P E S S O A JU R ID IC A J.
. - o - RPI LIVRO A-19 FOLHAS: 072

~A . /) ÂA DATA N.DEORD8~

E leene C oelho Lopes _ ~ ~ .L~g"t-7l. 27/07/2012 /555 ,

Francisco Xavier Ma rti ns _ j lIS:lJlJt~IJ.Q,b )c o,U 1~-J~ l1A tiM J 1 ~~,~ ~''''"cOO,"~ 1''''"", "'"0-,

Luiza B raga M arques - Lu ; 'lf B ~~ "<"Y\...\k"\.CV-t-L~ SuaST.'íüTO

M ariaJO S éS O U zaR O drigU eS -~-"~ ~ ~

O seias M endes da S ilva .;;:/2u lU 20 c t ~ ~ Jd(/-...-
M aria E duardo da S ilva,- ~ ~ L JA ./k /< .--

I Terezinha Eufrazio da Silva:r;"r EG\+~ olr s-Il//c- 1

Maria de Fátima Dutra de Mou.'a _ 0{'(l~él di.• ~?rrJ tÃ -))~ de !?",C ',<--V )

ManoelcamurçaFilho-n~ ~~ r~ 'i
Silvanira Queiroz Silvei~1 0,- , ...de. ~~ U i ~
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Francisca Aline Moreira de Uma- dJ~A (}ly;,'y~, J(:, de /íÚ ,L:'JYliZ- çJ~/.;finQ._

Maria de Fátima Silva de Oliveira - iY) ~ .~.fi1~)\(\1>,.,.. ~;J~ . ~. ". ~~

Maria Ceci Rodrigues 7'" rY\ 0.11. I. c-- .~ ~ ~ 'O ~

{: _ . \ /2 , n../J - r. -< _#.._ n.iJ 1/'17

Euride Alexandre AlvesN'i' 1.-) ~'? \.A.---cexDL.tV l~0-:_ ..~ r.::. V ~J;~ .. .__ ... - ---._- ..._-- -

Aparecida Soares Buriti - L~f;;0tL.~d0

I.

,I, 11

I
. I

li!

Ineis Paulino da Silva - ;jn~. ~OJ.--",,\i[\D..- d~O- S '\'\'\J o-.

Maria Rita Antonia dos Santos - ~ fJ....J-c- ~ ~ 5(~

Enedina Rodrigues Rolim -i5~1-0. ~41~~:J>.~

Maria José Rodrigues Eloi -1'1.a!1.IR ~O~~ \todrlt ~UC-') Ellí

Maria Anacia Santos de Almeida - J.Ij~",~~ ~ J.-. ~_

Maria do Socorro Romão Viana - \/í'7 ,!4 '''V ! O' ~eIVVO 1?OlTj,cJ0ÍA :< U tA- ,

Marcelo Henrique Eufrazio da Silva Alves - ,.Ji~~ ~~ ~,'fl)j.Á)J)l 5 ..xJ
Francisca Denise Lucas da Silva - d .J\CJYlC~ ~ 'Dg,.~ £.,~ cÀ~~ ~C\

Emanuel M irton Lucas da Silva _'bn1/rVHJ/J11l,i, .M /~ lL1C6M ck.7.~j,t/;a:

Antônia Célia de Oliveira-A l\J-fo1'JIQ e{..Lr~ de Q/lV '{/IlC -

Pedro Uno de Souza -4iAÁiAÁJ)fv~ oLfl&VuQ-/
'I .

Maria Rosilene Sousa Bejam im -''\\~ Ro~ ~ ~.(5£')0Lr:'íL --\ '0""~l.6-
. ~

Francisca Claudia Carneiro ~ C nO\ Y) e;/-j ~ CA~dL'CJL eort'M f\.e- .
I

Francisca Everlene de Araújo ~flaTleh 0L 6VjyJ4~ ~ ~d'-'\:)

Francisco Gomes M,artins ~ 7/t" L? //~ /..fe O;f0 HM ~ 4£-/ ,/ :t/< f

Maria da Conceição da Silva Ferreira - ~\Y\C)..\'~ 1..~.~\.~~o::é -Óc\' 0. ~h'\'<:,~\\'o.-

Ana Claudia da Silva Ferreira - .fl~ ,,- ~~ .~ .N-LJ Gl ~-1-tjLiJL&

Antônio Roberio Soares <;feSOUZ?téf? '4 '~ r~b.-p ..7 '-~ ' > G7~)LjL--":> &ie. 5 c::vt.,(

Raquel Sampaio Saraiva ~ ~ c6u'l11-pcu 'o CJo,'cCU 'C" )... ..

José Julio Alencar Neto - .~- ~ t.~ I'1~ ~

Francisca de Queiro:?Silyeira ~~~~ ~ ~J &k>V-J4'~
..• -'... . -')

r C.~RTORJODO ZO OFICIO DF.QtJlXADA":cr~ ~'
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Receita Federal
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Comprovante dt:: Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação eia Pessoa Jurídica e, se houl.er qualquer dil.ergência, providencie junto à
F~F8 a sua atualização CAcfi'lsll';:iI .

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

•.... ~-'-~--"----_._.._-.~_._--_.._-.__ ..._ .._--_ .._,._ ...._---------------------------------------,

NUMERO DE INS(;[<lÇAO

07.721.723/0001_ 29

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA

25/08/1971

TiTULO DO EST"'BI:LECIMEIJlO (HOI,I[ DE Fi<tJ~ I<;IA)

NOME E',IPHE~;A"IAL

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES EAGRICULTORAS FAM lUARES DE QUIXADA _ CE

CODIGO E DESCRiÇÃO DA l\lIVlfJN'E Er;OHOIvIIUI PRINCIPAL

94.20.1-00 - Atividades de orUanizaçõcs sindicais

CÓDIGO E DESCHIC/,Q DAS /, 1:VlI)(.I)CS [CGIJOI,lICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

Cl)DIGO E DESCRiÇÃO DA lJAllml:ZA .IURiDIC,\

313-1 - ENTIDADESINDICAL

LOGRI\DOURO

R RODRIGUES JUNIOR

CEP

63,900-000

EIJDERECO ELETROI"'CO

s tI r@hOlm ail.com

H/III<ROIDIS 11'<1ru
CENTRe)

NUMERO

1042

MUNICiplO

QUIXADA

TELEFONE

(88) 3412-0481

COMPLEMENTO

STTR

UF

CE

ENTE FEDERATIVO RESPONS/,VEI tEFri)

ClTUAÇÃO CAD"'STR/,L

ATIVA

MOI IVO DE SITUACÃO CADN; II-UII

U'\ r A DA SITUAÇÃO CADASTRAL

1h/07/2005

SITU/'ÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

.............. H_._ _ _ .. __ _ ~ __ __ . . . .. _ .. _ __ . .__ .. , ---'

/\provado pela Instrução Norrnalivi1 RFB na 1.470, de 30 de maio de 2014,

Emitido no dia 28/07/2015 às 09:56:14 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

,.

í Consulta aSA / Capital Sociall....-_._,_~_..~._._.__ .. ",_. _"_'_'_"'_"'~" .._

••••• ~ ••• _ •• - ••••• _ ••••••• _ ••••••• _ •••••.•••• ~ ••••••••••• H.H •••• _ ••••• _ ._ ••••••
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ATA DA ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADA - AFRAQ

Aos dezessete (17) dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze

(2015), na cidade de Quixadá, Estado do Ceara, com a presença

dos associados, confonne estatuto foi realizada a Assembleia Geral

Extraordinária, de acordo com o edital de convocação datado de 11 de maio

2015, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, obedecendo a ordem

do dia, para a qual fora convocada com o seguinte teor: a) aprovação de

aditivo ao estatuto da associação. b) assuntos diversos, como adequação' de

diretores, relativos ao funcionamento da Radio, confonne orientação do site

do Ministério das Comunicações. Iniciando-se os trabalhos, o Presidente

fez uma saudação aos participantes da reunião, dando lhes boas vindas, em

seguida apresentou os nomes de novas pessoas para apreciação dos sócios,

Antonio Morvan Lobo de Carvalho Junior, Gepson Jyllen Chagas de Lima,

João Bosco Oliveira Silva, HOliência Lima Baneira, Ronaldo Maia Silva,

Naiana Soares da Silva Sousa, feita a apresentação e comentários elogiosos

aos novos integrantes da nossa associação o Presidente colocou em votação

que foram aprovados por unanimidade, o presidente comunicou que alguns

dos novos sócios poderão fazer pmie da Diretoria. Na sequencia foi

comunicado as mudanças que por orientação de um advogado da OAB, no

aditivo ao estatuto atual são; Nonna 01/2011 itens 8.2 alíneas g ,h.3,i,j k c,

8.3 alíneas c,d,g,h;8. e 20.3 Lei 10406 de 10/0 1/2002 código civil mi.59,60

6I,69,.POliaria 197 de O 1/07/20 13.Ali. 11 da lei 9612/98 mais Decreto

2615/98 artigo 40,inciso VI, alguma coisa a mais for acrescentada por

nosso advogado. O Presidente anunciou a mais impOliante mudança a do

Decret02. 615/1998 mi.40 inciso VI, que regulamenta a situação de.

membros filiados a associação não poderão pertencer ocupando cargo na

diretoria da nossa entidade, assim o presidente Fellype Carvalho Cunha

colocou o cargo a disposição dos associados, que entenderam a posição e

aceitaram fazer uma eleição para presidente, no momento foi apresentada o

nome do Sr. Francisco Osmar Alves da Silva Filho, que teve a aprovação

I
de todos, e por sua iniciativa a mudança do restante da diretoria foi

/ ' apresentada para que os presentes dessem u veredito, o que foi atendido,

ficando assim a nova diretoria da AFRAQ; PRESIDENTE - Francisco

Osmar Alves da Silva Filho, VICE-PRESIDENTE - Antonia de Fátima

Lopes Rodrigues, PRIMEIRA SECRETARIA - Maria Monica Lucen

Lima, SEGUNDO SECRETARIO - Elton Freire Barbosa, PRIMEIRA

~

TESOUREIRA - Maria Rute Soares Silva, SEGUNDO TESOUREIRO -

" João Bosco Oliveira Silva, PRIMEIRO SUPLENTE - Antonio Morvan

} Lobo de Carvalho, SEGUNDO SUPLENTE - Manoel Brito Moreira,

TERCEIRO SUPLENTE - Ronaldo Maia Silva. O presidente infonnou e

pediu apoio para o consel 1 ltário, que e composto das seguintes

OP6 ~~~\t)
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instituições, ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA DOS MORADORES D~ Q ."

BAIRRO CAMPO NOVO-CNPJ 06.583.371/0001-20 -Presidente Maria
Raimunda de Araujo Feneira; ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

OAB-CNPJ 07.375.512/0001-81-Presidente Gladson Alves do
Nascimento; ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DE PESSOAS

ESPECIAIS DE QUIXADA-CNPJ 02.328.891/0001-35 - Presidente -
Vera Lucia Bezerra Cameiro Furtado; ASSOCIAÇÃO DOS

MORADORES DO CAMPO VELHO- CNPJ 06584635/0001-60 -
Presidente- Francisca Marli de Araujo; SINDICATO DOS

TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE QUIXADA-
CNPJ 07.721.723/0001-29 -Presidente Marcelo Lucena de Sousa,

ASSOCIAÇÃO CARNAVALESCA BIXO PAPÃO CNPJ

08.445.487/0001-28 - presidente Jose Gonçalves Fell1andes, ficando assim

composto o Conselho Comunitário. O ex-presidente comentou e agradeceu

a atenção dos associados, e falou que sua administração foi de zelo e
responsabilidade com o patrimônio maior da associação que é a Radio FM

Central, que sobre a direção de Stephan Gomes, teve bom desempenho,
principalmente no que trata da renovação de outorga da nossa FM, o sócio
Stephan falou que devido muito trabalho no seu comercio não estava mais

dando para conciliar com a administração da Radio, e solicitou que a
diretoria aceitasse a Senhora Antonia de Fátima Lopes Rodrigues, que

ocupa a vice-presidência para assumir a direção da emissora, mesmo

ficando sempre ligado nas ações da Radio, e orientando a me ma na
administração, tanto técnica e burocrática, assim foi aceito por todos. O
presidente da mesa encenou os trabalhos, detenninando a senhora
secretaria que a presente ata da Assembleia, e o aditivo sejam registrados

no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 20 oficio da
Comarca de Quixada-Ce.

Francisco Osmar Alves da Silva Filho Maria Monica Lucena Lima

1a Secretaria
CART RIO DO 2' OFICIO DE QUIXADA - CE

REGISTRO DE PESSOA JURIDICA

RPI
LIVRO A-23 FOLHAS 048V

DATA WDEORDEM

10/0712015 2074
APRESENTANTE: ASSOCIAÇAO FRATERNAL DE IXADA
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~ ~ À Sii.P liJ1&
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CAI
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02292093/0001-09

Razão Social: ASSOCIACAO FRATERNAL DE QUIXADA

Endereço: RUA DOM LUCAS 844/ ALTO SAO FRANCISCO / FORTALEZA / CE /
63900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/08/2015 a 03/09/2015

Certificação Número: 2015080504364337034151

Informação obtida em 10/08/2015, às 16: 15: 54.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https :/1www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMa!riz=20549673&VARPessoa=20549673&VARUf=CE&VARlns...1/1
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PREFEÊTURA MUNICIPAL DE QUJ{AD
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E F~~ANCAS. ~

NÚCLEO DE ARRECADAÇÃO TR IBUTAÇÃO E F ISCAL IZAÇÃO

CERT iDÃO NEGATIVA DE DÉB ITO S MU ~C~PA~S

Nom e : ASSOC IACAO FRATERNAL DE QU IXADA - AFRAQ

Ende reço : RUA DOM LUCAS , 844 ALTO SAO FRANC ISCO Q u ixadá /C E

D ocum en to : 02 .292 .093 /0001 -09

Em cum prim en to ao despacho exa rado na pe tição p ro toco lada nes te ó rgão e

revendo os reg is tro s do S is tem a de Adm in is tra ção T ribu tá ria do m un ic íp io , é

ce rtificado que não cons tam pendênc ias de responsab ilidade do su je ito

pass ivo ac im a iden tificado .

F ica ressa lvado o d ire ito des ta Fazenda Púb lica M un ic ipa l de cob ra r e

insc reve r qua isque r d ív idas de responsab ilidade do su je ito pass ivo ac im a

iden tificado , que v ie rem a se r apu radas pos te rio rm en te pe la fisca lização ..

V a lidade : 90 d ias

C idade : Q u ixadá

D a ta : 29 de Junho de 2015

Sec . de P lane j. P. F inanças

N uc leo de p.n cadação

- MI-)7W!Ai/(l L im a
G e l;.:H ltr. lJt: N J(;leo de E x .ec .

O rç . e Finarei'" - DAS -G

Coo rd . de Adm . T ribu tá ria
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Cer "dão Negativa de Débitos Estaduais

N° 201503873387

Em itida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

!
L

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

.' Inscrição Estadual:

************************************************************

02.292.093/0001-09

CNPJ / CPF:

\
1.---------------------------- 1 .

• 1 RAZAO SOCIAL: .1

l*~_:**-**==* ~=:***:**~:* **************:*~*=:=: *J
Ressalvado o dire ito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que

venham a ser apuradas, certifico, para fins de dire ito, que revendo os registros

do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE,

verificou-se nada existir em nome doCa) requerente acima identificado(a) até

a presente data e horário, e, para constar, fo i em itida esta certidão.

IE M I1I'"ID A lIA INTIERNlET E M 20/07/15 À S 16:30:410

VÁLIDA ATÉ 18/09/2015
o.

A.autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no

endereç:.owww.sefaz.ce.gov.br

20/07/2015 16:31

de I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
; -

DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO FRATERNAL DE QUIXADA

CNPJ: 02.292.093/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo (m ico do art. 11 da Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n~ 1.751, de 02/10/2014.

Emitida às 16:32:20 do dia 20/07/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/01/2016.

Código de controle da certidão: 9546.9F06.8007.6839

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

- _ ._ - - - - - - - - - - - - - - - _ .._ - - - - - - . - - - - -
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M IN IS T E R IO D A S C O M U N 'IC A Ç Õ E S

R E N O V A Ç Ã O -D E O U T O R G A ( R a d io C o m u n itá r ia )

E s p la n 'a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , E d if íc io S e d e .

C E P 7 0 0 4 4 -9 0 0 , B ra s í l ia -D F .

,
« .

Correios

R Õ PESO I WEIGHT (k't};(;l;

Jl\f \\,f In i\,\\\H\~ 1\111 11\ 1\

l1 AGO 1 1

I

1 . H 'H"

\
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO FRATERNAL DE QUIXADA - AFRAQ

CNPJ: 02.292.093/0001-09

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o

direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova

de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:42:12 do dia 27/08/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/09/2015.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 27/08/2015 09:42
Certidão obtida via Internet ANATEL - 2015 (0687386)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 189



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 19385/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056613/2013-91

Processo de Outorga nº:53650.002018/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Fraternal de Quixadá, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Quixadá/CE.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a resposta da entidade ao Ofício nº 18621/2014/SEI-MC,
que encaminhou Nota Técnica nº 16316/2014/SEI-MC, observou-se a eleição de nova
diretoria em 17/05/2015, havendo necessidade de apresentação dos documentos
abaixo, de acordo com o subitem 8.1, alínea “e” e "j" da Norma nº 01/2011:

i) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos
ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não
será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta
no subitem  8.4.2;

ii) CPF de todos os atuais dirigentes.

 

 
CONCLUSÃO

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 04/09/2015, às 15:10, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 08/09/2015, às 10:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0687399 e o código CRC C05FE054.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 28003/2015/SEI-MC

São Paulo, 27 de agosto de 2015

Ao Senhor

FRANCISCO OSMAR ALVES DA SILVA FILHO

Representante Legal da Associação Fraternal de Quixadá

Rua Dom Lucas nº 844  -  Campo Velho

63907-040  /  Quixadá – CE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056613/2013-91.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 19385/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                           Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 04/09/2015, às 15:11, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0687663 e o código CRC 7A0895F8.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 
nESTINATÁRIO D_O ? JRTO / DESTINATAIRE 

NOME OU f i i10 Ot,l.AI_ L ~> DTS 1I~4~~ i T U L' n ~ - lt~'t~ ~ (1 	li7 	' 	i: ,SCICIALF DU DESTINATAIRE 

Oficiou°'_3001201 í SE1-0IC 

 

No Paulo. 27 de agosto de 015 
 

Ao Senhor 

FRANCISCO OSMAR ALVES DA SILVA FILHO 

_ Representante Legal da Associação Fraternal de Quwuadt/ 	 - -  

- 	 UF 	PAIS l PAYS 
Rua Dom Lneaa C 541 - Gunpo Velho 

63907-040 / Quinadá - CE 	 - 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à anõlise do processo n° 53000.056613/2013-

91. 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU 

RECEBEDOR l NOM LISIBLE OURÉCEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ` 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	
RUBRICA E MATt 

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	
SIGNATJ.¡I 

h 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE 

75240203-0 	
FC0463 / 16 

✓E' 

\ 	 114x186mm 
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ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADA - AFRAQ
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 4071/2015/SEI-MC

São Paulo, 16 de novembro de 2015

 
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Fraternal de Quixadá,  CNPJ nº 02.292.093/0001-09, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Quixadá/CE,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação
de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 27/11/2015, às 15:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0823305 e o código CRC 1DA04B32.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito:
Município: Quixadá Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADÁ - AFRAQ CNPJ: 02.292.093/0001-09
Nome Fantasia: FM CENTRAL Bairro: ALTO SAO FRANCISCO

Logradouro: RUA DOM LUCAS Número: 844
Telefone: (88) 6591216 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02292093000109 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADÁ - AFRAQ
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 63900000 Logradouro: RUA DOM LUCAS

Número: 844 Complemento: Bairro: ALTO SAO FRANCISCO Estado: CE
Município: Quixadá Distrito: SubDistrito:

Telefone: 88 6591216 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 63900000 Logradouro: RUA DOM LUCAS

Número: 844 Complemento: Bairro: ALTO SAO FRANCISCO Estado: CE
Município: Quixadá Distrito: Quixadá SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

09/10/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536500020181998 Fistel: 50011930870

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

95 PortariaPortaria  MCMC  29/01/2002 06/02/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

28059 ATOATO  SCMSCM  08/08/2002 13/08/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

660 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  08/10/2003 09/10/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

43009 ATOATO  SCMSCM  09/03/2004 11/03/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADÁ - AFRAQ - CNPJ/CPF(02.292.093/0001-
09) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: QUIXADÁ/CE Canal: 285
Indicativo: ZYC465

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.056613/2013-91

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADÁ (AFRAQ)

 

Em atenção ao Memorando n° 4071/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e/ou no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registro de
PAI ativo

 53900.035318/2014 
Em trâmite;

Processo em apuração.

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 07/12/2015,
às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0861942 e o código CRC 1F16CAEB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho CORAT 0861942         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 4

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25518/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.056613/2013-91

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Fraternal de Quixadá, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Quixadá/CE, por meio da Portaria nº 95, publicada no DOU de 06/02/2002, e
Decreto Legislativo nº 660, publicado no DOU de 09/10/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 09/10/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 19/08/2013, pagina nº 02, evento SEI
(0068758), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela
Portaria nº 462/2011 (então vigente). O pleito da entidade é tempestivo, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu
a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

        

REQUERENTE

          

            

ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADÁ  
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QUADRO DIRETIVO

           

FRANCISCO OSMAR ALVES DA SILVA FILHO - Presidente

ANTONIA DE FÁTIMA LOPES RODRIGUES - Vice Presidente

MARIA MONICA LUCENA LIMA - 1ª Secretária

ELTON FREIRE BARBOSA - 2º Secretário

MARIA RUTE SOARES SILVA - 1ª Tesoureira

JOÃO BOSCO OLIVEIRA SILVA - 2º Tesoreiro

ANTONIO MORVAN LOBO DE CARVALHO - 1º Suplente

MANUEL BRITO MOREIRA - 2º Suplente

RONALDO MAIA SILVA - 3º Suplente         
                                                 

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de

            

Ok, páginas 12 a 21
do evento SEI
(0666774).
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2015.

            

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 47 a 49
do evento SEI
(0666774).

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 02 a 10
do evento SEI
(0765268) do
documento
53900.053371/2015-
00.

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 02 do
evento SEI
(0666774).     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, evento SEI
(0687386).    
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6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 07 do
evento SEI
(0068758).     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

            

Ok, páginas 22 a 23
do evento SEI
(0666774).

            

 

4.                                              Existe apontamento quanto a processos de
apuração de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da
Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI (0861942). 

 
CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 10/12/2015, às 16:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 11/12/2015, às 07:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,

Nota Técnica 25518 (0821156)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 8



Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 12:52,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0821156 e o código CRC 268C6E84.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056613/2013-91, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada à Associação Fraternal de
Quixadá, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Quixadá/CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.056613/2013-91 e nº 53650.002018/1998,  resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a
autorização outorgada à Associação Fraternal de Quixadá, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Quixadá/CE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.056613/2013-91

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos SEI
0869093), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação
se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR,
conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0068758).    

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0666774).
    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, evento SEI (0687386).    

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 07 do evento SEI (0068758).
    

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  Ok, páginas 12 a 21 do evento SEI
(0666774).

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  Ok, páginas 47 a 49 do evento SEI
(0666774).

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  
Ok, páginas 02 a 10 do evento SEI
(0765268) do documento
53900.053371/2015-00.

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  x  Ok, páginas 22 a 23 do evento SEI
(0666774).
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9 Relatório de apuração de infrações   x  Ok,  evento SEI (0861942). 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0869097 e o código CRC 1098457E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 154/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056613/2013-91 e nº 53650.002018/1998,  resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADÁ, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Quixadá/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913592 e o código CRC AC792C16.

Portaria 154 (0913592)         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 22

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM Nº 95/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056613/2013-91, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada à Associação
Fraternal de Quixadá, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Quixadá/CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913597 e o código CRC 5DF424BA.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 154, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056613/2013-91
e nº 53650.002018/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO FRATERNAL
DE QUIXADÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Quixadá/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 155, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015823/2013-29
e nº 53830.002439/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA AMIGOS DE JARINU, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jarinu/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 156, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056441/2013-55
e nº 53710.000343/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA ITANHANDUENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Itanhandu/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 157, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.041601/2013-61
e nº 53710.000759/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO NOVA MACHADO PARA DESEN-
VOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Machado/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 158, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031922/2012-77
e nº 53760.000754/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
25/03/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO ROSA LEAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Bocaina/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 159, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049242/2012-18
e nº 53780.000095/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à SOCIEDADE EDUCADORA
PATUENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Patu/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 160, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071598/2013-19
e nº 53710.000169/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
ITAMOGI, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Itamogi/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 161, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056213/2011-13
e nº 53760.000495/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
23/08/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE BARRO DURO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Barro Duro/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 162, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057028/2013-16
e nº 53610.000428/1998-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE MORADORES DA BOA VISTA, para executar, sem

direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Olho D'Água das Flores/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 173, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057303/2012-11
e nº 53640.000962/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA
O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO
DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO À CULTURA,
ARTE, ESPORTE E LAZER, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Cruz das Almas/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 174, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067718/2013-75
e nº 53670.000692/1988, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO EDU-
CATIVA E CULTURAL DE INHUMAS, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Inhumas/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 176, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001734/1998 e
nº 53000.057228/2011-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA MADRE FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Madre de Deus/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 177, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000312/1999 e
nº 53000.031935/2012-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
abril de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA E CULTURAL MUNDONOVENSE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Mundo Novo/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.056613/2013-91

Entidade: Associação Fraternal de Quixadá (AFRAQ)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

                                              

                     Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2017, às
15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1349001 e o código CRC C9A3BA8C.

Minutas e Anexos

                              Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056613/2013-91, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada à Associação
Fraternal de Quixadá, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Quixadá/CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Despacho SEARC 1349001         SEI 53000.056613/2013-91 / pg. 25

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

                        Respeitosamente,
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EM nº        /MCTIC/2016
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056613/2013-91, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada à Associação
Fraternal de Quixadá, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Quixadá/CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1656368 e o código CRC AE494A74.

Referência: Processo nº 53000.056613/2013-91 SEI nº 1656368
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939749 e o código CRC 4DDBA211.

Referência: Processo nº 53000.056613/2013-91 SEI nº 1939749
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EM nº 00922/2017 MCTIC 
  

Brasília, 14 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.056613/2013-91, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
09/10/2013, a autorização outorgada à Associação Fraternal de Quixadá, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Quixadá/CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.056613/2013-91
Referência: Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/09/2017, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2258894 e o código CRC DB7F3700.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056613/2013-91 SEI nº 2258894
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.056613/2013-91.

Entidade: Associação Fraternal de Quixadá

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 19:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4341900 e o código CRC AD60F402.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056613/2013-91,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Fraternal de Quixadá, inscrita no
CNPJ nº 02.292.093/0001-09, explore pelo prazo de dez anos a partir de 09 de
Outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Quixadá,
estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 25518/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 154, de 01 de
Fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de
2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.056613/2013-91 SEI nº 4341900
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EM nº 00516/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.056613/2013-91,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Fraternal de Quixadá, inscrita no CNPJ nº 02.292.093/0001-09, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 09 de Outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de  Quixadá,  estado  do  Ceará,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  caput  do  art.  223  da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25518/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 154, de 01 de Fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35665/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056613/2013-91.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679245 e o código CRC 8C1B387B.

Referência: Processo nº 53000.056613/2013-91 SEI nº 4679245
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